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PODER JUDIIIIÁRIO DA UMAO ;::" ~tn u.r!Mh,it
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18, REGIAO „

P'

&~ QQ6 18 QQ 03$ yg7gggy+
RECLAMA AO TRABALHISTA

RECLAMANTE:
JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

arrsn992ánr 6 vara-col

RUA DOS PALMITOS,QD29,LT1 1, CRUZEI220, aPAREciDA DE GDIÂNIA-
ADV...J CILMA LAURINDA FREITASO./LBi4 23048 GO
RUA 14 ESG C/ RUA 18 N 88 ST.GOIÂNIA - GO T. CENTRAL, CEP 74.030-050,

RECLAMADA:
MADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002

C7
C)
C)

Av. Anhanguera, Qd. 11, Lt. 22, S. Es Ip oAniI

....: RONALDO MOURA LEAL

(0 aDV....:
O.A.B..: 4833 GO

Crl
RUA 605, Nr 936, VlLA SÂO JOSÉ, GOIÂNIA - GOCh

0)
Nr DE DISTRIBUICÂOr
VALOR DA CAUSA: R$

I 9.795/1 992 RT
10.670,00Aos 25 (vinte e cinco) dl

go
as do mês de aven a e dois na secr mid d m

90Eu

, assino este termo.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) CILMA LAURINDA FREITAS,

N 23048 GO, sob carga n'0/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 26 de Janeiro de 2006.

GOIÂNIA, 16 de Janeiro de 200 e unda-Feira]

DOMINGOS MARCE ETTI DE VELLASCO

ALESSANDRO A COSTA BIMBATO

CILMA LAURIND FREITAS

2

r~ I-
íí

r./ /

.I t~( - --.-'/ Í,

CARGA
00050-20
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) SINGULAR DA SEXTA
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n': 03176-1992-006-18-00-0 6'. T.

RECLAMANTE: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
RECLAMADA: MADEREIRA MACAUBA LTDA+ 002

JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA, já qualificado nos autos
do processo supracitado, movido em face de MADEREIRA MACAUBA LTDA + 002,
igualmente qualificado, por intermédio de sua procuradora, vem, mui respeitosamente, a digna
presença de Vossa Excelência, manifestar-se, nos seguintes termos:

MM. Juiz(a), o Exeqtlente foi intimado do teor de f. 398, para informar
nos autos o endereço da sócia da Reclama a Sra. Laura Gomes Ferreira, para que a mesma
seja nomeada depositária da penhora de f. 396. Qual seja:

Rodovia BR 222, Krn 70, Novo Bacabal/14A (Restaurante da Lauro) .

Fone (00xx) 99 3592 7029.

Portanto requer seja procedida a citação da sócia da Reclamada no
endereço acima, caso não logre êxito fica desde já requerida a citação da mesma por edital.

Requer, sucessivamente que seja designado dia e hora para praça e
eilão do bem penhorado a f. 396.

Nestes Termos,
Pede-se Deferimento.

Goiânia, GO, 25 de jane'e 2006.

Cilma aurinda citas
OAB/GO n '3.048
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Poder Judiciário da União
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO

Processo 03176-1992-006-18-00-0

8 Z 8 P A C R 0
Vistos os autos.
Justifica-se o despacho nesta data devido ao

excessivo número de processos neste gabinete para apreciação.
Expeça-se ofício ao Juízo deprecado (fl. 381),

com cópia da petição de fl. 402, para as providências cabíveis
no sentido de intimar a executada acerca da penhora, bem como
do encargo de depositária do bem.

Feito, aguarde-se o cumprimento da carta
precatória expedida a fl. 381.

Goiânia, 03 de evereiro de 2006 (6'eira).

Armando Bene 'to Bianki
Juiz do T aba1ho

/

emsc/
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AV. T-1, entre as rua T-51 e T-52, Setor Bueno, Goiânia-Go, cep 74.215-901
Fone: 3901-3465 Fone/Fax: 3901-3466

0 F I C I 0 n'111/2005

Assunto: Solicitação-faz

Goiânia/GO, em 07/02/2006

RC 3 3 6 5 5 5 2 8 8 BR

Proc. SEXTA Vara n'176 1992 RT
Recte: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Recdo: MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Processo Juízo Deprecado: 817/2005 CP - 12'T de Imperatriz/MA

nhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO, encaminho a Vossa Senhoria
cópia da petição de fl. 402, para as providências cabíveis no sentido de intimar a executada acerca da
penhora, bem como do encargo de depositário do bem..

Atenciosamente,

Paulo C ar Soares
Técnico Judiciário

C'

~ lh/i

r (')
R(A) DE SECRETARIA DA 12'T DE IMPERATRIZ-MA
M FUTURO, N'80, CENTRO
TRIZ-MA

O

Qerg!;0 i ',

ue tn
re/t., - I Db - ....((.- -r-e'6
Go, Q~

2 Secretarie

S pAULO CESAR SOARES Data 07/02/2006 Hora 09 06 07 Página t de t
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AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N DO OBJETO

Cn ~~&
PROCESSO

N'ATA DA POSTAGEM

ORIGEM
Ci'IJJA.R.AI DO TRABALffí) UE C ") Á XiA rg

06 f Ái/O&

DESTINATÁRIO

ENDERECO

TTT~

CEP

ECEBIDO EM

g(

CIDADE ESTADO

ASSINATURA DO DESTINATARIO

K

00
0
X

00



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO ( REMETENTE )

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID DES

DATA ASS.DO RESPONSÁVEL PELA INFORMACÁO



PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGI

VARA DO TRABALHODEAÇAILANDI
RI14 FORTALEZA, /V 272 — Bairro: CEVT

AO
3-M '.Tfi'~
Jtg S A A

'I-] QQle Parir

I'rocesso n'. 00460-2006-0013-16-00-0
N'o Processo de Origem: 03176-1992-006-18-00-0

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATO
~~ "«/OO6" I

I-í(u; I

ÇAILÂNDIA, 08/06/06,

Comunico a V. Exa. que a Carta Precatoria oriumla desse Juizo, referente ao processo em que são
partes:

Deprecante: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Deprccado: MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Foi distribuída para a 13 'ara Trabalhista de AÇAILÂNDIA recebendo o n'0460-2006-0013-16-00-0.

íur ário

GE GO

Exmo. Sr. Dr. Juiz I'residente da:
Nome: 6". VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereco RUA T-51 ESQ.COM A AV. T-I
Bairro: SE'I'OR BUENO
Cidade: '-GOIÂNIA
Cep:

CONTRATO ESPECIAL DRMA N'08/95 ECl'



PJ-JT-TRT 18 REGIAO6'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

Nesta data, faco juntada aos presentes autos()()petiqão / ( )ofhcio / ( )ata de audiência /( )sentença/
( )outros: / ( ) documentosn'(s) fl(s) WQG ')O~estando todas com o verso em branco, exceto a(s)que eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia, 4Q d~ 0 l de 2006, 9 'feira.

Salomazy Martins de Andrade
Assistente II



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) SINGULAR DA
EGREGIA SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS

PROCESSO N. 03176-1992-006-18-00-0

ExEQUENTE: JosÉ Al'AREcli)o GDMEs íFRRíIRA
EXI'.CU'IADOS: MADFIREIRA MACAÚBA L'I DA + 02

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já dceidamcntc

tluahficado nos autos do processo supracitado, c MADEIREIRA MACAÚBA LTDA
+ 02, igualmcntc qualificados, por intermédio de seus procuradores, que ao final

assinam, eém, mui respeitosamente, a digna prcscnca dc Vossa Fxcelência,

REQUERER a homologa9ãto do acordo trabalhista, celebrado consoante as

seguintes clâusulas e condiç0cs:

1. O» I'.accutados 'tlsrírrrtru 'llasttaóu I íríu + 02 pagarão ao I".acqâtcnte a

importância liquida de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos Reais),

cltl csllccie, enl lltna lllltc'I p;tfccl'I, tlltcdtatatncfltc Ilo primeiro dia

únl, após a homologacão du presente acordo, na conta bancâna da

procuradora do l.scqitcntc, bastrc Cuiau Erosrirnfltt I'rderug ugfntritr

2555, Cnatu I'oaputsrc 789- ".



2. Os ifcordantcs estipulam a multa de 100% (ccm por cento), em caso
de sua inadimplência na data aprazada.

ã). Os encargos prccidenciãrios serão suportados pelos Executados, bem
como as custas processuais, caso existentes.

4. Com o efem o reccblmcnto, o I..xcqiicntc dá plena e geral quitacão
das ucrbas trabalhistas c resclsórias contidas na I'cti&;ão Inicial, dando-
sc p&)f &.'xtulto o c&)f)trato dc t)lll&'Ilho c plcnrullctltc s'ltlsfeito com o
1 alor recebido do cumprimento &lo acordo.

'sstnl, pof cstlfcn) Iusn)s c 1co)dados c conlo es&c acordo, não ofcn&le a

Ici, os princípios gerais do direito do trabalho, ncm a ordem pública, mas expressa a

sobcrama de suas rontldes, os .Icordantes firmam a presente transaqão, obleticando a

cxtincão do processo com o julgamcnto do mérito, com o fito de quc a mesma seja

homolog)a&la pelo juízo I'.xecutório, para os dec)dos fins leg&os.

Nestes Termos,

.Ys partes pedem Deferimcnto.

Oojânia, GO, 0-1 de sctcmbro dc gfl00).

J .)irfi)u'e'ido Co) ee I rir
./)Ir ). 2ú.864.7ú/-ú(

Cihna l.aurinda írc as e gilca
(3.f B(GO 23.048

)I luuei rei r&e )1 Iu& )u 4'&/u + 2
C)X/) o. (/3.23/.)23(ú(/(//-3ú

I(Sim& do hlira a
O.hfli/&f,f &.132



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO
RT 03I76-1992-006-28-00-0

Vara.

CG)RCLUSAO
Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a NM. Juiza desta

Goiânia, 21 de setembro 4e,2006 (5'-feira)
Patrícia a de S. Nery

Técnic Judiciário

Vistos os autos.
Homologa-se o acordo firmado pelas partes, relativo

ao crédito do reclamante, nos termos da petição de fls.
407/408, para que surta seus efeitos legais e jurídicos.
Custas e contribuições previdenciárias já fixadas, que deverão
ser suportadas pela reclamada.

Deverá a Secretaria atualizar os cálculos no que
tange as custas e contribuições previdenciárias devidas e
intimar as reclamadas na pessoa da sócia Laura Gomes Ferreira,
no endereço indicado a fl. 402 para, no prazo de 10 dias,
comprovarem nos autos os respectivos recolhimentos, sob pena de
prosseguimento da execuçâo.

Caso o reclamant.e não se manifeste no prazo de 10
(dez) dias após a intimação para ciência deste despacho, o
acordo será considerado integralmente cumprido.
Para o cancelamento do bloqueio de fl. 320, desconstituição da
penhora de fl. 77 e da realizada no Juízo Deprecante, aguarde-
se o integral cumprimento do acordo.
Verifico que o ofício de fl. 405 noticia a distribuição de
Carta Precatória oriunda destes autos ao Juizo da 13'ara
Trabalhista de Açailândia.

Dessa forma como não há notícia nos autos de
redistribui ão da Carta Precatória enviada a 12'T de
Im eratriz determino a Secretaria ue oficie tanto ao Juízo
da uela Vara uanto ao da 13'T de A ailândia solicitando
informa ões sobre a execu âo e a sus ensão dos atos executórios
até osterior manifesta ão deste Juízo.

Intime-se o INSS para os fins do art. 832, 5 4', da
CLT.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.
Intimem-se as partes.
Goiânia, 25 de br 2006 (2'-feira)

Ana Deu
Juíza

lvPerei ra
ab lho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0

DATA DA NOTZFICAW01 26/09/2006 15:40

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N'1 13368/2006
Processo N'1 RT 03176-1992-006-18-00-0 66 VT
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
ADVOGADO..: CILMA LAURINDA FREITAS
RECLAMADA.: MADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002
ADVOGADO..: RONALDO MOURA LEAL
DESPACHO:
As partes: Tomar ciência do despacho de fl.409: 'Vistos os autos.

Homologa-se o acordo firmado pelas partes, relativo ao crédito do
reclamante, nos termos da petição de fls. 407/408, para que surta seus
efeitos legais e jurídicos. Custas e contribuições previdenciárias já
fixadas, que deverão ser suportadas pela reclamada. Deverá a
Secretaria atualizar os cálculos no que tange âs custas e
contribuições previdenciárias devidas e intimar as reclamadas na
pessoa da sócia Laura Gomes Ferreira, no endereço indicado a fl. 402
para, no prazo de 10 dias, comprovarem nos autos os respectivos
recolhimentos, sob pena de prosseguimento da execução. Caso o
reclamante não se manifeste no prazo de 10 (dez) dias após a intimação
para ciência deste despacho, o acordo será considerado integralmente
cumprido. Para o cancelamento do bloqueio de fl. 320, desconstituição
da penhora de fl. 77 e da realizada no Juízo Deprecante, aguarde-se o
integral cumprimento do acordo. Verifico que o ofício de fl. 405
noticia a distribuição de Carta Precatória oriunda destes autos ao
Juizo da 13'ara Trabalhista de Açailândia.Dessa forma, como não há
notícia nos autos de redistribuição da Carta Precatória enviada a 12a
VT de Imperatriz, determino â Secretaria que oficie, tanto ao Juízo
daquela vara, quanto ao da 13'T de Açailândia, solicitando
informações sobre a execução e a suspensão dos atos executórios até
posterior manifestação deste Juízo.
Intime-se o INSS para os fins do art. 832, â 4', da CLT. Após,
aguarde-se o cumprimento do acordo. Intimem-se as partes.

1

MORG COMES CHAVES
Assistente 2

SAJR9000 Data:26/09/2006 Hora:19:39:17 Página: 1 de 1



TRT 18'EGIAO
SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 03176-1992-006-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualrzados até
VALORES A

3l/] Q/3QQQ PAGAR (R$ )

TOTAL BRUTO DO RECLAMANTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas Executivas e Emolumentos
INSS — (Empregador + RAT + Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos -Imposto de renda
Custas de Liquidaqão

TOTAL DO CÁLCULO

0,00

0,00
2~48 1 8

0,00
0,00

22/ 12

484,16
168,12

0,00
0,00

922, 58

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N. S. S. (cota parte do empregador)

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F. (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

Q, QQõ

Q, QQ1

Q, QQ%

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

1) Atualização do cáculo de fl 265
2) Custas executivas referentes aos mandados cumpridos nasfls. 306 e 396.

Goiânia, 9 de Outubro de 2006

o dos San(ce
nice dlciõdo

1 R I lá, sgiõc
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 06-3176/ 1992
ORIGEM : 01-GOIANIA

179,38

Ró 81, 03

(x) 1,133412830 Ró 91, 84

(x) 2, 7023

R$ 248, 18

Valor (COM juros de 121,38%)

Valor (SEM juros) em 30/Oá/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 24/8/1992 ate 31/10/2006

TOTAL Atualizado



ac&r019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : Oó-317ó/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 148, 33

(x) 1,13341283

RS 168, 12

Valor apurado em 30/06/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/10/2006



scj r 027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empre4rador)

PROCESSO : 06-3176/ 1992
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 427,17

(x) 1,13341283

RS 484,16

Valor apurado em 30/06/2002

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/10/2006



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

Processo n 031 76-1992-006-18-00-0

Certifico e dou fé que deixei de cumprir a determinação de
expedição de ofício as Varas do Trabalho de Imperatriz/MA e
Açailândia/MA, tendo em vista a devolução da Carta Precatória
n'4/2005, que encontra-se acostada a contracapa dos autos.

Certifico, ainda, que a Secretaria cumprirá as demais
determinações contidas no despacho de fl. 409.

Goiânia, 11 de outubro de 2006 (terça-feira).

Patrícia a de S. Nery
Analista dudicíário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — Go

032 76 — 2992 — 006 — 28 — 00 — 0

CERTIFICO E DOU FÉ que a advogada do reclamante
compareceu no balcão desta Secretaria e solicitou
as guias para pagamento das contribuigões
previdenciárias e custas.

Assim, com fulcro na Portaria 001/2002, vigente
nesta Vara, que autoriza a prática de atas
ordinatórios, a Secretaria aguardará por 10 (dez)
dias.

Goiânia, 25 de outubro de 2006 (quarta-feira)

Isabel Belo C. Aquino
Técnico Judiciário



PJ-JT-TRT 18~ REGIÂO
6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Nesta data, faço juntada aos presentes autosda ( )Petição / (y)ofício / ( )ata de audiência /( )sentença/ ( )outros: / ( ) documentos,4QQN O'C a(s) fl (s) . Iestando todas com o verso em branco, exceto a(s)coque eventualmente são indicada(s) a seçuir:

Goiânia, 4k de kk de 2006, ( 'feira.

Selo~ Maztins de 2Lndzade
Assistente II
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PODER JUDICIÁRIO íEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16a I&EGIAO

Vara do Trabalho de Imperatriz. Maranhâo
Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12,

Loteamento Parque das Palmeiras, Imperatriz-NA 1próximo ao Residencial 05
Estrelas)

Ofício n 2004/06 Imperatriz, 2 de novembro de 2006

PROCESSO N : 1443/2006
Embargante: LAURA GOIIIES íERREIRA
Embargado : JOSI APARFCIDO GOltIES FERREIRA.

limo(a). Sr(a). Diretor(a)

I'or detenuinacão do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)
desta Vara do Trabalho, Dr(a). Liliane de Lima Silva, encaminho os autos do
processo supra, tendo em vista o despacho de fl. 32.

Atenciosamente,

ela I es Almeida
lretor de Secretaria E.E

limo(a). Sr(a).
Diretor(a) da 6a VT de Goiânia - GO
Goiânia - GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 03176-1992-006-18-00-0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos aMM'uíza desta Vara.
Goiânia, 04 de deze ro de 2006 (2'eira)

Gerson
écnr

dos Santos
Judiciário

Vistos os autos.
Intímem-se as reclamadas, nos moldes determinadosno despacho de fl. 409 para que comprove o recolhimento dascontribuições previdenciárias e custas no prazo de 10 (dez)dias.
Transcorrido in albis o prazo acima, venham osautos conclusos para deliberações quanto ao prosseguimentoda execução.
Goiânia/GO, 05 de dezembro de 2006 (3'eira)

Rosa Nair da Silv gueira Reis
Juíza do Trabalho



ATENt AO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO. DEVOLVER
EM 44 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

r

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
MADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002

'ontrato ECT/DR/GO,
T R T

Ia'ayáo
06/1 2/2006

Av. Anhanguera, Qd. 11, Lt. 22, S. Esplanada do Anicuns 74.433-020 - GOIANIA-
GO CEP

Notificação

N'rocesso N'
6628/2006

RT 03176-1992-006-18-00-0

RECLAMANTE:JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

RECLAMADO(/tMADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A(O) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar nos
autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da contribuído previdenciária devida nos
autos, conforme decisão de fl.
Permanecendo inerte, a execuçáo será iniciada, caso em que todas as diligências
executivas serão incluídas no valor devido, conforme preceitua o artigo 789 da CLT.

Em 06 de Dezembro de 2006
Data de postagem: 07 de Dezembro de 2006

ISABEL BELO C TULA AQUINO
ASSISTENTE-2

SAJRNOT6 Data: 06/12/2006 Hora'1517:22 Página I da I



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DEST/NATÁR/0, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF. PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

4.
'

Contrato ECT/DR/GO,
T RT

18'ográo
06/I 2/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LAURA GOMES FERREIRA + 002

AV. ANHANGUERA No 9282 SETOR CAPUAVA CEP 74.000-000 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'6629/2006
Processo N'T 03176-1992-006-18-00-0

RECLAMANTE:JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

RECLAMADO(PLAURA GOMES FERREIRA + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A(O) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar nos
autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da contribuiçáo previdenciária devida nos
autos, conforme decisáo de fl.
Permanecendo inerte, a execuçáo será iniciada, caso em que todas as diligências
executivas seráo incluídas no valor devido, conforme preceitua o artigo 789 da CLT.

Em 06 de Dezembro de 2006
Data de postagem: 07 de Dezembro de 2006

ISABEL BELO ATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

SAJRNOTS Data 06/12/2006 Hora 16:1726 Página. I do I



ATENCAO Aos GQRRElos
NAD ENCONTRADO 0 DESTINATARID, DEVOLVER
EM 45 HS, CONF. PARAG. UNICD ART 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

Contrato ECT/DR/GC,
T RT

I 6* Ragrao

06/1 2/2006

DESTINATARIO
WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA + 002

AV. ANHANGUERA ND 9282 SETOR CAPUAVA CEP 74.000-000 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'6630/2006
Processo N'T 03176-1992-006-1 8-00-0

RECLAMANTE:JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

RECLAMADO(AVILSON FERRAZ DE OLIVEIRA + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A(O) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar nos
autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da contribuiçáo previdenciária devida nos
autos, conforme decisáo de fl.
Permanecendo inerte, a execução será iniciada, caso em que todas as diligências
executivas serão incluídas no valor devido, conforme preceitua o artigo 789 da CLT.

Em 06 de Dezembro de 2006
Data de postagem: 07 de Dezembro de 2006

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

SAJRNOTS Data: 06/12/2006 Hora 15:17:27 Página: \ de I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO N3 DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0

DATA DA N)TIFICA(/AO: 06/12/2006 14:18

TEOR DO DESPACHO:

Notificação No 1 16631/2006
Processo N&1: RT 03176-1992-006-18-00-0 68 VT
RECLAMANTE..: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
ADVOGADO....: CILMA LAURINDA FREITAS
RECLAMADO(A)1 MADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002
ADVOGADO....: RONALDO MOURA LEAL
DESPACHO:
A(0) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a
comprovar nos autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da
contribuição previdenciária devida nos autos, conforme decisão de fl.
Permanecendo inerte, a execução será iniciada, caso em que todas as
diligências executivas serão incluídas no valor devido, conforme
preceitua o artigo 789 da CLT.

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

CRRTIDãO

Notificagao Na : 16631/2006
RT 03176-1992-006-18-00-0
Certifico 4pre a notifieagão supra foipubl icada no DJ-00 14. 898, de 13/12/2006,44-f., circulado em 13/12/2006, 44-f. Páo.

Qoiania 13/12/2006, 4a-f, -"'"'deráf COS/a 4(V
T

'rl
6éeniCO Jã46r

0ãr'AJA9000

Data:06/12/2006 Hora:15:18:34 rági a: 1 d 1



ECT

SEED

ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER

~ % r EM4SHS,CONF. PARAG UNICOART 774 DACL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno

Contrato ECT/DR/GO,
T R T

NP Ragrao

06/1 2/2006

INATÁRIO
A GOMES FERREIRA + 002

I4HANGUERA N'282 SETOR CAPUAVA CEP 74.000-000 - GOIÂNIA-GO

ação N'6629/2006
sso No RT 03176-1992-006-18-00-0

AMANTE:JOSE APAFtECIDO GOMES FERHEIRA

RECLAMADO(/0LAURA GOMES FERREIRA + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A(O) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar nos
autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da contribuiçáo previdenciária devida nos
autos, conforme decisão de fl.

Permanecendo inerte, a execução será iniciada, caso em que todas as diligências
executivas serão incluídas no valor devido, conforme preceitua o artigo 789 da CLT.

Em 06 de Dezembro de 2006
Data de postagem: 07 de Dezembro de 2006

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

CArt t'.. ' dae -'77 no(it!ósv-"„
,~f+2Jikkfá,'oxpedídá -.= fl;....IQ

ftáí det/ót2rxfs pelos corre!Q/4 oottt a,
Seyátrtíár IitoOFRTeiâó ... Al.-...t/Vs)r I STtZ/t/I I fí'óiartía„l.b../..: Á..i ~ g oêt..I..'feira)

SAJRNOTS Data 06/1 2/2006 Hora:16.17.26 Página: 1 ds 1



 OMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED

N'RIGEM

PROCESSO N'—

4176 1992 RT

DESTINATARIO

E TA VARA DQ TRABALHO DE GOIANIA-
u T-51 esq. Ol T-I, SBIOT Bueno Ow

ENDERECO

'

I PP "pp

ZSVm~%'PPE ES

GOIAS
RECEBIDO EM— ASSINATURA DO DESTINATARIO

74 000-000 GOIANIA-GO



0 C 0 R R É N C I A

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

@.g RQp~

"8 ÔE/z oE

ASS OO RESPONSAVEL PELA INFORMAS



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 4S NS, CONF. PARAG UNICO ART 774 DA CL

'I!r~
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

'ontrato ECT/DR/GO,
TRT

Ia'ogiáo
06/1 2/2006

DES .'ÁR IO
WIL FERRAZ DE OLIVEIRA + 002

AV. ANGUERA No 9282 SETOR CAPUAVA CEP 74.000-000 - GOIÂNIA-GO

Noti,ão N'6630/2006
Pro - o N'T 03176-1992-006-18-00-0

RECLAMANTE:JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

RECLAMADO(A!VILSON FERRAZ DE OLIVEIRA + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A(O) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar nos
autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da contribuição previdenciária devida nos
autos, conforme decisão de fl.
Permanecendo inerte, a execução será iniciada, caso em que todas as diligências
executivas serão incluídas no valor devido, conforme preceitua o artigo 789 da CLT.

Em 06 de Dezembro de 2006
Data de postagem: 07 de Dezembro de 2006

ISABEL BELO CATULA AQUI NO
ASSISTENTE-2

CERTIVAO

foi iia /oit/jcia Iéploa Corip ua a .'

sêgoinip If1folITia aú: ....A.-.-...!ÍIÍ9A" ÍQ I eaoF/p
Goiânia,.lg... I .....!.@.O.W..g fa'.," I

11,// Orn CJI'Iit
!/ Éi

iati" """ ': 2

SAJRNOTS Data 06/12/2006 Nora:161727 Página: I da I



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED,

N'HO

D176 1992 RT ua T-5P'8'. cl T-1, Setor Bueno

PROCESSON'ESTINAT 0

e
AP

DERECO

CIDADE ESTADO

G O IA s
RECEBIDO EM ASSINATORA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS DO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO



ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF PARAG UNICO ART 774 DA CL

"8*'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno

iTINATÁRIO
)EIREIRA MACAUBA LTDA + 002

'ontrato ECT/DR/GO,
TRT

18 Rográo

06/1 2/2006

Anhanguera, Qd. 11, Lt. 22, S. Esplanada do Anicuns 74.433-020 - GOIANIA-
CEP

ificação N'6628/2006
acesso N'T 03176-1992-006-1 8-00-0

RECLAMANTE:JOSE APARFCIDO GOMES FERREIRA

RECLAMADO(%1ADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A(O) RECLAMADO/EXECUTADA(0) : Fica Vossa Senhoria intimada a comprovar nos
autos, no prazo de 10 dias, o recolhimento da contribuição previdenciária devida nos
autos, conforme decisão de fl.

Permanecendo inerte, a execução será iniciada, caso em que todas as diligências
executivas serão incluídas no valor devido, conforme preceitua o artigo 789 da CLT.

'QP
RT]O jjgg(4/t'p

vJLdg//&z& "Oacã/J., ua

d ../„5 2 g '~/ge'.pM
/

"

':!701/Y/'i'I.

/2

pg'FKI~O'
OE Sío,....'""""

ETIRsíe'SABEL

BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

Em 06 de Dezembro de 2006
Data de postagem: 07 de Dezembro de 2006

'Uo ~o
+/;,

SAJRNOTS Data: 06/12/2006 Hora:16:17:22 Página. 1 ds I



~ )I

CCO!MPROVANTE DE ENTREGA DO SEED

N'RIGEM

16626/2006

PROCESSO

N'REIRA

MACAUBA LTDA

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-
I

DESTINATARI

PP

Q g DErr.'2006

ENDERECO

hanguera, Qd. 11, Lt 22

CEP

X"-(h
S. Esplanada do Amcuns 74'433-020 - GOIANIA~

CIDA E ESTADO

GOIÁS

RECESIDO EM ASSINATURA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS DO NSAVQ~A~FORMAOAO
( S

ao



PJ-JT-TRT 18 REGIÂO
6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

J U N T A D A

Nesta data, faço juntada aos presentesautos da ( y ) petição / ( ) oficio / ( ) ata dea"diência / ( )sentença/ ( )outros: /) documentos, n'g4O)(~, a (s) fl (s) .(QR 99&, estando todas com o verso em

trancoso

enceto a (s) que eventualmente sãoindicada(s) a seguir:
Goiânia, ~& de janeiro de 2007, (o feira.

Salosmazy Marti+se Andrade
Assistente II



EXMO. SR('). JUIZ(') FEDERAL DA 6'ARA FEDERAL DO TRABALHO EM
GOIÂNIA/GO — 18'EGIAO

Processos n'176/1992

MADEIREIRA MACAÚBA, já qualificada nos autos, vem
a presença de V. Exa., EXPOR e REQUERER o que abaixo segue:

Conforme documentos anexos, a Reclamada já efetuou os

recolhimentos compulsórios (custas processuais e parcela previdenciária), nada
mais estando a dever ns presentes autos.

Ante o exposto, é a presente para requerer a extinção e

arquivamento do feito, oficiando-se ao Cartório do 6'ficio (Sucessor do

Cartório do I'fício), nesta cidade de Imperatriz/Ma, com a finalidade de que
seja levantada a constrição judicial pendente sobre o imóvel da SRA. LAVRA
GOMES FERREIRA, a saber: imóvel residencial localizado na Rua

Tupinambá, 2333, Apartamento n'03, RESIDENCIAL ANGRA DOS REIS

(Matrícula 19.490, R-5/16.565, L'-DF, fls. 132, Cartório do 6'ficio Judicial,

Sucessor do Cartório do 1'ficio).

Pede Deferimento.

Imperahiz/Ma., 12 de dezembro de 2006.

Rai un o a Andrade
OAB/MA — 5.132



30/11/2006 —
BANCD DO BRASIL - ló:07:52

932213557 0351

CCfL"RQVAHTE DE PAGANENTO DE GPS

DATA DO PAGANEHTQ 30/11/?006

IDEHTIFICADDR 3239723000136

CODIGO DE PAGANENTQ '909

CONPETrhCI A
10/2006

VALOR DA CQNTRIBI!".CAO 557 93

VALOR .".'IRAS ENTIDADFS 95 18

VALOR TC'.A 65. 11

NR.AJTEHTICACAO 9.607.AC9.6FQ.A6D.C52



BB Responde 0800 78 5618

wwwhbconsbv

88 Responde 0800 78 5678



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF
01 NOAIE I TELEFONE

F/t/2 c ílL/tãt/rt

P 3 NUMERQ Do OPF DU cNP J

04 CODIGO DA RECEITA

05 NUMERO DE REFERENCIA

06 DATA DE VENCIMENTO

á ~nd'. +44 léX:O/ S6

Enjoe
zlkg(lrgg

P3 PERIDDQ DE *PURAOAD íi/ g g'ii /. f3

Veja no verso
instruções para preenchimento

. 07 VALOR DO PRINCIPAL ak9
08 VALOR DA MULTA

ãl
ATENQAO

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretana da Receita Federal cujo valor total
seja infenor a R$ 10,00 Ocorrendo tal situaçao, adicione esse
valor ao tnbuto/contnbuição de mesmo código de periodos

8 subsequentes, até que o total sela igual ou supenor a R$ 10,00
oo **. M155414 444 . 545L 9, 555. FATAeoevA. 54. 5 5 5.555 4 MK05

09 vALDR Dos JURos E I ou
ENCARGOS DL - I 026I69

1 P vALQR TQTAL QU, -"6

273,3ÓR017407

11 AvrEmicAOAD sANCARin (somenie nee I' 2'I55)

BB 32888153 38112886



INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER

01

02
03
04

07
08
09
10
11

Nome e telefone do contnbuinte
Data de ocoiréncia ou do encerramento do periodo base no formato DD/MM/AA.

Número de inscrição no CPF ou CNPJ
" Código ga rbcalbtgue está sendo paga. Os códigos de tnbutos e contribuiçõss admin/strados pela SRF podem ser obtidos na "Agenda

Tnbutária ', publ/cada mensalmente no Diáno Oficial da União.

Preencher com.
- Código da Unidade da S R F responsável pelo despacho aduaneiro, se relatvo ao recolhimento do imposto de Importação e IP I Vinculado

é Imporjação;
Número do lançamento, se relauvo ao ITR,

- Código do municipio produtor, ss relativo ao IOF - Ouro,
— Número da rsspscuva inscrição, se relauvo a débito inscrito em Divida Ativa da União,
- Número de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrança ou ds parcelamento de débaos;
— Número de inscrição no Departamento Naaonal de Telecomunicações, se relativo a taxa FISTEL,
- Número de inscrição do imóvel, se relauvo a rendas do serviço de patrimônio da União.

éãata.de vutLnbimépto da receria no formato DD/MM/AA.

Valor principal da receita que está sendo paga.
Valor da multa, quando devida
Valor dos juros de mora, ou encargos do DL - I 025/69 (PFN), quando devidos.
Soma dos campos 07 a 09.
Autenticação do Agente Arrecadador,



r
ãUNISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS

4 @7 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS

„., 1. NOME OU RAZÁO SOCIAL/FONE/ENDERECO

An /AD(n(I & kgã tn F3CFãLI & IÊ L&Di-') .

3. CÓDIGO DE
PAGAMENTO

4 COMPETÊNCIA

5. IDENTIFICADOR

6. VALOR DO INSS 5

2.VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS)

n ATENCÁO: É vedada a utihzagão de GPS para recolhimento de recess de valor infenor
ao estipulado em Resolugão publicada pelo INSS. A receira que resultar valor in(enor

E deverá ser adiaonada ã contnbuiqão ou imponãncia correspondente nos meses

!

o iuhieqúentev. até que o toral seja igual ou superior ao valor mínimo fixado

9.VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES J~í J8

10. ATM/MULTA E
JUROS

II. TOTAL 653
12 AUTENTICACÁO BANCÁRIA

Ini/ru ões ara reenchimento no verso.
TttlaaAsA PIIODUTOE DE PAPEIÁIIIA- It Á é,é 9. 0 -EP-CNPJ 44990901/000143



t 95 sdePnm ohl tod G I d P Idé clammtat-GPS

CAMPO I

CAMPO 2

CAMPO 2

CAMPO 4

CAMPO 5

CAMPO 5

CAMPO 7
cAMpo 8
CAMPO 9

CAMPO IO

CAMPO 11

CAMPO 12

- NOME OU RAZAO SOCIAUFONEIENDERECO
R gata ommedoco I bu leousuararaosodal.n memcml I I mm e desce - b

-VENCIMENTO (U e duwm INSS)
prw mm I I p I* INss

- CÓDIGO OE PAGAMENTO
.

É,1
Intomarocéogodepaga e tonfee teaovalo q e lá ando wmlhdo(verdes Tabeladecédoodep g enlo) C1

- COMPETENCIA
I tw a acompetéwtacom2(dois)dignosp oMs*4(quatm)dgnosparaoano Nocamdew I I te d dualopta tepelomcolhmentotnmestbM g tm co w p ta
oultmomésdot me lm

- IDENTIFICADOR
Reystm a dentiacacáodocont b nte cGcrcNpJ, DEI ou NIT

-VALOflDO INSS
Reyslmrovalo daconlnt Néoaser ~hd (p n m g dol,s bem~secreto sse co pensadoemdecomlnaaá ~th t ~á mmm w t
alwes psyó a htulo de sala o.fa il a e salántpmalem dada aos m ~ d . Im I* es cm)ad ms. Esclsnm enlos ad oo ad, co s liar o Manual de preench mento da 't''

-(Né p h
. VALOR DE OUTRAS ENTIDADES

R gm o I d I t 9 «whm, I wé d dw t I 9 p 1 E td óes FNDE INCRA SENAI SESI SENACSESCSEBRAEDPCFAERSENAR. SE i/f
SENAT SESCOOP

~ ATMI MULTA/ JUROS
Rsg t to a t ia céo monem a, se tummc utta e iu os de mim óe d * w rm m ~h t tom óo p aro de venomento, catcuiaóos srm lr

lo es regbtmdos (ios campos a 9
- TOTAL

Registrar o somaté m d p 5. 9 10 d.
- AUTENTICAS AO BANCÁRIA

Destinado a amenttcacso. pelo age le *~d do, óo wúw recolhmo 4



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDãO

6 VT DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petiçao foi protocolada em 10l01I2007 sob o
protocolo n'013I2007, para o processo: RT 03176-1992-006-18404, contendo:

1 lauda(s)

proc uraçao(ões)

3 folhas de documentos

Observações: -CONTÉM 01 CÓPIA E UM ENVELOPE ABERTO

GOIÂNIA, 11l01/2007-(Quinta-Feira ).

N A BORGES SANTANA

SAIRteo Data 10101/2007 Hora 142432 Página 1 de 1





PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 03176-1992-006-18-00-0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a
MM'uíza desta Vara.

Goiânia, 15 de janeir de 2007 (2'eira)

Gerson os Santos
ecnico udiciário

Vistos os autos.
Apesar de não haver nos autos comprovante de

pagamento do acordo de fls. 407/408, constou na homologação
de fl. 409 que o silêncio do exequente nos 10 (dez) dias
posteriores a intimação daquele despacho seria interpretado
como cumprimento do acordo.

Assim, tendo sido feita a intimação de fl. 410
e já transcorrido o prazo estipulado, tenho por cumprido o
acordo.

Também os recolhimentos previdenciários e as
custas foram recolhidas (fls. 428/429), pelo que declaro
extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Levantem-se as penhoras realizadas nas fls. 77
e 160 com o cancelamento do bloqueio de fl. 320.

Levante-se, ainda, a penhora do imóvel descrito
na fl. 367, que foi realizada nos autos da CPE 00460-2006-
013-16-00-0 constante da contracapa, of~i ia do o Cartór~i do6'fício Extrajudicial de Imperatriz-MA, cujo endereço
consta da fl. 14 da CPE.

Em virtude do levantamento da penhora do imóvel
acima, julgo prejudicados os embargos de terceiro autuados
sob o n'1443-2006-012-16-00-4, constantes da contracapa.

Intimem-se.
Após, o cumprimento das diligências acima,

arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
Goiânia/GO, 17 'a ir de 2007 (4'eira)

I

Ana Deusded t P reira
Juíza do Tz lho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSOI RT 03176-1992-006-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 18/01/2007 15108

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 766/2007
Processo N': RT 03176-1992-006-18-00-0 6'T
RECLAMANTE..: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
ADVOGADO....: CILMA LAURINDA FREITAS
RECLAMADO(A): MADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002
ADVOGADO....: RONALDO MOURA LEAL
DESPACHO:
AO RECLAMADO: Apesar de não haver nos autos comprovante de pagamento
do acordo de fls. 407/408, constou na homologação de fl. 409 que o
silêncio do exeqiiente nos 10 (dez) dias posteriores a intimação
daquele despacho seria interpretado como cumprimento do acordo. Assim,
tendo sido feita a intimação de fl. 410 e já transcorrido o prazo
estipulado, tenho por cumprido o acordo. Também os recolhimentos
previdenciários e as custas foram recolhidas (fls. 428/429), pelo que
declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.
Levantem-se as penhoras realizadas nas fls. 77 e 160 com o
cancelamento do bloqueio de fl. 320.
Levante-se, ainda, a penhora do imóvel descrito na fl. 367, que foi
realizada nos autos da CPE 00460-2006-013-16-00-0 constante da
contracapa, oficiando o Cartório do 6'fício Extrajudicial de
Imperatriz-MA, cujo endereço consta da fl. 14 da CPE. Em virtude do
levantamento da penhora do imóvel acima, julgo prejudicados os
embargos de terceiro autuados sob o n'1443-2006-012-16-00-4,
constantes da contracapa. Intimem-se.

ISABEL BELO CATULA AQUINO
ASSISTENTE-2

CERTIDAO

Notificagão Na: 766/2007
AT 03176-1992-006-19-00-0
Certifico gue a notificagão supra foipublicada no DJ-GO 14.925, de 23/01/2007,3a-f., circulado em 23/01/2007, 3'-f. Páp.

Goiânia, 23/01/2007 . 3 I -f .
41 mes Chaves

Técnico Judiciário

SRJR9000 Data:19/01/2007 nora:13:07I43 página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO

OFÍCIO Ng 118/2007 Goiânia, 29/01/2007

RB 8 2 8 3 3 8 8
BR

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
RECLAMADO(A): MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Senhor(a) Diretor(a),

Requisito de Vossa Senhoria o levantamento da penhora do imóvel descrito na fl. 367, cópia anexo.
Atenciosamente,

:ORIGINAL ASSINADC
ANA DEUSDEDITH PEREIRA

Juíza do Trabalho

Senhor
Diretor do Cartório do 69 Ofício Extrajudicial de Imperatriz-MA
Rua Godofredo Viana, 520- Térreo- Esq. Trav. Benjamin Constant
Edifício Raimundo Bandeira Barros
CEP 65900-100 Imperatriz/MA

SAJR250 MORGANA GOMES CHAVES Data: 29/01/2007 Hora. 1 9:14:11 Página: 1 de 1
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO ( REMETENTE )

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

CZ

CARIMBO C s UNIR OF. INO

ASS OO RESPONSÁVEL PELA INFORMACÁ
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BCB - Resposta a Solicitaçao de Desbloqueio de Conta,É u

Resposta a Solicitação de Desbloqueio de Conta

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 11:46h do dia
23/3/2007 com o número 2007014595, e será disponibilizada para a(s)
Instituição(ões) Financeira(s) no dia 23/03/2007, a partir das 1ghs00min. Clique
aqui para imprimir esta página a fim de guardar este numero que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitarão de Desbloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome ROSA NAIR DA SILVA N REIS

End da Unid Judrciána Sol/cliente: AV T1 ESQ C/ RUA T51, SETOR BUENO

E-mari VT6GO@TRT18.GOV BR
Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A
REG IAO

Cargo do Solrcrtante JUÍZA DO TRABALHO Juízo. 6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Cidade GOIÂNIA UF GO

Dados do Processo
Processo 6'VT/GOIANIA/GO 3176/92-1 RT

Nome do Interessado JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Relaçâo de Envolvidos {CPF/CNPJ - Nome) que Serão Desbloqueados
190.355.006-87 — LAURA GOMES FERREIRA

032.855 026-49 — WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA

Relacáo de Contas que Continuarão Bloqueadas
Nenhuma rnformação bancária especificada

Dados para a Solicitacão de Desbloqueio de Contas
Número da Sohcnaçáo de Bloqueio a que se refere este desbloqueio:2004079700

Nenhum valor especifico foi informado

Prazo para resposta (em dias úteis) 05

Pag na Pnncrpai Q EncerrarQ

https://v, xvmv3.bc b.goa.br/hacen jud/pedidos/respdes.asp 23/3/2007



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 003176-1992-006-18-00-0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos a MM'uízadesta Vara.
Goiânia, 09 de abril de 007 (segunda-feira)

Gerson Lo dos Santos
Técnico J iciário

Vistos os autos.
Inobstante o contido no despacho de fl. 431,

devolvam-se ao Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de
Imperatriz/MA) os autos dos Embargos de Terceiro n'1443-2006-
012-16-00-4 e da Carta Precatória Executória n'0460-2006-013-
16-00-0 para proceder â desconstituição da penhora do imóvel
penhorado nestes últimos.

Juntem-se aos autos acima mencionados cópias das
fls. 407/409 e 431.

Após, aguarde-se por 60 (sessenta) dias o retorno
da Carta Precatória Executória n'0460-2006-013-16-00-0 para
providenciar o arquivamento destes autos.

Goiânia/GO, 10 de abril de 2007 (terça-feira).

Rosa Nair da Silva-N eira Reis
Juíza do Trabalho
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PJ-JT-TRT 18 REGIÂO6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

J U N -A D A

Nesta data, faço juntada aos presentes autosda ( ) petição / (y) ofício / ( ) ata de audiêncra /( )sentença/
( ) outros: / ( )documentos,n' ~ O~ , a(s) fl (s) .estando to as com o verso em branco, e c to a(s)que eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia, LRde maio de 2007, (o — feira.

Salosmary Martins de Andrade
Assistente 2



ã ARTÓRIO DO 6'FÍCIOEXTRAJUDICIAL &~
SUCESSOR DO CARTÓRIO DO I'FÍCIO

COMARCA DE IMPERATRIZ

REGISTRO DE IMOVÉIS
TABELIONATO DE NOTAS Autônio Carlos da Mota Bandeira

Tabelião

Jorge Ney Mota Bandeira
Raimundo Bandeira Filho

Substitutos

ESTADO DO MARANHAO
CNPJ (M.F.)06.142.699/0001-00

Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant
Edificio Raimundo Bandeira Barros

Fone: 3525-4200/Fax: 3524.2272
E-Mail:acmbandeira@uol.com.br
CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

Oficio n'85/2007
De ordem, encaminhe-se este expediente

de Goiânia, para as providências cabiveis.
Goiânia, I tr- de maio de 2007.

Marcos dos tos Antunes
Secretário de oordenapâo Judiciária

6 V.T.

Imperatriz — MA, 02 de maio de 2007.

De ordem, remeta-se ã Secretaria de Coordenaoão
Judiciária.
Goiânia, g Q de maio de 2007

IVOMI B 0 QUBI I
Secretária-Geral da P idência

TRT da la'egião

lvuvlJulz,

Em resposta ao Oficio n'18/2007, extraído do Processo de n'T 03176-
1992-006-18-00-0, tendo como reclamante .1OSF, APARECIDO GOMES FERREIRA e reclamáda
MADEIREIRA MACAÚBA LTDA, informo a Vossa Excelência, que foi procedida a desconstituição
da penhora sobre o imóvel matriculado no Livro 2-DI, fls. 184, sob tl'9.490, conforme AV-2/19.490.

Aproveito a oportunidade para expressar a Vossa Excelência, votos de estima e
elevada consídera9ão.

Atenciosamente,

g@IIygpIQ j~&r o'
~i

P Btta I irut cr lr

TA., oc.á&
ããápRRATRJZ .- ™A

AO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'IKGIÃO
GOIANIA-GO

I "C thBIMKNTO
SECRETARIA DE COORDENAÇAO JDDICIARIA

Recebido em@ ~ip+ ( p afeitai

as +(: ho as

.g0
I &9l iDJ hur I
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Informações disponiveis em tempo real e sujeitas a alterações até o fim do dia.

Tipo/Número Único

Parte(s) Reclamante(s)

Parte(s) Reclamada(s)

RT-03176-1992-006-18-00-0

IOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

MADEIREIRA MACAUBA LTDA

DESPAcNos(ATAÍEMBARGDÍCÁLcULOSÍMANDADDÍSENTENcAÍ~
Andamentos do Processo

oata
11/04/07

11/04/07
09/04/07
03/04/07
23/03/07
20/03/07
31/01/07
30/01/07
29/01/07
23/01/07
18/01/07
15/01/07

12/01/07

12/Dl/07
06/12/Oô

Ds/12/06
04/12/06
01/12/06
01/12/06
21/11/06
25/10/06
20/10/Oô

19/10/06
18/10/06
11/10/06
09/10/06
09/10/06
26/09/06
26/09/06
26/09/06
21/09/06
20/09/06
18/09/06
01/68/06
01/08/06
26/06/06
26/06/06
23/06/06
08/03/06
03/03/06
07/02/06
06/02/06
02/02/06
30/01/06
26/01/06
26/01/06
16/01/06
09/01/06
19/12/05

15/12/05

14/12/05
07/12/05

Tramitaçáo
PRAZO P/ DEVOLUÇÁO DE CARTA PRECATÓRIA.

AGUARDANDO OUTRA DILIGÉNCIA REMESSA DE AUTOS AO JUIZO DEPRECANTE

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO OUTRA DILIGENCIA REMESSA CONCLUSAO

AGUARDANDO CONFEC AO DE IMIMA AO

DIRETOR DE SECRETARIA desblcqueio bacen
PRAZO P/ RESPOSTA A OFÍCIO EXPEDIDO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INT I M AÇAO

CONCLUSOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTO

AGUARDANDO CONFEC AO DE OFÍCIO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMA AO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO OUTRA DILIGENCIA remessa a conclusao
AGUARDANDO JUNTADA.

PRAZO P/ RECLAMADO RECOLHER CONTRIBUIÇÁO PREVIDENCIÁR/IA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE IMIMA AO

CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDANDO OUTRA DILIGÉNCIA REMESSA CONCLUSAO

CAR) A PRECATÓRIA EXPEDIDA DEVOLVIDA

AGUARDANDO JUNTADA (lunlada de carla precatáns)
PRAZO P/ RECLAMADO COMPROVAR RECOLHIMEMO
AGUARDANDOCONFECÇAODE INTIMA AO

ENVIADO AO POSTO DO INSS PARA EMISSAO DE GUIA DE PR EVIDENCIA SOCIAL

AGUARDANDO OUTRA DILIGENCIA REMESSA AO POSTO DO INSS

AGUARDANDO CONFECÇAO DE INTIMAÇAO

AGUARDANDO CONFECÇAO DE OFÍCIO.

AGUARDANDO JUNTADA

AGUARDANDO ATUALIZA AO DE CÁLCUI.OS PELA SECRETARIA

AGUAR DANDO CUMPR/MENTO DE ACORDO

AGUAR DANDO CONFECÇÁO DE INTIMAÇAO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO OUTRA DILIGENCIA REMESSA A CONCLUSAO

AGUARDANDO JUNTADA

PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

DIRETOR DE SECRETARIA - CERTIFICAR PRAZO

PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PREDATÓRIA EXPEDIDA

PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

AGUARDANDO JUNTADA

PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

AGVARDANDO OUTRA D ILIGÉNCIA colar aceda
PRAZO P/ CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

AGUARDANDO CONFECÇAO DE OFÍCIO

CONCLUSOS PARA DESPACHO
AGUARDANDO OUTRA DILIGENCIA remessa e concluáo

AGUARDANDO JUNTADA

DEVOLU AO DE CARGA N'0/2006
CARGA COM ADVOGADO DO RECLAMANTE SOB 0 N'0/2006
DIRETOR DE SECRETARIA

AGUARDANDO CONFECÇÁO DE IMIMAÇÁO.

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO OUTRA DILIGENCIA AGD REMESSA A CONCLUSAO

DIRETOR DE SECRETARIA - SERPRO

http://www.trtl g.gov.br/pis/site/sapl g consnumprocesso new novo?p cidade=93&p var... 17/5/2007



PJ-JT-TRT 18a REGIAO
6a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Nesta data, faço juntada aos presentes
autos da ( )petição / ( )ofício / ( )ata de
audiência / ( )sentença/ ( &)outros: TA ag& A

( )documentos, no a(s) fl(s).
440 g3 , estando todas com o verso em

branco, exceto a(s) que eventualmente são
indicada(s) a seguir:

Goiânia, 23 de maio de 2007, 4~feira.

Patrícia C. S. Na y
Analista Judiciário



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE AÇAILANDIA - MA

AC-s&é arqaivameaao

Al-Sa

Processo N":
00460-2006-013-16-00-0

*004602006013I60
Q Q*

%,RTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
'ndcrcço:

TRAMITAÇAO:
Audiência inaugurat:c,m-~
Cl)-

+0

EXTCUTADA:

Enderet:o:

MADEIREIRA MACAUBA LTDA
AV. ANFIANGUERA, QD 11, LT 22,
S. ESPLANADA DO ANICUNS
GOIANIA
74433020

GO

CL&
p,g~ê I-'/-

OIIielo: CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

LTUACAO: Processo autuado na Secretaria desta Vara to dia08/06/06
N'e documentos:

Diretor da Secretaria

saptit)08



PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16" REGIÂO

lzara dn I'raba/Jtn de Irn/&era/r/Z
/(nn liam /naarn, 2'30 - /3naror t'coara

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA

Processo n": 001117-2006-0012-16-00-3
N" do Processo dc Origem: 317fi/1992

4
Imperatriz. 17/03/0ã

RZ 6 5 0 5 3 2 1 1 9 BR

Conutnico a V. Esa. quc a Carta Prccatoria oriunda desse Juizo. reFerente ao processo em quc são0 partes:

Deprccantc: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Dcprccado MADEI REI RA NIACALIBA LTDA

Foi distnbuida para a 12" Vara Traballusta dc Imperatriz rcccbcndo o n" 001117-2006-0012-16-00-3.

Funcion.'smo.

Sr. Dr. Juiz Presidente da:
Nome'i" VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Endcrcco RUA T-51 csq. T-I
Bairro: SETOR BUENO
Cid;tdc: GO IANIA
Ccp: 7-1215210 UF: GO

CONTRA 001!SPI:CIAI, DltMA Nn 3(la/95 I'CT



Vara do Trabalho de Imperatriz/WA (TRT 16"Região)

Proc. n'17/05

Trabalho.

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

peratriz-MA, 29/03/05.

iz P regra es
Téc. Judiciário

Cls.
Cumpra-se na form deprecada.
imperatriz-MA, 29 3/05.

Dr Man e oa nm Net
Juiz do Tra alho
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA

RUA BOM FUTURO, 280, CENTRO - FORUM 9n!IZ FERNANDO BFI FORl"s F:oxx99- 525-3316

i

hl+'ANDADO

JUDICIAL DK PKNHORA

Processos n'17/05 (CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA, ORIGEM 6" VT DE GOIÂNIA)
Mandado n.'78/05
Excquente: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Executada(o): MADEIREIRA MACAUBA LTDA

O(A) Dr.(a) MANOEL JOAQUIM NETO Juiz da Vara do Trabalho de Imperatriz, no uso de

0 suas atribuiçõcs legais etc.

MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador desta Vara, a quem este for apresentado, a vista
do presente Mandado, c em seu cumprimento, proceder a PENHORA dos seguintes bens de
propriedade da executada: 0 APARTAMENTO N'03 DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL "ANGRA
DOS REIS", registrado no Cartório dc Imóveis as fls. 184 do Livro 2-DI, matriculado sob o n'9.490,
que deverá(ão) scr suficiente(s) a garantia da dívida, esta no importe de R$ 11.985,46, sendo cobrados R$
11,06 pelos atos dos Oficiais de Justiça por diligência certificada: (X) zona urbana ou ( ) zona
rural(Lci n.'0.537 dc 27/08/02), totalizando a execução em R$ 11,996,52 (onze mil, novecentos e

noventa c seis reais c cinquenta e dois centavos), a atualizar. Caso o valor do(s) bcm(ns) seja inferior ao
crédito cxcqucndo, pcnhore-se outros tantos, até o limite da execução.

Despacho de fls. 12 *'/..Cumpra-se na forma deprecada". Imperatriz/MA, 29/03/05, Dr.(a)
Manoel Joaquim Neto.

Obsers açóes:
I )As quantias supra deverão ser depositadas na CEF(ag. 0644) oa no Banco do Brasil(ag. 0554-)), após o recebimento

das guias de depósito aa secretaria da Vara. 0 valor da diligência do Oficial de Justiça deverá ser recolhido ao formulário DARF,
código 8019,

2)Na conformidade do art. 764, da CLT, este processo amda pode ser conciliado;
3)Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente mandado, fica o Oficial de Justiça autonzado a fazer

solicitar iamdiaio auxilio de força policial, se necessário;
4)ge porventura o bem peahorado for imóvel, em aio continuo proceda a averbação da peahora junto ao Cartóno de

Regisiro dv hiióveis compeleme.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dad e ssado nesta cidade de Imperatriz/, ao(s) 05 dia(s) do mês dc abril do ano de
2005. Eu, ........ nilson Machado Barbosa, Técnico Judici'rio, digitei c subscrevi.x

MAN IO QUIM ETO
Juiz,do balh
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CARTÓRIO DO 6'FICIOEXTRAJUDICIAL
SUCESSOR DO CARTÓRIO DO 1'FÍCIO

COMARCA DE IMPERATRIZ

RKGISTRO DE IMOVÉIS
TABELIONATO DE NOTAS

ESTADO DO MARANHAO

Antônio Carlos da Mota Bandeira
Tabeligo

Jorge Ney Mota Bandeira
Raimundo Bandeira Filho

Substitutos

CNPJ (M.F.)06.142.699/0001-00
Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant

Ediftcio Raimundo Bandeira Barros
Fone: 3525-4200/Faro 3524.2272
E-Maib acmbandeira@uobcom.br

CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

Oficio n'37/2005

Q'%loc
MM Juiz,

Imperatriz — MA, 04 de-maio-de 20057 —.I{'i

J U:
J,

- ii,l ', l 2005

Pr /ORE 4 i

Em cumprimento ao Mandado de Penhora, extraído dos autos

de CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'17/05, movida por JOSÉ

APARECIDO GOMES FERREIRA contra MADEIREIRA MACAUBA

LTDA., informo a Vossa Excelência, que foi procedido a Penhora no imóvel

matriculado no Livro 2-DI, fls. 184, sob n'9.490, conforme R-2/19.490, em

28/04/05.

Aproveito a oportunidade para expressar a Vossa Excelência,

votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

CA. itt
Extrajudicial Sucessor i!o i'ttírtõ-
&/fntania CarlOS r/a e/ita.'a 9antíeicg

TAnor.!Ara
iMPBRATRIZ — M A

Ao
MM Juiz da Vara do Trabalho
Rua Bom Futuro, 280, centro-Fórum "Juiz Fernando Bel fort"
Nesta Cidade
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA

RUA IIOILI FUTURO. 280, CENTRO - FORUIã "JLIIZ FERNANDO BEI.FOR1 '- F'oss99- 525.3316

MANDADO JUDICIAL DE PKNHORA

Processos n't17/05 (CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA, ORIGEM 6'T DE GOIÂNIA)
Mandado n," 117ít/05

Exeqúentc: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Lxccutada(o): MADEIREIRA MACAUBA LTDA

O(A) Dr.(a) MANOEL JOAQUIM NETO Juiz da Vara do Trabalho dc Imperatriz, no uso de

suas atribuições legais etc.

MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avahador desta Vara, a quem este for apresentado, a vista
do prcscntc Mandado, e em seu cumprimento, proceder a PENHORA dos seguintes bens de
propriedade da executada: 0 APARTAMENTO N'03 DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL "ANGRA

DOS REIS", registrado no Cartório de Imóveis as fis. 1ã4 do I.ivro 2-DI, matriculado sob o n'9.490,
quc deverá(ão) scr suficiente(s) á garantia da dívida, esta no importe de R$ 11.9115,46, sendo cobrados R$
11,06 pelos atos dos Oficiais de Justiça por diligcncia certificada: (X) zona urbana ou ( ) zona
niral(Lci n.'0.537 dc 27/Oíj/02), totalizando a cxccução cm R$ 11.996,52 (onze mil, novecentos e

noventa c seis reais e cinquenta e dois centavos), a atualizar. Caso o valor do(s) bem(ns) seja inferior ao
crédito cxcqiicndo, penhorc-sc outros tantos, atc o limite da cxccução.

Despacho dc fls. 12 "...Camprn-se nn formo deprecndn". Imperatriz/MA, 29/03/05, Dr.(a)

Manoel Joaquim Neto.

Obsers acues:
l)As quantias supra deverão ser depositadas na CFF(ag. 0644) ou no Banco do Brasil(ag. 0554-1), após o recebimmto

das guias dc depósito na Secretaria da Vara. 0 valor da diligincia do Oficial de .Iustiça deverá scr recolhido no forniuláno DARF,
código go I'I:

2)Na conformidade do art Tó4, da CLT, este processo ainda pode ser conciliado;
3)Caso seja cnado qualqucv obstáculo ao cuniprimssito Lio presente mandado, fica o Oticial de Justiça autonzado a fazer

solicitar imediato auxiho de força policial, se neaasário;
4)Se porventura o bem penhorado for nnóvcl, em ato contínuo proceda a averbação da pcnhora junto ao Canório dc

Registro de Imóveis conipetente.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Da c passado nesta cidade dc Imperatriz/MA, ao(s) 05 dia(s) do mcs dc abril do ano dc
2005. Eu ........ Ronilson Machado Barbosa, Técnico Judic ário, digitei c subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 16'EGIAO

Ukl!.C&.VARA Do TRABALHQ DE...INKNMQ2.!.4......(..)....

.....VT

Proc. Nl'..9.E.. ~ ~(

AUTO DE PENHORA E AVALIA/AO

do ano......dAC.C..
Aos..........Q.)...... ....dias do mês de....+449......

a ............................................

onde fui, vindo eu, OFICIAL(A) DE JUSTIÇA AVALIADOR(A),. fdl-.t .aI l.+..
T,.Á(,",A-, k!,FLg „„„„,.........,......., abaixo assinado em cumprimento ao
mandado retro, passado a favor de..drJ~F~..rVf.4B,&.!~.„,GQILtf.s„„,.„
.F....H-.M.t@A.

contra..Et ~I.KR;l%4.„.&ltMBJkl5.
para pagamento )a importância Ff$ .23:.'PI.L Jk(~M;9%IKLAX,MV&4..6.

.%(I.M%PI,.rJQIJ8@..P~..4M..J(IA84%K).........., não tendo o executado, no prazo
legal, efetuado o pagamento,nem garantido a execução, depois de preenchidas
as formalidades legais procedi a penhora a avaliação dos seguintes bens:.........
...@AL..aai.............aaa4a...;...a.-...wa. aaa ...WIaaa...4ad'.aaaar......

k.~.",.wi. L~....~.4i4iw
fk:...I.K.(...&...LAV..Jal ...P-......M,.".TEMkt& iLL O%Q...M..P...11....(A ..t.t O. I..

. ~Am4....J.......4..J5..C@O.(Cm...14@...~4...'~dtk)
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tudo para garantia da divida referida no mandado. Feita,assim, a penhora e ava-

liação, lavro o presente, que assino.

CERTIDAO

Certifico e dou fé que intimei o executado para a ciência da penhora
referida no auto supra, e bem assim, de que tem o prazo de lei, a contar desta
data, para apresentar embargos.

Recebeu COntrafé,
Recusou

0
0

Em

Oficial(a) de Justioa Avaliador(a)

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois

de realizada esta, consta no mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em ~mãos do Sr.

Documento de Identidade

residente e domiciliado a .

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autori-

zação do Presidente do Tribunal sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para

constar, lavrei o presente, que assino com o depositário.

Oficial(a) de Justioa Avaáador(a) Depositário(a)



P.J. — J. T. — Vara do Trabalho de Imperatriz — Ma

CONCLUSÂO
Faço conclusos os presentes autos ao

MM Juiz do Trabalho da VT de Imperatriz-
Ma.

Imperatriz, 22 de julho de 2005

Sílvia Adriana L. Serra Pereira
Téc. Judiciário

Processo n'17/2005
~ Vistos, etc.
~ Notifique-se a parte executada acerca da

penhora realizada, via notificação posta!
com AR.

Impe nz, 22 de julho de 2005

ri Gui ar@es Gonça ves
- Juiz de'Tiabatho—
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ

NOTIFICAÇAO

Referente ao processo de n'I 00817-2005-012-16-00-3

Partes:
Reclamante: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Advogado: Sem Advogado

Reclamado MADEIREIRA MACAUBA LTDA
Advogado: Sem Advogado

RZ 4 9 7 4 9
BR

Através da presente, fica V. Sa. notificado para:

TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA EFETUADA SOBRE 0 I MÓVEL COMPOSTO DE UM APARTAMENTON.'03
DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL "ANGRA DOS REIS", REGISTRADO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS AS FLS.

184 DO LIVRO 2-DI, MATRICULADO SOB N.'19490, AVALIADO EM R$ 13 000 (TREZE MIL REAIS), BEM
COMO APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

Imperatriz, 26/07/05
Funcionário: MARIA DO SOCORRO PINHO COIMBRA

Destinatário;

MADEIREIRA MACAUBA LTDA

AV. ANHANGUERA, QD 11, LT 22,

S. ESPLANADA DO ANICUNS
GOIANIA
74433020

CONTRATO ESPECIAL DR MA N'41/2000 ECT

UF: GO



PODER .IUDICIARIO FEDERAL
.IIJSTI( A DO 1 RA13AI,HO I ó" REGIAO

Vara rio Trabalho de Ilnpor;)lriz - ivlaral)hao
IH).( llokl I ((ta(i((). 2((() - ol:,I(rk() (:l(9 669()()-(la a)n . (()*"99) 625-)116

Processo n.'/@
Certifico que até: a presente data o A iso de Recebimento

AR referente a notificaqão de fls. ainda não foi
devolvido pela EBCT.

imperatriz (iVIA) LQ /Qg/+

Set e rotocolo.



P.J. — J. T. — Vara do Trabalho de Imperatriz — Ma
Qu"

CONCLUSÃO
FaCo conclusos os presentes autos ao MM

Juiz(al do Trabalho da VT de Imperatriz—MA.
Imperatriz, 21 de setembro de 2005.

reir es
Téc. - iciário

Processo n'17/05
~ Vistos, etc.
~ Expeça-se oficio ao Juízo Deprecado a fim de

que a executada seja cientificada da penhora
realizada nestes autos, remetendo-lhes cópias
dos expedientes de fls. 14, 16 e 17/v dos
autos.

Imperatriz, d s e ro e 005.

Dennts org
— Juiz(a)

et a nntngs
Tab o—



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JIJSTIUA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão
Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12,

Loteamento Parque das palmeiras, Imperatriz-RR (próxrmo ao Resrdencial 05
Estrelas)

Ofício n" 2100/05 Imperatriz, 23 de novembro de 2005

RC 3 3 8 5 3 I 7 0 4 BR

CP N": 3176/1992(6'VT de Goiânia/GO)
PROCESSO N". 817/2005 (VT DE IMPERATRIZ/MA)
Exequente: José Aparecido Gomes Ferreira
Executada: Madeireira Macauba Ltda.

Ilm" Sr. Diretor

Por determinaqão do Exmo. Sr(a). Juiz(a)
desta Vara do Trabalho, Dr(a). Dennis Jorge Vieita Jennings, encaminho,
em anexo, a Vossa Senhoria cópia da petição de fls. 14,16 e 17v dos autos
para que a executada seja cientificada da penhora realizada.

enciosamente,

lz Pc eira S es
tretor de ecretaria E. E.

Ilmo. Sr.
Diretor da 6 VT de Goiânia-GO



I'00 E R,l I I) I ('I.( R I 0
.Il STICA DO 'I RAB,(l.)IO

I lt)IH NAL RF( IONAI. I EO TR (B )LI)O- 16'B( 11(
VAR 1 l)O TRAILAI.IIO DR 111PRRAT it)z

CONTRATO ESPFCIAL DR/MA N" 141/00 ECT!MA

'OTIFICA/AONP

parle :

(ió7
AVISO DE RECEBIMENTO-AR

[
Número JCJ: oú017-2ú06-012-16-00

Destinatário: I" VARA Do TRABALIIO DE

Enderece: Av. rot. Eso ('ost RDA'I-st

Bairro; st!toR notNo

~ ~

nECLARAnn I IRSUREn VALUE

Ctdadc: ('oáwA 0 4 BR

74 2 I 1.2!II

(I'recnclttdo no destino)
, 'ECEBI 0 OBJETO A QUE SE REFERE ESTE "

r 9
I-,.'N -,-,1,Í
':,'&,'::.:..0a)': "

J

UN1 DABLEDLocal e data

Assinatura do destinatário

N" DE REG ISTI(O:

(ARr)IRF(ATORI)FLF(1'Ic ~
G O!AN IA ig P JCI

AR PESO I WEIEHr (ka) VALOR

2& í , Ô.
Noy 2oo5

RC 3 3'8 5 3 1 7

Assinatura do Empregado

Este AR deve ser devolvido a :
VARA DO Tl(ABALHO DE I MI'ERATRIZ

IJ : ua da Saudadc e)q. com Raimundo Bandeira Barrom Quadra
Endcre o: R

Lotes. Parque das Palmeiras (Pros Rcs. 5 Estrelas)
I mpcratrir

(I — (/I'nl U I
' i/

12

13on)in os R(arc io Cozzctd dc . conas+
BÊ()00'-000

I

J
(tt t)A

0

CONm=-
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGIÃO

VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ -MA.
RUA DA SAUDADE, QD 12, LOTEAM ENTO PARQUE DAS PALMEIRAS — FORUM "JUIZ FERNANDO BELFORT"

CERTIDAO

~ CERTIFICO que o(s) AR('s)
referente(s) a(s) NOTIFICAÇAO(ÕES)
de fl(s). J3, foram devolvidos
com a seguinte informaqão

Era o que tinha a certificar.

Imperatriz/MAf9 /~/2005

Maria de tima Ramos Alvarenga
Setor de Juntada





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGISTO
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ

ug

NOTIFICA/AO Í

Referente ao processo de n': 00S17-2005-012-16-00-3

Partes:
Reclamante: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Advogado: Sem Advogado

Reciamadoi MADEI REI RA MACAUBA LTDA

Advogado: Scm Advogado

Através da presente, fica V. Sa. notificado para:

TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA EFETUADA SOBRE 0 IMÓVEL COMPOSTO DE UM APARTAMENTO N.'
203 DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL "ANGRA DOS REIS", REGISTRADO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS AS FLS.
184 DO LIVRO 2-DI, MATRICULADO SOB N.'9490, AVALIADO EM R$ 13.000 (TREZE MIL REAIS), BEM
COMO APRESENTAR EMBARGOS A EXECUÇAO, NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

Imperatriz, 26/07/05
Funcionário: MARIA DO SOCORRO PINIIO COIMBRA

Destinatário:
MADEIREIRA MACAUBA LTDA

AV. ANHANGUERA, OD 11, LT 22,
S. ESPLANADA DO ANICUNS
GOIANIA

74433020

CONTRATO ESPECIAL DR MA N'41/2000 ECT

UF: GO



AVISO DE RECEBIMENTO - AR N'E REGISTRO;

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

Proc. n':00817-2005-012.16-00 CARTA

Destinatário MADEIREIRA MACAUBA L

AV. ANHANGUERA, QD 11, LT

S. ESPLANADA DO ANICUNS

GOIANIA

74433020

RIA

27 JUL

I

141/r . Lr-IJT

f/ II

GO

PODER JUDIC 0 CONTRATO ESPECIAL DR/MA N* 141/2000 E/OU 002/2001 ECT/MA
JUSTICA DO TRABALHO NOTIFICACAQ N*
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- 16'EGIAO

VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ ~~OJI tr' x parte: 2

TENTATIVAS DE ENTREGA

MUDOU-SL
Ao EXISTE 0 N'NDICAD

DESCONHEI'IDO

NAO PROCURADO
~'

EI' S A D 0
ENDERECO INSUFICIENTE

AUSLNTE
F A I. E C I D 0 4t@
INFORMACAO Do PORTEIROISINOIC

ALDíl

GT

AR deverá ser devolvido a
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ
Rua Bom Futuro, 280
Centro

Imperatriz

65900-390

AR VALOR DECLARADO I INSURED VALUE

RZ 4 9 7 4 9 1 4 6 0 BR

ASSIN. EMPREGADO DO CORREIO

ASSINATURA DO DESTINATARIO

Recebido em:~l-lo2/0 ~ /C3 5)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIAO

VARA Do TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA
Id da d. d:ddl,l d &Il-I I d d d I P I I d -d II'dd.%1 ddfltd :d .3ddd.d dd

Processo n 817/2005

4

CERTIDÂO

Certifico que consultando o sire do TRT da 18'egião,
não foi possível concluir se a notífícagão solicitada no ofício de
fls. 22 foi efetivada.

Imperatriz, 16/03/2006.

o J.. da Silva
Analis udiciário

Vistos, etc.
Face a ausência de maiores detalhes, oficie ao Juízo

Deprecante solicitando ínformagões.
Após, aguarde-se por 60 dias.
Imperatriz, 16/03/2006.

V'~
Ibérico Viana Bezerra
Juiz(a) do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
AV. T-1, entre as rua T-51 e T-52, Setor Bueno, Goiânia-Go, cep 74.215-901
Fone: 3901-3465 Fone/Fax: 3901-3466

0 F I C I 0 n'111/2005

Assunto: Solicitação-faz

Goiânia/GO, em 07/02/2006

)
IsC20BIR JUQtOfAA$~

li(5(l"„a do trabalho
t/ar R r/CI T, Isr(P//s(I dra l(opera/Pr@

I5rr~~
Proc. SEXTA Vara n'176 1992 RT
Recte: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Recdo: MADEIRE IRA MACAUBA LTDA

Processo Juizo Deprecado: 817/2005 CP - 12'T de Imperatriz/MA

Senhor(a) Diretor(a),

De ordem do MM. Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO, encaminho a Vossa Senhoria
cópia da petição de fl. 402, para as providências cabíveis no sentido de intimar a executada acerca da
penhora, bem como do encargo de depositário do bem..

Atenciosamente,

Paulo Cés r Soares
Técnico diciário

limo(') Sr. (')
DIRETOR(A) DE SECRETARIA DA 12'T DE IMPERATRIZ-MA
RUA BOM FUTURO, N'80, CENTRO
IMPERATRIZ-MA

S4 I C7t

(ÓÓR

AR PESO IWEIGHI REI

~ ~

VALOR DECLARADO I IHSURED VALUE

RC 3 3 6 5 5 5 2 8 8 BR

CONTRATO
ECT/E3tt/OT

Tribunal Rsdional do

I aba lbo-1 6 Reoiao

'Z3/ODI

G&

SAJR260 PAULO CESAR SOARES Data 07/02/2006 Hora 090607 Pág/na 1 de 1



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) SINGULAR DA SEXTA
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'i 03176-1992-006-18-00-0 6" V. T.

RECLAMANTE: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
RECLAMADA; MADEREIRA MACAUBA LTDA + 002

JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA, já qualificado nos autos
do processo supracitado, movido em face de MADEREIRA MACAUBA LTDA + 002,
igualmente qualificado, por intermédio de sua procuradora, vem, mui respeitosamente, a digna
presença de Vossa Excelência, manifestar-se, nos seguintes termos:

MM. Juiz(a), o Exeqúente foi intimado do teor de f. 398, para informar
nos autos o endereço da sócia da Reclama a Sra. Laura Gomes Ferreira, para que a mesma
seja nomeada depositária da penhora de f. 396. Qual seja:

Rodovia BR 222, línr 70, Novo BacabaUMA (Restaurante da Lauro) .

Fane (00xx) 99 3592 7029.

Portanto requer seja procedida a citação da sócia da Reclamada no
endereço acima, caso não logre êxito fica desde já requerida a citação da mesma por edital.

Requer, sucessivamente que seja designado dia e hora para praça e
leilão do bem penhorado a f. 396.

Nestes Termos,
Pede-se Deferimento.

Goiânia, GO, 25 de jane' de 2006.

Ci lma tíitri ndtt Freitas
OAB/GO n '3. 048



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16~ REGIAO

VARA Do TRABAI.HO DE IMPERATRIZ-MA
tt«.,t. W:«,d.,t I!„»,t„,ll t I « t', q„, I Itt,„.„..t tl t 'ttl .t út :''-t.l.t- t*t

Processo n 817/2005

e

CONCLUSÃO

Faqo conclusos os prese tes autos ao MM. Juiz do
Trabalho.

Imperatriz, 04/04/2006.

ine, o .S.d a
nalist J Iciário

Vistos, etc.
Face ao caráter itiner nte das Cartas Precatórias,

encaminhe-a a VT de Aqailândi para que sejam adotados os
procedimentos requeridos.

Imperatriz, 04/04/2006.

António e P dua Muniz Corrêa
Jut (a) do Trabalho
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PODER JUDICIARIO FEDERAL
JUSTICA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

VARA DO TRABALHODEAQA11ANDIA -MA
Rl/A FORLILEZA, N 272- Bairro: CENTRO

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA

Processo n": 00460-2006-0013-16-00-0
N do Processo de Origem: 03176-1992-006-18-00-0

O

1
83

Comunico a V. Exa. que a Carta Precatoria oriunda desse Juizo, referente ao processo em que sáo
partes:

Deprecante: JOSL'PARECIDO GOMES FERREIRA

Deprecado: MADEIRFIRA MACAUBA LTDA

Foi distribuída para a 13'ara Trabalhista de AQAILÂNDIA recebendo o n" 00460-2006-0013-16-00-0.

I.un onário

VF GO

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da:
Nome: 6". VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Lndereeo RUA T-61 ESQ.COM A AV. T-I
Bairro: SETOR BUENO
Cidade: GOIÂNIA
Cep:

CONTRATO ESPECIAL DRMA N'0t3/95 ECI'



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

Proc. n 0460/2006

CONCLUSAO

Nesta data, faço cone sos os presentes
autos â Exma. Sra. Ju a do Trabalho.
Açailândia-MA, 18 d maio de 2006

Stefânia Amo 'ilveira
Diretora de Secretaria

Vistos.

Cumpra-se c

Açailândi
for e deprecado.

Y, 13 e junho de 2006

Dra. L t n c ima Silva
JUÍZA 0 TRABALHO
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho - 16'egião
Vara do Trabalho de Açailândia - Ma

Roa Fonaleza, N'72 - Centro Fone: 0 xx 99 538-2044

y~l/'ANDADO

NOTIFICATÓRIO DE DESPACHO

PROC. No 460/2006 MAND. No 614/2006

A Dra. Liliane de Lima Silva, Juiza do trabalho
substituta, no exercício da titularidade da Vara do Trabalho
de Açailândia-MA, no uso de suas atribuições legais,

MANDA o Oficial de Justiça Avaliador deste Fó-
rum, que ã vista do presente mandado, por mim passado e assi-
nado, nos autos do processo em epígrafe, em que litigam: JOSÉ
APARECIDO GOMES FERREIRA — reclamante e MADEREIRA MACAUBA LTDA

reclamada, dirija-se ã Rod. Br 222, Km 70, Novo Bacabal
(Restaurante da Laura), Açailândia-MA, e sendo ali, NOTIFIQUE
A SOCIA DA EMPRESA EXECUTADA, SR LAVRA GOMES FERREIRA, PARA
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA REALIZADA, EM ANEXO AUTO DE PENHORA E
AVALIAÇAOr BEM COMO FICAR COM 0 ENCARGO DE DEPOSITÁRIA PARA
TRANSCURSO DO PRAZO DE EMBARGOS.

Tudo nos termos do despacho de fls. 27/31, cujo
inteiro teor é o seguinte: "De ordem do MM. Juiz desta Sexta
Vara do Trabalho de Goiânia/GO, encaminho a Vossa Senhoria có-
pia da petiçâo de fls. 402, para as providencias cabíveis no
sentido de intimar a executada acerca da penhora, bem como do
encargo de depositário do bem. Vistos. Cumpra-se conforme de-
precado. Açailândia-MA, 13 de junho de 2006. Dra.Liliane de
Lima Silva. Juíza do Trabalho".

0 QUE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

aos 28(
Eu,.
eu,
subscre

Secretaria da Vara do Trabalho de Acailândia-MA,
nte e oito) dias do mês de 06(junho) do ano de 2006.
..José Etevaldo Barbosa Cardoso, servidor, digitei, E

tefânia Amorim Silveira, Diretora de secretaria,

Dra. Liliane lm Silva
Juíza do Trabal o



PROC. N. 460/2006
MAND. N. 614/2006

CERTIDAO

Certifico e dou fé, que em cumprimento
ao mandado em .epígrafe, extraído dos autos supra, dirigi-me
ao endereço descrito no anverso deste, e sendo ali NOTIFIQUEI

A Sr'AURA GOMES FERREIRA, de todo teor do mandado e do

despacho, na pessoa de seu filho, Sr. Afonso Gomes Ferraz de
Oliveira, o qual após cônscio, exarou sua nota de ciente e

recebeu cópia que lhe ofereci
Assim, aguardando novas determinações,

devolvo o feito a origem, para os devidos fins.

Açailândía-MA., 18/julho/2006.

Adilson Bras ciro Pereira
Oficial d Justiça

J UNTAGA
Nesta data, faço Juntada ao~ piesernea
autos g Q PQ I MQ QQIIA /t+Q@+f (ho
~KíMWQ~/.4,~....24'. EZK5rrt/r'- &'ç
A.çailân ..a, gí", ( 6r p. t' t

F CI Áre



EXMO. SR('). JUIZ(') FEDERAL DA VARA FEDERAL DO TRABALHO EM
AÇAILÂNDIA/MA. — 16'EGIÂO

Laura Gomes Ferreira, já qualificado nos autos, vem a
presença de V. Exa., em virtude do teor do Mandado Notificatório de Despacho de
n'14/2006, para informar que já interpês EMBARGOS DE TERCEIRO júato ao
Juízo que determinou a penhora em seu único bem imóvel (Vara do Trabalho de
Imperatriz/Ma, Embargos autuados sob o n'443/2006).

Pelo que, REQUER a devolução da Carta Precatória a Vara
de Imperatriz, para que os referidos Embargos sejam a ela juntados e apreciados,
por ser de Direito.

REQUER prazo para juntada de Procuração.

Pede Deferimento.

Imperatriz/Ma., 21 de Julho de 2006.

Rai i 'ra da Andrade
Advogado, OA /MA — 5.132.



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DO TRABALHO
DE IMPERATRIZ/MA.

PDDER JVK)IClÁRtD
Justtça do trabalho

(

Vara do Trabalho da Imnerat tz

/
3 li JUít „„,I

ttui a-

''istribuir

por dependência ao processo n'17/2005 — Carta Precatória
Executória (Proveniente da 6'ara do Trabalho — Goiânia/GO.).

Laura Gomes Ferreira, brasileira, solteira, do lar,

residente na Rua Tupinambá, 2333, Apartamento n'03, RESIDENCIAL
ANGRA DOS REIS, Imperatriz/Ma., RG n'60173-SSP/ES, CPF n'90.355,006-87,por seus procuradores, conforme instrumento de mandato
incluso, com escritório profissional na Rua Simplício Moreira, 1164, Centro, e,

Rua da Saudade, Lote 10 (em frente a Vara do Trabalho), Imperatriz/Ma., onde

recebem intimações, vêm, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,
com fundamento no art. 1.046 e seguintes do Código de Processo Civil,

combinados com art. 769, da Consolidação das Leis do Trabalho, opor
EMBARGOS DE TERCEIRO (Senhora e Possuidora), contra José
Aparecido Gomes Ferreira, pelas razões de fato e fundamentos de direito que

passa a expor.

1. A embargante é legítima proprietária do imóvel residencial localizado na Rua

Tupinambá, 2333, Apartamento n'03, RESIDENCIAL ANGRA DOS REIS,
conforme faz prova a inclusa Certidão do Cartório do 6'ficio Judicial

(Sucessor do Cartório do 1'ficio) desta Comarca, onde reside desde a data de

sua aquisição (Matrícula 19.490, R-5/16.565, L'-DF, fls. 132).

2. Por volta do dia 16 do corrente mês, a Embargante, por necessitar de uma

Certidão de seu imóvel, foi surpreendida ao receber a referida Certidão e

constatar que sua residência se encontrava Penhorada nos autos processon'17/2005— Carta Precatória Executória (Proveniente da 6'ara do
Trabalho — Goiânia/GO.), promovido por José Aparecido Gomes Ferreira
contra MADEIREIRA MACAÚBA LTDA.



3. Ocorre que a Embargante, além de não compor nenhum pólo daquele
processo, adquiriu, quitou e registrou o imóvel em data anterior a promoção
daquela execução, conforme demonstra com a documentação que instrui os
presentes embargos.

4. A Embargante sofre, portanto, violência ilegal e injusta, eis que não sendo
parte naquela execução vê seu património sofrer excussão injusta. Por esse
motivo, são comportáveis os presentes embargos, para que o bem de sua
propriedade seja afastado da constrição judicial.

Do Direito.
5. Por outro lado, a empresa Executada pertencia ao seu ex-companheiro que, ao
que se recorda a embargante, a teria colocado como Sócia, mas não tendo a
mesma participado dos atos de Administração da referida empresa.

- JURISPRUDÊNCIA:
AGRAVO DE liVSTRUMEiVTO — EXECUCAO FISCAI. — EMBARGOS
DE TERCEIRO — PENHORA SOBRE BENS DE SÓCIO ()UOTISTA
POR DIVIDA DA EMPRESA — AUSENCIA DE PROVA RELATIVA A

RESPONSABII.IDADE DO REFERIDO SÓCIO NA FORMA PREVISTA
NO INCISO Ill E CAPUT, DO ART. 135 DO CTN — A responsabilidade
pessoal rio sócio quotista, nos termos previstris no inciso lll e caput rio art.
135 do CTiY, apenas se configura quando se comprova a dissolução
irregular da socierlade ou a prrítica de atos de abuso de gestrlo ou rle

iiolação. — Agravo rle instrumento provirlo e agravo regimentalprej udicado.
(TRF 5" R. — AGTR 2003.05.00.027809-1 — (51742) — PB — 3" T. — Rel. Des.
FerL Paulo Garlellia — MU ú7.04.2005 — p. 1058) .ICTN.135

6. Além disso, o bem penhorado é o único imóvel que a Embargante possui, no

qual reside, não podendo conviver com a maléfica expectativa de vê-lo praceado
e excutido de sua posse, ainda que através de regular processo judicial.

É que, ainda que sócia fosse da referida Empresa Reclamada (o que levaria a
admitir a legitimidade para responder pelas dívidas trabalhistas da sociedade,
desde que comprovada a prestação de serviços pelo trabalhador, alem de

constatada a inexistência de bens penhoráveis), há de se considerar que o único
imóvel da Embargante se encontra acobertado pelo MANTO DA
IMPENHORABILIDADE, independentemente da existência ou não de outros
bens (art. 5', caput, da Lei 8.009/90).

- Legislação Lei n'009/90:
Art 1. 0 inióvel residencial próprio do casal, ou da entirlmle familiar, é
impenhorável e não respomlerri por qualquer tipo dedlvirla civil, comercial,
fiscal, previdenciriria ou de outra natureza, contraírla pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sej ant seus proprietários e nele residam, salvo nris

hipóteses previstas nesta I.ei.



Parágrafo ú níco. A i mpenhorabílidade compreende o i mó vel sobre o qual se
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza
e todos os equipamentos, inclusive os de uso prufissionaí, ou móveis que
guarnecem a casa, desde que quitados.

— JURISPRUDÊNCIA:
EXECII(AO — BE/14 DE FAIvIIIIA — I/14PENHORABII IDADE
CRÉDITO TRABAIHISTA — A impenhorabilidade do bem de família é
oponível ao crédito trabalhista, na forma do artigo 3'a lei 8.009-90, sah&o

"etn razõo dos crétlitos de trabalhadores da própria residência e das
respectivas contribuiçues previdenciárias", o que mio é o caso dos autosz
Agravo que se rejeita.. (TRT 9" R — Proc. 00324-1995-654-ú9-00-ú—
(02692-2004) — Rel. luiz Ney .Iose de Freitas — DIPR 06. 02.2004)

7. Por fun, entende a Embargante, uma vez que viciada e irregular a Penhora
(uma vez que o Credor era conhecedor de que o imóvel penhorado era o único
existente em nome da Embargante), que o presente feito se enquadra no disposto
no art, 747 do CPC, podendo, perfeitamente, ser apreciados e julgados pelo Juízo
Deprecado.

Em razão do ex osto re uer:
a) sejam os presentes embargos distribuídos por dependência ao processo

digitado sob o número 817/2005, de execução de sentença trabalhista,
promovido por José Aparecido Gomes Ferreira contra MADEIREIRA
MACAÚBA LTDA;

b) seja citado o embargado, através dos autos principais (RT n'176-
1992-006-18-00-0), uma vez que não hã na Carta Precatória endereço
do mesmo, para, no prazo legal, oferecer defesa, caso queira, aos
presentes embargos, os quais deverão ser julgados procedentes, para
excluir o bem penhorado da constrição judicial e condenado o embargado
nas verbas da sucumbência.

Protesta por todo o gênero de provas e requer a sua produção pelos meios
admitidos em direito.

Valor da causa: RS 11.986,43 (onze mil, novecentos e oitenta e seis reais e

quarenta e três centavos).

Nestes Termos, Pede Deferimento.

imperatriz/Ma, 26 de maio de 2006.

/&a/mun n a ndrade
OAB/MA — 5.132
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIAO
1/k!l.ctt.vARA Do TRABALHQ DE...I.Mkt %MR.I.+.......t )....

proc. N'..CPE......~...I(

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Aos.........Q.A.....

do ano......d%Q.C

...dias do mês de....PJ3.40.....
....a..

onde fui, vindo eu, OFICIAL(A) DE JUSTIÇA AVALIADOR(A),.K)Lk:.tias:...........

TA(",.A- M 4LO . abaixo assinado em cumprimento ao

mandado retro, passado a favor de....IO~lá..&+P..'&.kr'....GQtAE.~..............

.F..-.. R-.+.tH,
contra..MifrLXE,!.K%..!.M.....H.flMBJ.~;A...„,...„„„., „...„„„
para pagamento fa impprtância P$ .J&:.'.(.ILi.&k.(9rtrp,~r.iItlBUKLnlvlA~MR..G.

f)M,M/J4„,p AJ tv'...,,gdAAW! I6).........., não tendo o executado, no prazo

legal, efetuado o pagamento,nem garantido a execução, depois de preenchidas

as formalidades legais procedi a penhora a avaliação dos seguintes bens;.........

G~..i,..~) ..,...,....ml4o.,,-......::...Mb,. ~~4ktif..~.4ud..~
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Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho

T RT -16'Região
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

I'Is

stefania

i)4~Z

RT n 0460/2006

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Sr. uz do Trabalho.
Açailândia-MA, 25 e agosto de 2006

Stefânia Amor'm Silveira
Diretora d . ecretaria

Vistos etc

Ante o teor do retro petitório, remeta-se a presente
CPI'. a Vara do Trabalho do Trabalho de Imperatriz-iXIAJ oi té., o

"- I/I & '& "'" f~
Açailândia-illA, Od / W3 /2006

Dr. érico Viana Bezerra
JUIZ DO TRABALHO



jq+h3
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) SINGULAR DAEGRÉGIA SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS

PROCESSO N. 03176-1992-006-18-00-0

EXEQUENTE: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
EXECUTADOS: MADEIREIRA MACAÚBA LTDA + 02

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já devidamente

qualificado nos autos do processo supracitado, e MADEIREIRA MACAÚBA LTDA
+ 02, igualmente qualificados, por. intermédio de seus procuradores, que ao final

assinam, vêm, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência,

REQUERER a homologação do acordo trabalhista, celebrado consoante as

seguintes cláusulas e condições:

1. Os Executados iWadereira Maranha Ltda + 02 pagarão ao Exequente a

importância liquida de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos Reais),
em espécie, em uma única parcela, imediatamente, no primeiro dia

útil, após a homologacão do presente acordo, na conta hancána da

procmadora do Exeqúente, bantos Caixa Ieeonomán Federal, agendas

2555, Conta i oupanêat 789-2.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO
RT 03176-1992-006-18-00-0

Vara.

O' 8 C Z; tI 8 A 0
Nesta data, faço CONCLOSOS os presentes autos a MM. Juíza desta

Goiânia, 21 de setembro ~2006 (5'-feira).
Patricia ~a de S. Nery

Técnic Judiciário

Vistos os autos.
Homologa-se o acordo firmado pelas partes, relativo

ao crédito do reclamante, nos termos da petição de fls.407/408, para que surta seus efeitos legais e jurídicos.
Custas e contribuições previdenciárias já fixadas, que deverãoser suportadas pela reclamada.

Deverá a Secretaria atualizar os cálculos no quetange as custas e contribuições previdenciárias devidas eintimar as reclamadas na pessoa da sócia Laura Gomes Ferreira,
no endereço indicado a fl. 402 para, no prazo de 10 dias,
comprovarem nos autos os respectivos recolhimentos, sob pena de
prosseguimento da execução.

Caso o reclamante não se manifeste no prazo de 10
(dez) dias após a intimação para ciência deste despacho, o
acordo será considerado integralmente cumprido.
Para o cancelamento do bloqueio de fl. 320, desconstituição da
penhora de fl. 77 e da realizada no Juízo Deprecante, aguarde-
se o integral cumprimento do acordo.
Verifico que o ofício de fl. 405 noticia a distribuição deCarta Precatória oriunda destes autos ao Juizo da 13'ara
Trabalhista de Açailândia.

Dessa forma como não há notícia nos autos deredistribui ão da Carta Precatória enviada a 12'T de
Im eratriz det rmino á Secretaria ue oficie tanto ao Juízo
da uela Vara uanto ao da 13'T de A ailândia solicitando
informa ões sobre a execu ão e a sus ensão dos atos executórios
até osterior manifesta ão deste Juízo.

Intime-se o INSS para os fins do art. 832, ã 4 , da
CLT.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.
Intimem-se as partes.
Goiânia, 25 de s mbr 2006 (2'-feira)

Ana Deus e rei ra
Juíza d Trab lho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

'~il

PROCESSO N. 03176-1992-006-18-00-0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos aMM'uíza desta Vara.
Goiânia, 15 de janeir de 2007 (2'eira)

Gerson os Santos
ecnico udiciário

Vistos os autos.
Apesar de não haver nos autos comprovante depagamento do acordo de fls. 407/408, constou na homologaçãode fl. 409 que o silêncio do exequente nos 10 (dez) diasposteriores a intimação daquele despacho seria interpretadocomo cumprimento do acordo.
Assim, tendo sido feita a intimação de fl. 410e já transcorrido o prazo estipulado, tenho por cumprido oacordo.
Também os recolhimentos previdenciários e ascustas foram recolhidas (fls. 428/429), pelo que declaroextinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.
Levantem-se as penhoras realizadas nas fls. 77e 160 com o cancelamento do bloqueio de fl. 320.
Levante-se, ainda, a penhora do imóvel descritona fl. 367, que foi realizada nos autos da CPE 00460-2006-013-16-00-0 constante da contracapa, oficiando o Cartório do6 Ofício Extraj udicial de Imperatriz-MA, cujo endereçoconsta da fl. 14 da CPE.

Em virtude do levantamento da penhora do imóvelacima, julgo prejudicados os embargos de terceizo autuadossob o n 01443-2006-012-16-00-4, constantes da contracapa.
Intimem-se
Após, o cumprimento das diligências acima,arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
Goiânia/GO, 17 'a ir de 2007 (4'eira).c'

Ana Deusded t P reira
Juiza do Tr lho



( J
PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O r'; —,-

(
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

I

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

PROCESSO N. 003176-1992-006-18-00-0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos aNM'uízadesta Vara.
Goiânia, 09 de abril de n2007 (segunda-feira)

Gerson Lo dos Santos
Técnico J iciário

Vistos os autos.
Inobstante o contido no despacho de fl. 431,

devolvam-se ao Juízo Deprecado (Vara do Trabalho de
Imperatriz/MA) os autos dos Embargos de Terceiro n'1443-2006-
012-16-00-4 e da Carta Precatória Executória n'0460-2006-013-
16-00-0 para proceder a desconstituição da penhora do imóvel
penhorado nestes últimos.

Juntem-se aos autos acima mencionados cópias das
fls. 407/409 e 431.

Após, aguarde-se por 60 (sessenta) dias o retorno
da Carta Precatória Executória n'0460-2006-013-16-00-0 para
providenciar o arquívamento destes autos.

Goiânia/GO, 10 de abril de 2007 (terça-feira).

Rosa Nair da Silva eira Reis
Juíza do Trabalho



Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
T R T — 16'egião
VARA DO TRABALHO DE AÇAILÂNDIA — MA

Proc. n. 0460/2006

CONCLUSA0
Nesta data, faqo os presentes autos CONCLUSOS

ao(a) Exmo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.
Aqailân ' 26/Abril/2007.

rllls; 'Iml rt 1e 'lrm lelll

Analista Judiciário

Cumpr
Aqail

d spacho retro, registrando nossas homenagens.
abril/2007.

o Q)'edes a vao
uiz Fer era do Trabalho
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PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos

da (~petição / ( )ofício / ( )ata de audiência /
( )sentença/ ( )outros: / ( ) documentos,n', ~ 7, a(s) fl(s) .

estando todas com o verso em branco, exceto a(s)
que eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia, ~Y de fevereiro de 2008, 5 'feira.

DIÊGO NOG IRAMLIVEIRA
AGIÁRIO



EXMO. SR('). JUIZ(') FEDERAL DA 6 VARA FEDERAL DO TRABALHO EM
GOIÂNIA/GO — 18'EGIAO

Ll

Processos n'176/1992
gr.

MADEIREIRA MACAÚBA, já qualificada nos autos, vem
a presença de V. Exa., EXPOR e REQUERER o que abaixo segue:

Conforme documentos anexos, a Reclamada já efetuou os
recolhimentos compulsórios (custas processuais e parcela previdenciária), nada
mais estando a dever ns presentes autos.

Ante o exposto, é a presente para requerer a extinção e

arquivamento do feito, oficiando-se ao Cartório do 6'fício (Sucessor do

Cartório do I'ficio), nesta cidade de Imperatriz/Ma, com a finalidade de que
seja levantada a constrição judicial pendente sobre o imóvel da SRA. LAURA

GOMES FERREIRA, a saber: imóvel residencial localizado na Rua

Tupinambá, 2333, Apartamento n'03, RESIDENCIAL ANGRA DOS REIS

(Matrícula 19.490, R-5/16.565, L'-DF, fls. 132, Cartório do 6'ficio Judicial,

Sucessor do Cartório do I 'ficio).

Pede Deferimento.

Imperatriz/Ma., 12 de dezembro de 2006.

nda Andrade
AB A — 5.132



PJ-JT-TRT 18 REGIÂO
6 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos presentes autos

da ( )petição / (W ofício / ( )ata de audiência /
( ) sentença/ ( ) outros: --~ / ( j doeu entos,
n' " n ', a(s) fl(s) . ~ /
estando todas com o verso em branco, exceto a(s)
que eventualmente são indicada(s) a seguir:

Goiânia, ~Y de fevereiro de 2008, ~'feira.

DIÊGO NOGUEI~LIVEIRA
ES GIÁRIO



PODER.IUDICIÁRIO FI DERAI.
.tuSTI(A IK) Tlehl3A[J I&) l)A II ltl:('IÁ&)

V;lía tt&) 1 íat)ali!o tl&: 11111)clalíiz, M;!I;lnhôn)
Rua da (andada, esquina com a Rua Raimundo Dandeira Darros, úua Ira lí,

Loteamento Parque das Palmeiras, Imper*trim-IIR Ipsoarmu ao Resrtlencial t)s
Lstrelasl

Ótício no39/07 Imperatriz/MA, 28 dc j;lnclro de 2008.

RT N": 3176 1 Z(ó" VT de Goiânia/GO)
I'ROGESSO N": 1443/2006 (VT DE IMPERA'IMZ/MA)
Recbn)ante: LAURA GOMES FERREIRA
Reclan)!Id): JOSE AI ARECIDO GOMES I'ERREIRA.!

Ermo(a). Sr(a). Juiz(a)

I) () rE)7r! It

Por determina&;ôo do(a) Ex@)o(a). Sr! a). Juiz(,1)

desta v)la &10 lrab;)lho, Dr(a). Enco Rel)ato sl.'IT) Gt)iticuo, sollcllo ;1 voss,l
Eascelênci;1 &iue informe se houve a dcsconstitui&„âo d;I penhora re)lizad;1

sobre o bcm constante ô 11.367 da RT 3176/2006, cls &Iuc os presentes
I'.n)bal „os de Tellceiros têln como objetivo a constri&;ôo &&ra indi„itad.l.

Respe' ; men

Celso A ôni B . o 'lho Júnior
Diretor . retaria

F)'n) o(a). Sr(a).
Juiz(a) da 6" VT de Goiânia-GO
Goiâni;I - GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Ponei 39013466

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
RECLAMADO (A) : MADEIREIRA MACAUBA LTDA

DESPACHO

Nada a deferir em relaçâo a petição de fl. 477, eis que o
ofício de fl. 437, informa que já foi procedida a
desconstituição da penhora sobre o imóvel descrito a fl. 367,
penhorado nos autos da CPE 0460-2006-013-16-00-0.
Dê-se ciência deste despacho a primeira reclamada.
Findo o movimento grevista deflagrado pelos Procuradores
Federais em Goiás, intime-se a UNIÁO para fins do art. 832, ã4'a CLT, bem como do recolhimento de fl. 429.
Decorrido an a1bis o prazo supra, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo, eis que extinta a execução, nos termos do
art. 794, I, do CPC.

Goiânia, 15 de fevereiro de 2008, sexta-feira.

ANA DEUSDEDITH PEREIRA
Juíza do Trabalho

MA1'RA MARTINS SALES
E meuinr no&tr ir sor smsn n&as irei Innn Rr n&i&r, 1441 nnn &7 nn nurir

Documento assinado letronicamente por ANA DEUSDEDITH pEREIRA, em 26/02/2008, co fundamento no Art. I', I

2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇI)O K) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0

DATA DA N)TIFICACAO: 05/03/2008
DATA DA DISPONIBILIZACAO: 06/03/2008
DATA DA PUBLICACAO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 07/03/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N02: 2865/2008
Processo N03: RT 03176-1992-006-18-00-0 6a VT
RECLAMANTE..: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
ADVOGADO....: CILMA LAURINDA FREITAS
RECLAMADO(A) 1 MADEIREIRA MACAUBA LTDA + 002
ADVOGADO....: RONALDO MOURA LEAL
DESPACHO:
A RECLAMADA:Tomar ciência do despacho de fl. 479, cujo teor é o
seguinte:Nada a deferir em relação ã petição de fl. 477, eis que o
ofício de fl. 437, informa que já foi procedida a desconstituição da
penhora sobre o imóvel descrito ã fl. 367, penhorado nos autos da CPE
0460-2006-013-16-00-0.Dê-se ciência deste despacho ã primeira
reclamada.

MAYRA MARTINS SALES
Assistente

SAJR9000 Data:05/03/2008 Rara:08:39:10 Págrea: 1 de 1



CERTIDãO DE CARGA
Certifico e dou fé que, esta data, os presentes autos foram
remetidos com carga á
Goiânia/GO, ~0/ /2008, 'eira

Alessandro d ' bato
Analis rár'o

CIENTE C4 6 P ea 4(/~
Deus or

pro a orafad ral
OAB/GO 6926 SJAPB 0888353

0 B MAl a/iftq



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Proc asso n 03176 /2992

CENT -Z8A6

CERTIFICO E DOU FÉ QUE decorreu em 21/05/2008, o
prazo de 16 dias para a UNIAO apresentar recurso em face da
decisão de homologação de acordo, e em 15/05/2008 o prazo de 10
dias par a UNIAO manifestar-se acerca do recolhimento de fl.
429, intimado em 05/05/2008, conforme certidão de carga aposta
a fl. 480-verso.

Assim, a Secretaria remeterá os autos ao arquivo
definitivo, conforme determinado ã fl. 479.

Goiânia, 26 de maio de 2008.

Mayra Na tins Sales
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

JUNTADA
Nesta

( ~)ofício
( )outros:
fl(s).
a(s) que

data, faço juntada aos presentes autos da ( )peticão /
/ ( )ata de audiência / ( )sentença/

/ ( )documentos, no ã(s)
estando todas com o verso em branco, exceto

eventualmente são indicada(s) a seguir:

0 696d ~ d 2009.

Nayra Martins Sales
Técnico Judiciário

G9%Jssc062,mayra-despachos0,mayra948horasebaces.wpd



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
STIÇA DO TRABALHO DA 16a REGIAO

Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão
Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12,

Loteamento Parque das Palmeiras, Imperatriz-MA (próximo ao Residencial 05
Estrelas)

Ofício n 466/08 Imperatriz/lifA, 23 de agosto de 2008.

RT N": 3176/1992(6'T de Goiânia/GO)
PROCESSO N : 1443/2006 (VT DE IltfPERATRIZ/MA)
Reclamante: LAURA GOrliES FERRLIIIA
Reclamada: JOSF. Al'ARECIDO GOihfES FERREIRA.

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

Por determinação do(a) Fxmo(a). Sr(a). Juiz(a)
desta Var!l do T".Lba!ho, Dr(a). Iórico Renato Serra Co!deiro, «eitero os
termos do ofício n 39/08, datado em 28/01/2008, solicito a Vossa
Fxcelência que informe se houve a desconstítuição da penhora realizada
sobre o bem constante ã fl.367 da RT 3176/Pg eis que os presentes
Embargos de Terceiros têm como objetivo a constrição ora indigitada

OBS: este ofício se trata da segunda reíteração.

Respeitosamente,

Celso ntô o ão garvalh J 'or
( 11 iret e Sedenta !a

(j

Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) da 6" VT de Goiânia-GO
Goiânia — GO



e PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

RIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO - 16'EG IÁO

V ARA DO TRABALI IO DE IVIPERATRIZ

4"ONTRATO ESPECIAL DR/MA N'41/00 ECT/MA

NOTIFICAÇAO
N'arte:

5

AVISO DE RECEBIMElúTO -AR N* DE ITEOISTI&O:

,
Número JCJ: 01443-2006-012-16-00 E ~ I BARCOS DE TERCEIROS

Destinatário; 6'ARA Do TRABALHo DE GQIANIA

Enderece: RUA T 51, EsQUINAcoM Av T 01

Bairro sETGR BUENQ

Cidade: GGIANIA

UE GO
Cep: 74215-210

(Preenchido no déstino)
RECEBI 0 OBJ ETO A QUE SE REFERE ESTF. "AR"

Local e data

CARIMBO
UNIDADE DE

5116

@TERAP

sinatura do destinatário4
'ssinatura do Empregado

AR deve ser devolvido a :

A DO TRABALHO DE IMPERATRIZ
rceo: RLIPV DA SAUDADE, QD 12, LOTEAMENTO PARQUE

Bairro PROXIMO AO CONDOMINIO 5 ESTRELAS
Cidade:

IMPERATRIZ

DAS PALMEIRAS

Estado - MA Cep'65900-000



CERTlD~O
CERTIFICO que, ....~..4n?"

a@aP
....Abl:.,&i 4

Goiánia, QO.I.K I.865

Dii atou Je ~e&xetena

gu.,
~

Jue&clône
Teci .ca



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 esq. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Pone: 39013466

PROCESSO: RT 03176-1992-006-18-00-0
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
RECLAMADO(A): MADEIREIRA MACAUBA LTDA

DESPACHO

1-Em resposta ao expediente de fl. 483, oficie-se a Eg. VT de
Imperatriz/MA, nos autos ET 1443/2006, com cópia do documento
de fl. 437, informando-lhe que a penhora realizada sobre o
imóvel de propriedade da Sra. Laura Gomes Ferreira foi
devidamente desconstituída.
2-Cumprido, restituam-se os autos ao arquivo.

Goiânia, 11 de fevereiro de 2009, quarta-feira.

ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS
Juíza do Trabalho

ALINE MACHADO SILVEIRA IORMIN
I lm ne; rDESPACNíIS SIJISDES núl Innn nr nllln Innn nnn, ln nn nnnr

Documento assinado eletronicamente por ROSANA RAHELLD pADovANI MENEIAH, em 11/02/2009, com fundamento no

Art. I', 5 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.



)» ea

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
LLua 1-51 esq o/ T-l, Soror Bueoo, CEP 74215-901 Poae 39013466

OFÍCIO N'176 1992 762/2009
GOIÂNIA, 02/03/2009

N)SSO PROCESSO: RT 03176 -1992 E)06 -18 E)0 E)
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GO MS FERREIRA
RECLAMADO( A) : MADEIREIRA MACAUBA LTDA
VOSSO PROCESSO: ET 1443/2006

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta ao ofício no 466/08, informo a Vossa
Senhoria gue a penhora realizada sobre o imóvel de propriedade
da Sra. Laura Gomes Ferreira foi devidamente desconstituída.
Segue anexa cópia do documento de fl. 437.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO
Mayra martins Sal es
Técnico Judiciário

A( o) S enhor( a)
Dir etor( a) de Secretaria da Egrégia Vara do Trabalho de
I nperatri z/MA
RUA DA SAUDADE, ESQ. C/ A RUA RAI MJ%30 BANDEIRA BARROS, Q. 12,
LOTEAMNTO PARQUE DAS PAL~IRAS, I M?ERATRIZ -MA

SAYBL SARTLSS SALES

a d



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Rua T-51 ssq. c/ T-l, Setor Eusno, CEP 74215-901 Fone& 39013466

PROCESSO: RT 0317600-98.1992.5.18.0006
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
RECLAMADO (A) : MADEIREIRA MACAUBA LTDA

DESPACHO

1. Junte-se ao presente caderno processual os autos dos
embargos de terceiro de n'1443-2006-012-16-00-4, que se
encontram acostados a contracapa.

2. Após, considerando que nos termos do despacho de fls.
431, sétimo parágrafo, referidos embargos foram julgados
prejudicados, restituam-se os presentes autos ao arquivo
definitivo.

Goiânia, 31 de janeiro de 2011, segunda-feira.

MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA
Juíza do Trabalho

ACESSASDRO DA COSTA SIMEATO

r 0 isr Fárapscsoastss nrs as 10» sr 0&I "0 &0» 000 m w& 0 onr

Doeu e to assinado eletronica ente por NÂNIA NAscINRNTG soacss DE FINA, * 01/02/2011, com I nda e to no

A t. I', I 2'II, "5", da Set 11 419, d 19/12/2006, p Slicad o DOD de 20/12/2006.



PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUNTADA
Nesta

autos da (

audiência/(
documentos,

data, faço juntada aos presentes
) petição / ( ) ofício / ( ) ata de
) sentença/( ) outros: /( )n'(s) fl(s) .

3g-

Goiânia, 02 de fevereiro de 2011.

Isabel B. C. Aqui no
Técnico Judiciário
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Processo

PODLR JUDICIARIO íí'IJERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'l!GIRO

VAIIA DO TRABALILO DK LIIPísRATICIZ

01443-2006-012-1ó-00-4
*nizaswnneniw&anna

811.18

AC-meun u au
Al-5 a

E

V

Q ) -I l
(

Í!! 3a'

EMBARGOS DE TERCEIROS

EMBARGANTE

Enderece:

LAURA GOMES FERREIRA +0
RUA TUPINAMBA, 2333, APT'03, RESIDENCIAL ANGRA
DOS REIS

MAJ

65000

IMPERATIUZ
65900000

Advogado: 6320A /MA - JOSE PEREIRA DE JESUS íILHO
RUA SIMPLICIO MOREIRA, 1164 (EM FRENTE A CAMARA DE VEREAD(

CENTRO
IMPERATRIZ MA

TRAMITAÇAO:
Audiência inaugurai: ~

~.VJ

P ~/eb/c'-E.~

'gppt-Í ~ r

f6 )3/8 /4

Jose Aparecido Gomes Ferreira
Endereço:

GOIANIA

c i

Objeto: EMBARGOS DE TERCEIRO

t ' Ldrur/IÍÍ
Diretor da

r
AUTLAÇAO: Processo autuado na Secretaria desta Vara no dia 30/06/06

N'e documentos:

saptr008



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DO TRABALHO
DE IMPERATRIZ/MA.

r o DErt u UDlc i tkrttr&
Justiça do trabalho

(

Varado Trabalho da iainar.ii!t

!

/
3P JUN)„I

~vv/ob:i
tlorãrto:

$ervt'i

Distribuir por dependência ao processo n'17/2005 — Carta Precatória
Executória (Proveniente da 6'ara do Trabalho — Goiânia/GO.).

Laura Gomes Ferreira, brasileira, solteira, do lar,
residente na Rua Tupinambá, 2333, Apartamento n'03, RESIDENCIAL
ANGRA DOS REIS, Imperatriz/Ma., RG n'60173-SSP/ES, CPF n'90.355.006-87,por seus procuradores, conforme instrumento de mandato
incluso, com escritório profissional na Rua Simplício Moreira, 1164, Centro, e,
Rua da Saudade, Lote 10 (em frente a Vara do Trabalho), Imperatriz/Ma., onde
recebem intimações, vêm, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,
com fundainento no art. 1.046 e seguintes do Código de Processo Civil,
combinados com art. 769, da Consolidação das Leis do Trabalho, opor
EMBARGOS "DK TERCEIRO (Senhora e Possuidora), contra José

0 Apareei~otltes- Ferreira, pelas razões de fato e fundamentos de direito que
passa a expor.

l. A embargante é legítima proprietária do imóvel residencial localizado na Rua
Tupinambá, 2333, Apartamento n'03, RESIDENCIAL ANGRA DOS REIS,
conforme faz prova a inclusa Certidão do Cartório do 6'ficio Judicial
(Sucessor do Cartório do I'ficio) desta Comarca, onde reside desde a data de
sua aquisição (Matricula 19.490, R-5/16,565, L'-DF, fls. 132).

2. Por volta do dia 16 do corrente mês, a Embargante, por necessitar de uma
Certidão de seu imóvel, foi surpreendida ao receber a referida Certidão e
constatar que sua residência se encontrava Penhorada nos autos processo n"

817/2005 — Carta Precatória Executória (Proveniente da 6'ara do
Trabalho — Goiânia/GO.), promovido por José Aparecido Gomes Ferreira
contra MADEIREIRA MACAÚBA LTDA.



3. Ocorre que a Embargante, além de não compor nenhum pólo daquele
processo, adquiriu, quitou e registrou o imóvel em data anterior a promoção
daquela execução, conforme demonstra com a documentação que instrui os
presentes embargos.

4. A Embargante sofre, portanto, violência ilegal e injusta, eis que não sendo
parte naquela execução vê seu património sofrer excussão injusta. Por esse
motivo, são comportáveis os presentes embargos, para que o bem de sua
propriedade seja afastado da constrição judicial.

Do Direito.
5. Por outro lado, a empresa Executada pertencia ao seu ex-companheiro que, ao

que se recorda a embargante, a teria colocado como Sócia, mas não tendo a
mesma participado dos atos de Administração da referida empresa.

- JURISPRUDÊNCIA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO — EXECU1 AO FISCAL — EMBARGOS
DE TERCEIRO — PENHORA SOBRE BENS DE SÓCIO QUOTISTA
POR DÍVIDA DA EhIPRESA — AUSÊNCIA DE PROVA REIATIVA A
RESPONSABILIDADE DO REFERH)O SOCIO NA FORMA PREVISTA
NO INCISO Hl E CAPUT, DO ART. 135 DO CTN — A responsabilirlnde
pessoal do sócio quotista, nos termos previstos no inciso HI e caput do art.
135 do CTN, apenas se configura quamlo se comprova a dissnluplo
irregular da socierlarle ou a prática de ntos de abuso de gestno ou de
violrição. - Agravri de instrumento provhlo e ngrnvo regimental prej udicado.
(TRF 5" R. — AGTR 2003.05.00.027B09-1 — (51742) — PB — 3 T. — Rel. Des.
FeiL Paulo Gadelha — D.IU 07.04.2005 — p. 1058) JCTN. 135

6. Além disso, o bem penhorado é o íínico imóvel que a Embargante possui, no

qual reside, não podendo conviver com a maléfica expectativa de vê-lo praceado
e excutido de sua posse, ainda que através de regular processo judicial.

1 É que, ainda que sócia fosse da referida Empresa Reclamada (o que levaria a
admitir a legitimidade para responder pelas dívidas trabalhistas da sociedade,
desde que comprovada a prestação de serviços pelo trabalhador, além de

constatada a inexistência de bens penhoraveis), há de se considerar que o único
imóvel da Embargante se encontra acobertado pelo MANTO DA
IMPENHORABILIDADE, independentemente da existência ou não de outros
bens (art. 5', caput, da Lei g 009/90).

- Legislação Lei n'009/90:
Art. 1'. 0 imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é
i mpenhorá vel e nno responrlerá por qunlquer tipo rle d(vida ci vil, comerei nl,

fiscnl, previrlenciririn ou rle outrn nntureut, contrnlrla pelos cônjuges ou

pelos pnis oa filhos que sej nm seus proprietários e nele residam, salvo nas
hipóteses previstas nesta I.ei.



Pnrágrafo único. A impenhornbi%dade compreende o i mó vel sobre o qual se
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureZa
e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que
guarnecem a casa, desde que quitados.

— JURISPRUDÊNCIA:
EXECUÇAO — IIEM DE FAMÍI IA — IMPENHORABII IDADE
CRÉDITO TRARALHISTA — A inipenhorabilidnde do bent de família é
oponível ao crérlito trnbalhistn, na formn do nrtigo 3 da lei 8.009-90, salvo
"em razão dos créditos de trnbalhadores dn própria residência e das
respectivas contribuições previdenciúrias", o que não é o caso dos autos.
Agrnvo que se rejeita. (TRT 9" R — Proc. 00324-1995-654-ú9-00-ú—
(0269Z-Z004) — Rel. Juiz Ney Jose de Freitas — DJPR 06. ô2.2ô04)

7. Por fim, entende a Embargante, uma vez que viciada e irregular a Penhora
(uma vez que o Credor era conhecedor de que o imóvel penhorado era o único
existente em nome da Embargante), que o presente feito se enquadra no disposto
no art, 747 do CPC, podendo, perfeitamente, ser apreciados e julgados pelo Juízo
Deprecado.

Em razão do ex osto re uer:
a) sejam os presentes embargos distribuídos por dependência ao processo

digitado sob o número 817/2005, de execução de sentença trabalhista,
promovido por José Aparecido Gomes Ferreira contra MADEIREIRA
MACAÚBA LTDA;

b) seja citado o embargado, através dos autos principais (RT n" 3176-
1992-006-18-00-0), uma vez que não hã na Carta Precatória endereço
do mesmo, para, no prazo legal, oferecer defesa, caso queira, aos
presentes embargos, os quais deverão ser julgados procedentes, para
excluir o bem penhorado da constrição judicial e condenado o embargado
nas verbas da sucumbência.

Protesta por todo o gênero de provas e requer a sua produção pelos meios
admitidos em direito.

Valor da causa: RS II.986,43 (onze mil, novecentos e oitenta e seis reais e

quarenta e três centavos).

Nestes Termos, Pede Deferimento.

imperatriz/Ma, 26 de maio de 2006.

R mu oMt an
OAB/MA—



PROCURA AO PARTICULAR

Pelo presente instrumento particular de procuração,

LAURA GOMES FERREIRA, brasileira, solteira, do lar,
residente na Rua Tupinambá, 2333, Apartamento 203,
RESIDENCIAL ANGRA DOS REIS, inscrita no CPF/MF n'90.355.006-87,e RG n'60173-SSP/ES, constitui e nomeia seus
bastante procuradores os DRS.

JOSÉ PEREIRA DE JESUS FILHO, brasileiro, Advogado, OAB/MA—
6.320-A, e RAIMUNDO MIRANDA ANDRADE, brasileiro, Advogado,
OAB/MA — 5.132, ambos com escritório profissional nesta cidade de
hnperatriz/Ma, na Rua Simplício Moreira, 1164, Centro, em írente a Câmara de
Vereadores.
Para o fim especial de, defender (em) seu(s) interesse(s) e direito(s), em qualquer
juízo, foro ou instância, podendo para tal mister, usar dos poderes da cláusula
"AD JUDICIA, ET EXTRA", propondo a favor do(s) outorgando(s) as ações de
que julgar(em) conveniente, defendendo-o(s) nas que por ventura tiver(em) que
responder, funcionar (em) como auxiliar de acusação, para tanto, conferindo-
lhe(s) todos os demais poderes, facultando-lhe(s) assim confessar(em),
reconhecer(em) a procedência do pedido, transigir(em), desistir(em), argiiir(em),
variar(em) de ações, concordar(em), renunciar(em) ao direito sobre que se
fundainenta a ação, depositar(em), levantar(em), ou receber quaisquer
importâncias em dinheiro, que seja em juízo, cartório ou estabelecimento
bancário, com agência ou sede nesta cidade e noutras praças do país, dar(em) e

receber(em) quitação, firmar(em) compromisso, levantar(em) penhora mediante
recibo ou deposito, assinar(em) termo e prestar declarações de Inventariante,
substabelecer(em) o presente com ou sem reserva de poderes.

Imperatriz/Ma., 18 de Maio de 2006.

LAURA OMES I I 'RI%IRA
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1.0644.0006097-5 ia 0(

HH 12.12.02 ANEXO VII
CONTRATO PARTICULAR DE MÚTUO DESTINADO ESPECIFICAMENTE A LIQUIDA(%0
ANTECIPADA DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL REFERENTE A CONTRATO ENQUADRADO
NA MEDIDA PROVISÓRIA N'.768-29/98, COM MANUTENÇÁO DA G~IA
HIPOTECÁRIA ORIGINAL E OUTRAS OBRIGAÇÕES

PARTES

I — OUTORGADA CREDORA — CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, instituição financeira,
sob a forma de empresa pública, unipessoal, vinculada ao ministério da
Fazenda, criada pelo Decreto-lei n'59, de 12 AGQ 69, constituída pelo
Decreto n'6.303, de 06 MAR 70, alterado pelo Decreto-Lei n'259,
de 19 de fevereiro de 1973, e regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto n 2.943, de 20 JAN 1999 e publicado no Diário Oficial da União
em 21 JAN 1999, com sede no setor Bancário sul, Quadra 4, lotes 3/4, em
Brasília/DF, inscrita no CGC/MF sob n'0.360.305.0001-04, neste ato
representada por RICARDO ZENIITI MARUYAMA, conforme procuração lavrada
em notas do 2 Ofício do BRASILIA/DF, no livro 1905, folhas 130 e
substalecimento lavrado em notas do 1'fício de SAO LUIS no livro 611,
folhas 134, , na forma indicada ao final deste instrumento, doravante
designada simplesmente CAIXA.

II — DEVEDOR(ES), LAURA GOMES FERREIRA, profissional liberal, solteira,
brasileira, portadora do CPF 190.355.006-87, CI 260.173 SSP/FS,
residente em IMPERATRIZ/MA, doravante designado DEVEDOR(ES).

Por este instrumento particular, as partes acima nominadas e
qualificadas, representadas na forma indicada ao final deste
instrumento, têm entre si, justa e contratada a presente Novação,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

A — Que por Contrato particular n 1.0644.0004310-8 de Compra e Venda,
pacto adjeto de hipoteca e outras obrigações, celebrado em 25/02/1987,
devidamente registrado sob os n s 001, na matrícula 19.490,
do Cartório do 1 Ofício do Registro de Imóveis da Cidade de IMPERATRIZ,
o(s) DEVEDOR(ES) adquiriram o imóvel constituído de apartamento
devidamente descrito e caracterizado na supracitada matrícula e que se
acha gravado em hipoteca em 1 grau, regendo-se o financiamento
concedido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação — SFH.
B — Que a dívida inicialmente ajustada foi de Cz$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzados), e que, nesta data , em virtude dos juros, correção
monetária e demais encargos previstos no aludido contrato, importa em RS
21.423,94 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte e tres reais e noventa e
quatro centavos).
cLÁUsULA PRIMEIRA — LIQUIDAÇÁQ ANTEcIPADA/vALQR Do MÚTUQ — o(s)
DEVEDOR(es), a fim de efetivarem a liquidação antecipada do
financiamento habitacional mencionado na Letra " A " deste instrumento,
com os benefícios da. Medida Provisória n 1.768-29/98, recorreu(am) ã
CAIXA e dela obteve(obtiveram) o mútuo de dinheiro no valor de RS
21.423,94 (vinte e um mil, quatrocentos e vinte e tres reais e noventa e
quatro centavos) .

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A quantia mutuada é aplicada pela CAIXA, neste ato,
na quitação do saldo devedor do contrato identificado na Letra " A
deste instrumento, em nome do(s) DEvEDQR(Es), relativo a financiamento
ce imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação — SFH.
PARÁGRAFO SEGUNDO — O(s) DEVEDOR(ES), desde já, concordam e autorizam a
CAIXA a incorporar ao saldo devedor do financiamento ora contratado,
quaisquer valores devidos e não pagos na vigência do contrato
PARÁGRAFO TERCEIRO — Com a liquidação antecipada do débito habi, ona
e a constituição desta nova obrigação, autónoma e independente a el
que foi extinta, fic perada a novação prevista nos artigos 99 a



'1.008, do Código Civil )3rasileiro, que será regida pelos termos,
cláusulas e condições adiante estabelecidos. 9'3-
CLÁUSULA SEGUNDA — MANUTENÇÁO DA GARANTIA HIPOTECÁRIA — 0 (s) DEVEDOR (ES)
concorda(m) expressamente por este instrumento, que a garantia
hipotecária recainte sobre o imóvel de sua propriedade concedida ã CAIXA
por força do contrato de financiamento mencionado na Letra "A", somente
será liberada após o cumprimento integral de todas as cláusulas e
condições do presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA — PRAZO DE AMORTIZAÇÁO — 0 prazo de amortização da
dívida constituída pelo presente instrumento é de 36 (trinta e seis)
meses, a contar da data de sua assinatura.
cLÁUsULA QUARTA — JURos REMUNERATÓRIos — sobre a quantia mutuada, até a
solução final da dívida, incidirão juros remuneratórios ã taxa nominal
de 10,0000% (dez por cento) ao ano, equivalente ã taxa efetiva de
10,47134 (dez vírgula quatro mil e setecentos e treze por cento) ao ano.
cLÁUsULA QUINTA — ENcARGQ MENsAL — A quantia mutuada será restituída
pelo(s) DEVEDOR(ES) ã CAIXA por meio de encargos mensais e sucessivos,
sendo o primeiro encargo no valor de R$ 798,01 (setecentos e noventa e
oito reais e um centavo), composto pela prestação de amortização e juros
de R$ 773,64 (setecentos e setenta e tres reais e sessenta e quatro
centavos), calculada pelo Sistema de Amortização Crescente — SACRE e
prémios de seguro de R$ 24,37 (vinte e quatro reais e trinta e sete
centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Calculada a prestação, dela os juros remuneratórios
serão apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização
do financiamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO — Se o valor da prestação for insuficiente para
apropriação dos juros remuneratórios, o excedente será incorporado ao
saldo devedor.
CLÁUSULA SEXTA — FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO — As amortizações do mútuo
serão feita.s através de prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a
primeira no mesmo dia do mês subsequente ao da assinatura deste
instrumento, e as seguintes em igual dia dos meses subsequentes.
PARÁGRAFO ÚNICO — As prestações e seus acessórios serão pagos na forma
indicada pela CAIXA.
CLÁUSULA SÉTIMA — DO RECÁLCULO DA PRESTAÇÁO DE AMORTIZAÇÁO E JUROS E DOS
PRÉMIOS DE SEGURO — 0 valor da prestação de amortização e de juros, será
recalculado a cada período de 12 (doze) meses, contado da data de
assinatura deste instrumento.
PARÁGRAFQ PRIMEIRo — 0 recálculo de que trata o caput desta cláusula,
será efetuado no dia que corresponder ao da assinatura da escritura, com
base no saldo devedor atualizado na forma da Cláusula OITAVA, mantidos
taxa de juros, sistema de amortização e prazo remanescente deste
instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 reajuste do valor do financiamento e demais
encargos previstos neste instrumento, em decorrência da utilização do
SACRE, não estão vinculados ao salário ou vencimento da categor'a
profissional do(s) DEVEDOR(ES).
PARÁGRAFQ TERcEIRo — os prémios mensais de seguro serão recalculados na
mesma data e periodicidade previstas no caput desta Cláusula,
observados, quando for o caso, os limites contidos na Apólice de Seguro
específica estipulada pela CAIXA.
cLÁUsULA QITAvA — DA ATUALIzAÇÁQ Do sALD0 DEvEDQR — 0 saldo devedor
deste financiamento será atualizado, mensalmente, no dia correspondente
ao de assinatura deste instrumento, com base no coeficiente de
atualização aplicável aos depósitos em caderneta de poupança com data de
aniversário no dia que corresponder ao da assinatura deste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Na apuração do saldo devedor, para qualque 0,
será aplicada atualização proporcional com base no critério d ste-
"pro rata", definido em legislação específica vigente ã época d to,

)



observando-se o período compreendido entre a data da assinatura deste
instrumento, ou da última atualização contratual do saldo devedor, se já
ocorrida, e a data do evento.
PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso os depósitos em caderneta de poupança deixem de
ser atualizados mensalmente, a atualização de que trata o caput desta
cláusula operar-se-á mensalmente, mediante a aplicação dos índices
mensais oficiais que servirem de base para a fixação do índice a ser
aplicado na atualização monetária dos aludidos depósitos.
cLÁUsULA NQNA — LIQUIDAÇÁQ ANTEcIPADA — É facultada ao(s) DEvEDQR(Es) a
liquidação antecipada da dívida, sendo esta composta pelo saldo devedor
e eventuais débitos em atraso, procedendo-se o ajuste "pro rata" do
saldo devedor na forma do Parágrafo Primeiro da Cláusula OITAVA.
CLÁUSULA DÉCIMA — AMORTIZAÇÁO EXTRAORDINÁRIA — É facultado ao(s)
DEVEDOR(ES) que esteja(m) em dia com suas obrigações contratuais,
efetuar(em) amortizações extraordinárias para redução do prazo de
financiamento ou do valor das prestações.
PARÁGRAFQ PRIMEIRQ — ocorrendo a hipótese prevista no caput desta
Cláusula, para efeito de amortização, o saldo devedor será precedido de
atualização, na forma prevista no Parágrafo Primeiro da Cláusula OITAVA,
procedendo-se, após o referido abatimento, ã eliminação do efeito da
atualização sobre o saldo remanescente, mediante a divisão desse saldo
pelo mesmo índice de atualização aplicado.
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 valor amortizado será, em qualquer hipótese,
deduzido do saldo devedor atualizado nos termos do parágrafo anterior,
ensejando, ã opção do(s) DEvEDOR(ES), redução do prazo de amortização
remanescente, ou redução da prestação de amortização e juros de forma
proporcional ã redução do saldo devedor.
PARÁGRAFQ TERcEIRQ — os novos valores dos encargos mensais e/ou prazo
remanescente resultantes da amortização extraordinária serão apurados em
função do saldo devedor já amortizado, excluída a atualização aplicada
para esse efeito, da taxa de juros, do sistema de amortização e do prazo
remanescente, não se interrompendo a contagem do período, para efeito de
recálculo da prestação de amortização e juros de que trata a Cláusula
SÉTIMA.
cLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA — DA IMPQNTUALIDADE — ocorrendo impontualidade
na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga.
corresponderá ao valor da obrigação, atualizada com base no critério de
ajuste "pro rata" definido em legislação específica vigente ã época do
ew-ento, no período compreendido entre a data do vencimento até a do
efetivo pagamento, mediante aplicação do mesmo índice de atualização do
saldo devedor.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Sobre a importância calculada na forma do Caput
desta Cláusula incidirão juros moratórios ã razão de 0,033% (trinta e
três milésimos por cento) ao dia, acrescida de juros remuneratórios
incidente sobre a(s) parcela(s) em atraso) ã taxa convencionada na
Clausula QUARTA.
cLÁUsULA DÉcIMA sEGUNDA — sALDQ REsIDUAL — Ao término do prazo
contratual, o(s) DEVEDOR(ES) obrigam-se a pagar ã CAIXA, até 30 dias a
contar do vencimento do último encargo, de uma só vez, eventual saldo
residual decorrente da atualização do saldo devedor do financiamento.
PARÁGRAFO ÚNICO — 0 saldo residual, até sua liquidação, estará sujeito ã
atualização monetária na forma prevista no Parágrafo Primeiro da
Cláusula OITAVA e a incidência de juros remuneratórios calculados ã taxa
convencionada na Cláusula QUARTA.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — EXTINÇÁO DO COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÁO DOS
DEPósITos EM cADERNETA DE PoUPANÇA — os valores constantes deste
instrumento, dependentes das variações do coeficiente de atuali ção dos
depósitos em caderneta de poupança, na hipótese da extinçã e ses
coeficientes, passarão a ser atualizados pelos índices que viere a ser
determinados em legislação specífica.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — SEGURO — Durante a vigência deste contrato e
até a amortização definitiva da dívida, o(s) DEVEDOR(ES) manterá(ão)
junto ã, Seguradora indicada pela CAIxA, seguro contra os riscos de
morte, invalidez permanente e danos físicos no imóvel, através de
Apólice Compreensiva, figurando a cAIxA como Estipulante e mandatária
do(s) DEVEDOR(ES).
PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 contrato de seguro possui vigência a partir âa
assinatura deste instrumento, o qual regerá as disposições alusivas ãs
coberturas securitárias decorrentes da presente contratação, ressalvadas
as disposições especiais sobre o seguro constantes desta escritura.
PARÁGRAFQ sEGUNDQ - Em conformidade com a Apólice de seguro o(s)
DEVEDOR(ES) ajusta(m) que a indenização de seguro que vier a ser devida,
na hipótese de morte ou invalidez permanente, será apurada
proporcionalmente ã participação de cada DEvEDDR na composição de renda,
da seguinte forma:

COMPOSIÇÁO DA RENDA — DEVEDORES PERCENTUAL
LAVRA GOMES FERREIRA 100,00

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 (s) DEVEDOR (ES) declara (m) estar cientes (s) de que
não contará(ão) com as coberturas do seguro por morte e invalidez
permanente quando tais sinistros resultarem acidente ocorrido, ou doença
ou moléstia adquirida anteriormente e até a data do presente
instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO — O(s) DEVEDOR(S) declara(m) estar ciente(s) e desde já
se compromete(m) a informar a seus beneficiários que, em caso de
ocorrência de sinistro de morte, deverá(ão) comunicar o evento ã cAIZA,
por escrito e imediatamente, bem como deverá(ão) comunicar a ocorrência
de eventual invalidez permanente ou danos físicos no imóvel objeto deste
contrato.
PARÁGRAFQ QUINTQ — Em caso de sinistro, fica a cAIxA autorizada a
receber diretamente da companhia seguradora o valor da indenização, o
qual será aplicado da seguinte forma (I) a indenização de natureza
pessoal sempre corresponderá, ã dívida sob a responsabilidade do(s)
DEVEDOR(ES), ou ao limite da Apólice para os contratos originalmente
assinados com valor superior a esse limite, sendo aplicada na
amortização o resgate da dívida ou seus acessórios. Caso a indenização
se.'a inferior ao saldo devedor, a diferença do débito será de
responsabilidade do titular, cônjuge e herdeiros; (II) a indenização de
natureza material, limitada ao valor da avaliação inicial do imóvel
segurado, ou ao limite da Apólice para os contratos originalmente
assinados com valor superior a esse limite, atualizado de acordo com o
disposto na Cláusula OITAVA, corresponderá ao prejuízo efetivamente
apurado pela seguradora, por ocasião do sinistro. Optando a seguradora
pelo pagamento do seguro em dinheiro, sem a reposição da garantia, o
valer da indenização será liberado de forma parcelada e de acordo com o
andamento das obras de recuperação do imóvel, não cabendo ã CAIXA,
qualquer responsabilidade quanto ao valor indenizado, ou, ainda, de
financiar eventual diferença julgada necessária a complementar o valor
da indenização, podendo a CAIXA optar também, por restituir ao(s)
DEVEDOR(ES) a diferença, se houver, que resultar da subtração do valor
da indenização e o valor do saldo devedor devido ã CAIxA na data do
sinistro.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — COMUNICAÇÁO DO SINISTRO — Os DEVEDORES de I am
estar cientes e, desde já, se comprometem a informar seus benefici ri s
que, em caso de ocorrência e sinistro de morte, os mesmos eficia io
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deverão comunicar o evento ã CAIXA, por escrito e imediatamente. 0(s)
DEVEDOR(ES) declaram estar cientes, ainda, de que deverão comunicar ã
CAIXA a ocorrência de sua invalidez permanente ou danos físicos no
imóvel descrito na Letra "A" deste instrumento.
cLÁUsULA DÉcIMA sExTA — QBRIGAÇÕEs Do(s) DEvEDQR(Es) — constituem
obrigações do(s) DEVEDOR(ES) independentemente de outras previstas no
presente instrumento:
a) pagar as prestações convencionadas até a data do seu vencimento;
b) comunicar ã cAIxA, quaisquer impugnações feitas ao presente contrato,
bem como quaisquer ocorrências que possam, direta ou indiretamente,
afetar o imóvel hipotecado.
PARÁGRAFO ÚNICO — Qualquer tolerância, por parte da CAlXA, pelo não
cumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste instrumento,
será considerada como ato de liberalidade, não se constituindo em
novação ou procedimento invocável pelo(s) DEvEDoR(Es).
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DECLARAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO(S)
DEVEDOR(ES) — Admitindo o conhecimento e plena validade do presente
ajuste, o(s) DEVEDOR(ES) declara(m):
a) estar de acordo com todas as cláusulas, termos e condições previstas
neste instrumento;
b) a veracidade das informações sobre o seu estado civil, nacionalidade,
profissão e identificação, e todas as demais prestadas ã CAIXA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — VENCIMENTO ANTECIPADO E RESCISAO — São motivos
de vencimento antecipado da dívida e rescisão do contrato, a critério da
CAIXA, tornando-se, desde logo, exigíveis o principal e acessórios
contratualmente ajustados, independentemente de aviso ou notificação
judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Art. 762 e 954, do
"ódigo Civil, os seguintes casos:
a) inexatidão ou falsidade nas declarações prestadas pelo(s)
DEVEDOR(ES), relacionadas com o presente contrato;
b) inadimplemento de qualquer das obrigações estipuladas neste contrato;
c) deixar de comunicar ã CAIXA, quaisquer impugnações feitas ao presente
contrato.
cLÁUsULA DÉcIMA NQNA — ExEcUÇÁQ DA DÍvIDA — 0 processo de execução deste
contrato poderá seguir o rito previsto no Código de Processo Civil, ou
nos artigos 29 e seguintes do Decreto-Lei n'0, de 21.11.1966.
PARÁGRAFO ÚNICO — O(s) DEVEDOR(ES) e a CAIXA, na hipótese de execução
deste contrato pelo rito do Decreto-Lei n 70/66, acordam, neste ato, o
seguinte: a) funcionarão como agente fiduciário quaisquer das entidades
que, devidamente credenciadas pelo Banco Central do Brasil, estiverem, ã
época, responsáveis pelas execuções extrajudiciais dos créditos
hipotecários da CAIXA; b) os honorários devidos ao agente fiduciário
serão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito; c) os leilões
serão anunciados e realizados de acordo com o procedimento que estiver
sendo adotado, ã época, pelos agentes fiduciários.
CLÁUSULA VIGÉSIMA — PENA CONVENCIONAL — A pena convencional a que estão
sujeitos o(s) DEVEDOR(ES), na hipótese de execução da dívida, quer
jud:cial, quer extrajudicial, é de 10% (dez por cento) sobre o total da
dívida, além dos honorários advocatícios no percentual de 20% do valor
da dívida atualizada ou do Agente Fiduciário, conforme o caso, e das
demais cominações legais e contratuais.
cLÁUBULA vIGÉsIMA PRIMEIRA — Do REGIsTRQ — o(s) DEvEDQR(Es) obriga-se a
efetuar o registro deste instrumento em Cartório de Títulos e
Documentos, no prazo de 15 dias a contar de sua assinatura.
cLÁUBULA vIGÉsIMA sEGUNDA — FQRQ — Para dirimir quaisquer questões que
decorram direta ou indiretamente deste instrumento, fica eleit o foro
correspondente ao da Sede da Seção Judiciária da Justiça Fed r com
jurisdição sobre a localidade onde estiver situado o imóvel obje o ste
contrato.
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trato ]ii& r]civ&los, p p(JLcntc5 cp(L(raãozcs, cossfo (')os N pzp(ktentes coc lonarlos (] 'sé&pl r&'."idc»c]al
„, „p 5„5,]c]p]p Q,JQ ~ 1&cal]cor o ba5&ol f]n i &l(aio& f) quan(]O fOr px&rtatv]o p r q».il I i r fpivn, i]ue o U '-

ferta 5 f]na]]U(»ZJ c. Lrllax&inte 5&(c]al c assis]m(c]al 5 q(m o flnmiclainiiiLO &b]OL]vou, dui]o ao i(1(5(o) J
,tbc& 5 que &xão Soja Para nus real() ncia e Uc sous fe (Ú I]ares . 1]I — Wo caso 0 faléiicl a po IJ iznlvéncl a c'.;i

fm(cdoz. ]V - Se hoJver infr çã7 dz qua]q&mr Cl usula do contrato &b f]nanc]m&opto.
CL/BSL77& 77]JUc"1]m nMn - I "Ji(l,i») - h tolerância, por parte da CLT, em cwâter exce]x:lona], &zJ(n res]u]LQ ao are-
em(pr]xv(to, pe o Lu r, das &]Jrlgaçôes legais e &ontratua]s, a"sim &zx(o as trmzslgmiclas Lcndintcs a fJacil]~
a zpgu]arlzagão dcp d&f top cm atraso, nâo constituirão np&ação,
ctf(Usuif( T]Ge"cB]l TBLA - JUI&:s - ]is taxas c&S Lxnsatórlas, sctre a inportmicla fbimic]J]a c quJI xfp r Out&ps
ccssorlosf ate a s ]uçao da d v]&ta, zâo as previstas na letra "0" d.ste contrato. 0s &(em(ps 5&nos ]ncfdlzãQ
as ]r]x(rtmf(c]as d c)e&df&) p&(]a Ccz na preservação do seu crédito.
CL/DSU]h 'I='Cf— LC Gl'.'0. — IJLIi'VIZBI(TLV(L - ]I malta contratual a q(m fica sujeito Q tc&Odor

P 3~ clal. e o- 10Z io(-'z P=z cv(to) sobre o total da dfvfda. além dco h& orárfce Z~t]c]ps
pls~zo 0:&Ico - ILQ caso 8 execu-,ão extra-judicial, a anita será cafcufaãa na ccnfor-„J~ d~ ufa~l-
r]das no Secreto-lef QV70/66.
Ctnu ]Jz '" Q - ~ — o Processo de execução do cc&Jtrato de finan 1 5 „

Pz&mc P C v 1, na Lei no 5.741, de lo de dez&J(bro de 1971, ou no5 artigos 31 a 38 BJ Secreto»V]0/6'. ca
o ~-(te f]dacfár]o será a Cntfdaje q&m para tal f]m v]er a 5&]Jstftu]r o Bm]], dfzvtnlunte, QJ 5 inst] L~

finanoclra ppr e]a csooDUãa, entre as c&e&]enc]adas pelo Ban central do Brasil.
. Cfái)SUIÇA CULB('."5~~]i(m - 0343']CI(,(rg 8 UCCLABI&fLS cm BISPO'Szg]f 4]B 03 BBVBU:m 0 0-'vedor as..'cpi zá a o(r]c
p osnz&]car a C»T 5'Jntva]s ispu- (a&ôes cp=ptas ao,repistro do trato de financiaxento, bcxi caio qMmfJ r n-.z
réncJas q(n fcssJS, d]rata oJ ]&di&etn( nte, afetar o bióvcl hi &meado( notadasonte a xuãwiça &)Q s,ia nu:czaçã

cn(]J@ JJ dazmite a v]c'(cia do sen(o contrato de ff»enc]a(inato. 0 Ccvedor sc responsabiliza Ix las dvc]ai,
sslnatu contrato uals s( '- ~ I

que cpisa&bsLanciaa cnd],p s Pze Jzas a a ra do , q ]am. a) fnocorzv&cla de re.gxsisahl l]dJ. c

t„tc]a, cczats]a, ou testn~cntár]a, Porventura a seu encargo; b) fz&exfsténc]a de qualmluer ónus jJãucz
extra 5~lcfa]5 lii ]p i te5 sobre o]s&5&u],ressa]vedes as hipotecas p-nstitufdascm favor dam;c) iv:5

fnã]ca-&ms sobre o s u esta]o civil, nacfc«a]fdu]e( profissão e fdm&tfflcaçao, zesixx&sabl]fzm&ão-se t
bém, 'pe]os ux(prp&m&tes d zen]a apimsentados no ato da proposta.
Cbvz]SL(L]z UU]l fe~mm f(L™]ns - BO]43 - 0 foro do ccntrato é o da Sede da Seção Judiciária da Just]~ &QJ.„&

a 1~(ã~ «nã est](yr situado o faz&&el fl»saciado.

EF] TE)]PO) l(a clau ula. vi Gesin&a sexta, onde se lê iiIetra Cn, Ie,,
tra Dn ~

A cláusula 255 (vigésima quinta), neste eto, passa a ter a seguinte Redução: 0 Saldo
Devedor do Financiamento será atualizndo mensalmente, no mesmo dia da assinatura deste
Contrato, mediante a aplicação de coeficiente de atualização Monetária, idêntico eo uti
Iizsdo para reajustamento dos Depósitos de poupança mantidos nas Instituições Integran-
tes do Sistema Brasileiro de poupança e Empréstimo-SBpE, sendo este coeficiente o mesmo

apurado para o reajustamento dos Depósitos de Poupança com aniversário no primeiro dia
do mês, independentemente da.data prevista para o reajustamento do Saldo Devedor.

ARÁGRÁFO ÚRICO — Ns apureção do Saldo Devedor, para qualquer evento, será aplicado a
atunifzeçao proporcional com base no ultimo coeficiente de stualização apurado para re-
ajustamentos dos Depósitos de Poupança e no número de dias decorridos, entre a data
de assinatura deste contrato ou do último reajuste se já ocorrido, e 8 data do evento.
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GLAUSUIA D(cl&z&ML&J&rn - LA QUITACão - 0 inovei ubjnto desta rr&ntrato ac(o-se gravado dc lúpoteca o& fnn&r JW
CEE mz garan a da divida czzdxafda polo(a-s) VU&UU&OR(A-EB). confoo&o inst&&sncnto rz&ntratuul reg(st&u&4 &o m&s-
petente cartório de Rm)lstro de D&óveis, tal ovo ses(rolado na letra "c" desta contrato. Reccberdo a cxp,
te ato, a quantia referid& na letra "B", deste instruznnto, correspordente a tudo quanto )he era devido coz to"-
pe(to ao citado inóvel, autoriza o ca&oelm&onto —-M do aludido regi stro, a fim de que a hipoteca, ora o»&n-
tltulda, possa ser registrada cm prixoizo lugar e sc&z como&rré&mia& em favor dela, CEE'.
CIAUSUIA DÍCIIV&-QUBIIA - Bn caso de opção pelo Plan» de Pqulvalencia Salarial - PES, a przmb&ção, os acessór(ov
e a razm& da progressao serão reajustados ro segu&do nes subseqUente a data da v(gire(a d» aunonto salarial d-
corrente de lei, acordo ou convarção coletivos de tralxd(a ou sente&ga &oo&criva da catcv)orla profissio&ul 4
r)avedor ou, no caso de aposentado, de pension).sta e de servidor público ativo ou inatlvo, &o scgu&x4 sâs ub-
seqgente a data da narração nona&ml de seus proventos, pensões e vencisentos ou salários d&s respectivas caL&-
gor I as
pARAGRAEO (z&I(O - 14 caso de o devedor não pertencer a categoria profissional esp&m(fica, tzxa cano no de dvv&-

r c ass flcad» caro autõncno,, prof lsslonal liberal ou ccnússionista, o reajus(axonto dc que trata esta cláu-
sula ocorrerá no segu&x4 nâs subemldente a data d viga&ola da alteração z4 salãr(o-&z(&Uso.
(UAUSUIA DÉCI&%-SEXTA - 14 pEB, o priseiro reajustanento da prestação, dos acessórios e da razão de progres ã&
~Tvo ro caso da clausula Décima-Sétlzm, ocorrerá no segurdo ses subseqgente ao do ausente salarial da catr-
gorla profissional d» dev&dor que se verificar oz nâs posterior ao de asstnatura da" te contrato.
CIALSUIA DÉCI&V&-SF:rIMA - !4 pES, as prestaçócs nonsals, seus acessórios e a razão da progressão não davcrãu
ser xeajus ate ã fevereiro de 1983, cabe&x(o aplicar-se-lhes, em IP de sorço dc 1987, os reajustas rogo
efet&md»s até aquela data, cee base ros nossos Índices não a(&licadce n» referido perfodo.
C(AUSU(A D(CL&(A-OITAVA - 0 primeiro reajustasonto da prestaçao, dos acessórios e da razão da progressão, du
que trata a clausula Lâcb&o-~ta será realizado nedlante aplicação do percentual d» aunnnto salarial da cate-
goria profissional do devedor, na proporção do núzcro de soses a que corxespo»3cr o roajustuvcnto.
clALBUIA DÍGIE&A-lxl&A - os resjustaxentce posteriores ao previsto na cláusula Déci&m-sexta serão realizados
em neses que ate» ao previsto na nnsma, xzxbante aplicação d» percentual de ausmnto do salário da catego-
ria profissional a que pextercer o devedor. 'IAU9UIAUIG(51&vt — para efeito dos reajustasontos, referentes ao pEs, previstos neste i&mtx&z&unto, não será
rx&ns derada a parcela do ao&moto de salário da categoria profissional do devm)or que exceder da variação inte-
gral do 1&z)ice de Preços ao Consuzidor — IPC, t»se para o aumento de salário, acrescida de 0,5 (xmio) Eonto
percentual para caia zês cost(d» ro per(odo a qv corresponder o am&unto salarial.
pRd AGRA(o pRIMEIRQ — srnpre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de traball&o, ou da sentença rorsmtl-
va nao resu tar percentual Ív&lco de aumnto dos salários para tzm semsa categoria profissional, caberá ao Co&m
selho M»netário Racional — Ofh ou a qums este determ(nar, estatolccer o critério de reajustmsento aplicável
ao caso, respeitados os lixútes superior e inferior dos respectivos ausmntos, bms rxmo a limitação prevista no
caput desta cláusula.
P S~ X& - Na hlp»tese de o devedor nao pertencer a categoria profissional espec(fica, bm& ~o &o f

devedor class ficado caro autõncno, (&rofisslonal liberal ou zzx&dssionista, rm reajustes previstos neste
rxmtrato se realizarão na nmsnm pro(orçao da variação do salário-nnrúxo, respeitando o lbsite previsto &z&

imt desta cláusula.
PREGRAEO TEICEIEO - Quando o deved»r for aposentado, pensionista ou. servidor público ativo ou f&mtivo, os
reajustas prev stos neste contrato serão realizados na mesma proporção da correção mminal dos pxoventos,
sões e vmolnontos ou salários da respectiva categoria, respeltad» o linúte previsto no c~at desta cláusula.
GLÁIB(UA vIGEBI&m-pnl&EIRA - para os fins previstos nas cláusulas Décim&-Quinta, Décisn-sexta, Décima-oitava,
Dec na e V ges, o a-s) DEVEDOR(A-ES) declaraúz) que o devedor &&olor particlpanta da rmda fmnll lar,
e sua cat&x)cria profissional são os xenclonados no caxpo "Categoria profissional", da letra "A" deste instru-
sento.
CIAUSUIA VIG(SI&m-SEG(I&DA — &4 pES, a alteração da categoria profias(onnl ou a mxla&qa do local de traball&»

deved»r acarretara a ada(&tação dos critérios de xeajustasmnto das prestações& dos acessór(os e da razão
da pxogressá& a n»va situaçao do devedor, que será obrigatorlasmnte p&x este rxx&rn&lenda, por escrito, a c&é,
pARAGRAEO pRIMEIBU -Máo.ocnunlcada a CEF a m&3amça da categoria proflsslonal ou do local de trabal(m ms até
38 (trinta as após a verificação do evento, serao apuxad»s os valores A e 8, na foxma a seguir&

A - scma das fxçortá&mias não pagas a(õs a mudança, prevTmnentm reajustadas zms base na vari
ação da o(N e acrescidas de juros soratórios calculados, segu&do o regina de juros simples, orm base na
anual de juros estabelecida em contrata, elevada ms 11 U&u&U ponto percentual&

8 - arma dos excedentes pagos após a mz)a&ça, previaznnte reajustados orm tn se na variação
da OIN.
PARAGRAID EEG(IUI) - senlo positiva a diferença A-B, otxiga-se o devedor a pagar o valor corresp»nfentm ao cre

r
PR)&ORA&O ~IRO - Ib caso de diferença A-5 negativa, a isportãncia cor&cepo&v)ente cr&mt( tuirá créúto atri
(xúvel ao devedor, prescreve&do, porâa, o direito a seu recebimento se a rxxsunicação a que se refere estã
cláusula ná» ocorrer ató o final do sexto sâs contado a partir da data d» evento que lhe deu origem.
PARAGRAEO QU&UQO - A partir da data r4 evento, o saldo deved&r de responsabilidade do devedor será o sald»
escavo v ccno se a canunlca,ão tivesse sido tm&pestlva.

pARAGRAlo DUD&io - Qua&x4& p lo não cadastrm&unto de determinada categoria proflsslom&l ms algos perfrx4,
for spo vel o respectivo percentual de ao&unto salarial, deverá ser utilizado o percentual de varlaçáo c4
salári~&in(no &z& rcfer(do perfrdo, para os efeitos desta cláusula.
CIAU5UIA VIG(SI&A-Tl&@EIRA - (I& PES, o Prizelro reajustamento decorrente da nova situação do de edor será a-
p o no segundo zus sutmzqUente ao do primeiro aum nto salarial, que acorrer após o ses da mx)m&ça e pelo
m&zero de nessa transrorridos desde o Ult(no reajustem'.nto. sodiante utilização do Emxcentual de ausmnto sala
rial da categoria profissional do devedor e na m-sma prrzx&rção do n(mero de nnses a que correslzxx)ex o rea)us
tm&anta.p~ pRDcEI&o - Excluslvazente n»s casos mz q&m a rn&fe&qa coincidir cr&z o sâs do reajustmmnto da presta
çao, dos acessorios e da ra&ão da progressão, ou rxzs o nms imxliatasmnte anterior, o referido reajustmnentr&
será aplicado, imk(m&m&(m&ente da mda&v;a ccorrida.
PAI&&&PAIO SIEIIUO - &4S CaSOS ms que, até O nee dc Prim (XO amnentO Salarial relatlVO a &Z&za SituaçãO dO doze

I, ocorrerem novas m&darças de categoria profissional ou de lccal de trabalJ&», os resjustammtoe suba&x)gen-
tes as m&darças serão realiza4s, até ocorrer o disposto no parágrafo Terceiro desta cláusula, rxzz base &cz
a&xmn(zm salariais qua vierem a ocorrer na situação apresentada pelo devedor antes das &ovas mdan;as e ob: r
var4 o dls(xmto ro caout desta cláusula e &m Cláusula D&alma-(4na& respectivanente, para o prixeiro daqucleã
rea justsznntce e para os (smterlores.

U.
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PARI&CARIO IEBCEIIO - Quando, durante o perlo&h dc pe&nnnónc&a ã» devedor cvi uio das novas slt&mçócs, u&»»rrernesta, auicnto salarial, o referi&h auzento servirá de base para o reaj&mtmmx&to, na fome &h disposto n»c»Fut desta cláusula.
FAR)&BAFO QVAIUO - Ds zeajust&nentce s&fmeqãentes ao previsto m» parágrafo Terceiro desta Cláusula serão rea-liza&ha nediante apllcaçéo do disposto na Cláusula Décima N»na.PARÁGRAFO (ÁJINIo - Para ce efeitos desta Cláusula, será taiuda, coxo data õe &mdança da categoria (rofisslo-nal ou ã» local ãe trabalho, aquela que &arras)x&der ao efeilvo inIcio de atividade ou de xuãanp» de base ter-rltorlnl que ixpllque o to &h a&1P&ixente para fins de reajustasnnto das prestações, &hs a&mssó-rlos e da razao da progressm~

CLÁLôUIA vl(ÉSD&A QUARIR - N» pE5, nos casos em que, até o lgg(õéciso) dia do xcs subsalvcnte ao previsto pa-ra o au&unto arla da categoria pmflssional &h devedor não tenha si&h fixado o respectivo percentual

defin-

itivoo de au&unto salarial, deverá ser utilizado, p»ra reajusta&unto da prestação, õos amssórios e da razãoda p&agr&anão. percontual pmvisório dlvulgmh pelo ce&& ou por quaa este detcrsúnar, mrrespondente ao mlninode variação salarial previsto em lei.
FARI&GRAIO INI(O - Se o percentual definitivo de au»unto salarial, observado o limite fixado no ca iut da Cláu-sula Vigésima, ultrapassar o percentual provisório dIvulgado na fon&o desta c)áusula, pcderá ser ut liznh n»res justaaento s&bseqãente& o percentual &zxiplesontar de aumnto salarial.
CLA&ôuA VI(ÉSI Vv()VINIA - 0 saldo devedor do flnmiclmionto será atuallzaão zcnsnlsente, na data p«vista pa-ra paga&unto ão encargo sensal, caa base ncs rendlsent&m das letras do Banco &entrai - IBC, prcãuzlã&m durmiteo ses anterior ao da atualização a aplicar, através da aplicação integral do ixmfiaLente de atual&zação xensaidivulgado pelo Banm Central do Brasil - BACEN, inclusiva no prixeim reajus«.
FARÁG)vão O(ICO - Nas apuraçóes ih saldo devedor, para qualquer evento, erá aplicmh a atualizaçã» pr&zn»rclo-nal ao nu&em da dias decorridos entre a data de assinatura deste &retrato ou do últhio reajuste, se já ocorrido, e a data ão evento.

CLÁLEUIA vi(ÉSD(A sEEPA - Atingi&h o téaúno do prazo mntratual, e u&u vez pagas todas as p&estaçó&m, ou napotese de o saldo õeve&hr tornar se nulo antes ão tén&õn» do prazo estabelecido na letra "g", e &mo cxlstln-',do quantias erx atraso, a IEF dará quitação n»(s) devedor(es), de qu.m seis nenhuza ixçortâncla pcderá ser exi-~sida &xm fundasento m presente.
CLÁLEVIA VI&ÉSD&A SETD&A - Nas hipóteses de liquidação antecipada ou de anortlzação extraorãinárla da ã(vida,tacvn&-a» os ntes critériosi

A - Tratan&h-se de liquidação antecipada, o saldo deve&hr será atuallvmh de amrãu caz o ã1ãpos'ono parágxnfo .Cnico da Cláusula Vigésima Quinta.
B - Tratando-se de anorti zação extraordinária, o abatlnento &h vontante ufa&ecl&h será precedidodo reajuste do sald» devedor, na forma do Parágrafo Cnlco da Cláusula Vigésiso Quinta, p~se, apóso abatlxento, a eiiminaçm &h efeito &h reajuste scbre o saiã» remaneamnte& zeãb»nte divisão desse saldo pexesza Indica de reajuste aplicado.

GLÁ(ô(IA VI(ÉSD(A OITAVA - No caso de extinção das letras &h Banm Central do Brasil - IBC e/ou &h Indica . de 'S aO Gmauni&hr - IPC e/Ou da (brlgaçãO &1» Teaaum NaCianal - OIN, O fatOr de atualixenz» a mer utlêfZ&(õqpara os efeitos deste &xntrato, será o que vier a ser estabelecido pelo G»vervo Federal.cbávsvlA vl(ÉEBL&( NG(A - 03&SERVAC)O 0 G)LU&g - Fica o devedor &f»ri&ãmh a xontar o lxóvel hlpotacmh ms lmrfel-to estado de ~o& seg&manga e habitabilldaõe, p~& as suas expensas e ne&úante prévia e expres-sa autorização da CEF, inclusive para efeito de ccterturq securitarla, quaisquer cbras que se f(zerem necessá-ilas& seja lz»r aãgencia da céu& seja por exigência das autoridades mm(»atentas. A (Kê fica autorizais a prooe 'õer, em qualquer tespo, a vistoria do ixóvel hiix»tecad», para verlficaçao &h currprixnnto desta Cláusula.c(A(EU)A TRI(ÉsINA INCABG35 FIECAls Todce os lxpostcei taxas e devais tributos que recaem ou viermx e xeoa
)

r re o potecaão, serão peq&m pelo devedor, nas épocas próprias, zeservan&tvm a (EF o direito ã&,a qualquer tempo, exigir a respectiva &zxrpmvação.
4i (xk&&ôvlA TRI&ÉSD&A PROKIBA - P~ - la) 00 IEVEXOR& )GE A 50~ DA DIVIDA - 0 devahr mnstituirá a(EF sua pmcur ra axz pcderes lrzevogáveis até a solução da dIvida, para assinar cédulas hip»tecáriav, pararepzesentá-lo nas repartipaz federais, estaãuals, xnnlclpais, cartórios, autarquias, banms, ampanhias 'de éeguros, ãnxals entidades publicas e privadas em to&he os assuntos referentes a segum e desaprcpriaçâo, recebero seguro m caso de sinistm, a fade&dança» no caso de dosapmprlaçáo, para pagaxento precIpm de seu crédito,dar quitaçao, receber chmlues, rmy»crer, D&pugnar& c&omrdar, recorrer, desistir, enfim, praticar tc&ha osatos necessários ao desempenl&o &h &n»&dato«mpmaetendo-se a &nnsiderá-los sexpre bons, flraes e valiosos.Ia) IO VEN(RECR E (Ea&PRACOB/IXVEDCR PARA BE-BATLFICAQIO 0» CG&IIVGO - 0(A u) VendedOr(a,ex) e deVeã»r(a,ea) Ou 0Lorgam pcderes para assinatura de escritura de xetlflcação e ratificação, a fim de suprir equivoco nu a&ãssaoe satisfazer D&pugnaçéo do &xxrpetente cartório ds Begistm de Ixweis. 3a) D(ô IELEEOlbô, CASAccô Ov NFio — Senounaocasadososdeve&hresi u»constitui o(s)outro(s)seu(s)bastante(s)pmcurador(es),até op»ganentõintegral ãa divida assualda, &xxz os p»deres irzevogáveis Iara foro aa &Nral& e os es(meia&(s para rn)uerer& mnmrdar, xemrrer, translg(r, receber e dar quitação& desistir, rãceber cita(ema, &ótlficações, Inth&uçmis&inclusive de pai&»ra& hilm»ou praça. esbargar, a&fbx, praticar t&xke cs atem necessários m» hax e fiel dose&q»e-nho &h xe&dato.

CLAUSULA T)UCfSD&A SE&72&DA " IESAPBGPRUCIO - No caso de dosapmpria",ão do lzóvel hl)z»tecmh, a cEF re&xberáIxx)er ezpmpriante a indenização mrresp»&dente, ixputando-a na sol~o da dIvida e pad» o saldo, sc hou-C ver, a disposiçaõ &h deve&hr. 5e a L&d&nlzação for inferior m sahh da divida, a (Éê pnnwerá a ccbrança da'iferença dlretm&cnte ao deve&br e/ou ccobrlgaã»s amtratuafs.CLÁUSUIA TRI&ÉSNP& TEB(ÉIBA - (ÉIXEA BIIOIECÁIUA A hiêoteca«hmrrente deste mntrato. poderá scr represon-por ced Ipote&er i na forma &h iecreto-lal ng 70/66& cbrigan&h-se o deve&hr a assinar a referida Cé-dula, q&nnõ» solfc(tvh./ cb&4)suA TRI(ÉSDLA QU«RIA - (Ess)17 E CAUQÁO IE DIIKIIIô - 0 crédito h(p»tecário &h presente mntrato p»daráser &h ou cauc av»&h& no tc&h ou em parte, pela (EF, me vez &ntifica&h o deveã»r.CLÁLôUIA TRI(ÉSIIIA WD&IA - V)g&CQPIGO N&IECII'ADQ DA DIUIDA E ExEOKJ&0 DO (11&IBAIO - A dIviõa será &nrmideradaante rente venc, ln&hpmdenteaente de qualquer n»tlficação judicial ou extrajuúc(al, e&uejando a exe-&h mntrato& para efeito de ser exigida de Iam&Lato na sua totaifõm)e& axa trdos os seus acessórios, reajustmhs mnforse Cláusula Vlgésisn Quinta, por qualquer &he rrotlvos previstos er» lei, e, d&da: I - SE 0 (ÉVEDIR& a) faltar m paga»unto de ais&ne das p&vstaçces de jurce ou õe capital, ou do qu»lq&er h.portâncla dcvidãcm sau ~mt i b) ~r m t ~feri a 1 m-l~, no udo ou ex& part i ca seus dlreiu é d rigavve:der c» p&a cLer a LT»da O lz&rvel hl)x&tecoh& sm& prévio e expresso consvntiannto da &Eri c) nsn vim tiver o1&z»&&1 h-'p»~~ er& perfeito estmh ãa conse&vep&o, segurança e habitabiliãm)e, ou realizar no ivówl. mxs
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IIvnnll!0 PDR Dlslnltluao PARllllayúl DE cuIPRA E vlIIDA NOluo o&l ceai '
QUIT Phlclnb

por esxa instruaento particular, coa caráter de escritura pública, na forma do art. 61 e seus parágrafos dz lei nc

4.380, de 21 de agxnto de 1964, alterada pela iel nv 5.049, de 29 de junho de 1966, as partes adiante sancionadas e

qualificadas tem, entre si, justo e cantratado a presente cperação de mútuo cem cbrfgaçaes e hipoteca, aediante

cláusulas, tersas e ccndlçaes seguintes:

p

$ () 'f

A - QDAIJFIQACão Dss PARKs

VENDEDORA: ARACATI COMÉRCIO E CONSTRUCÓES LTDA., empresa estabelecida nesta cidade

CGC/MF-05.747 '70/0001-90, neste ato representada pelos Sócios Francis-

co pinto de Araújo, brasileiio, casado, comerciante, Identidade n9

78.014-SSP/CE, CPP nl2 015.084.743-20, residente nesta cidade, e Francis-

co Jean Frota de Araújo, brasileiro, cásado, Engenheiro de pesca, Iden-

tidade n9 630-D-CREA-AM, CPF n9 060.535.303-44, residente nesta cidade.

COMPRADOR(A),(ES): LAVRA GOMES FERREIRA, brasileira, solteira, comerciante, Identida-

de np 260.173.SSP/ES, CIC n9 190.355.006-87, residente nesta cida-

de.

cmzrlna — caixa Eccrzjflca Izlzlmb - CEF, Instituição Financeira, scb forma de Eapxesa pública, dotada de pexncnalida-

dz jurfdlca d dixeito privado, criada pelo Decreto-lei ng 759, de 12.08.1969, e cxastftuida pelo Decreto ng 66.303,

&m 06.03.1970, que aprovou o seu Estatuto arquivado na Junta o:nexcial do Distrito Federal scb o lngistxa ng 1, re-

gendo-se pelo Estatuto txmsolldmjo aprovado pelo Decreto ng 93.600, da 21.11.1986, arquivado na Junta Ctnnrcial do

Distrito Federal, com sede no setor A}anuário Sul-Quadras 3/4, lote 34, em Dxasllia-DF, coc/MF no 00436o.3o5/

0001-04, por sua Filial
n. resentada na furam nencllaada no final d:ste fnstrurento doravante dcsi ada IFF.

OPSCSIC70 fE BINDA - Devedor lenda Pôctuada - Czi Perlnntlml

LADRA GOMES. FERREIRA 21.000,00 100

CM'TIJRIA PRIFISSICIIAL - Devedor

LAVRA-- GOMES FERREIRA

Categoria .

COMERCIANTE

0- vAIDR DA IIPPRA E vENDA E Polpa DE PAQAIIJIIQ'Cz$= 625.000,00; satisfeito da seguinte maneiras

a) Cz$ 125.000,00 como sinal e prfcipio de pagamento, já recebidos pela Vendedora;

0 b) Czg 500.000,00 no financiamento concedido pela CEF ao(s) Comprador(es), por determi

nação deste(s) depositados na c/c da Vendedora na CEF e pela Vendedora entregues a

CEP para amortização do crédito rotativo que lhes foi concedido por força da escritu

ra lavrada nas notas do 29 Offcio d/cidade, fls.69/76 do Lv.002 ã 26.11.86.

'c — iiizzlocs icnmirlcr anm DI Qolrpcio nlpolzcituA Escritura pública de abertura de crédito rota-

tivo, com garantia hipotecária, lavrada nas Notas do 29 Offcio desta cidade, ãs fo-

lhas 69/76, do Livro-002, ã 26.11.86, registrada no oficio de Imóveis desta cidade

sob o nR 02, na Matrlcula 16.565, fls.03 do Livro 2-CT

3 - Iffna/RESOMZ/P~flzilals VAIDRES/CE443Içtrs

I-Valor da divida . '-Valor da garantia
3-Razão da

Cz$ 500.000,00 Cz$ .629.172,50 Czi

4-plano Imajuste/Sist.aaartiz. 5-Epoca da reajuste das prestaçces

pES/SFA
Conforme cihausulas 159 n 240

6-vencto. 1õ prestação - 7-prazo em aeses 8-Taxa anual de juros
30 dias apos assi- ncmfnal efe tive

natura do Contrato 180 10 ,
10.47130

9-Encargo

Prestação
Seguias
F.C. V. S

T.C.A

Inicial - Cz$

6.178,98
460,68
185 36

186 07

To'Fab 7 011 09

'm 'a
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cca(FBA E vpz)A- 0 (A 5) vp(DEOUR(A-Es) se declara (m) sen)ur (es) e legltirxr (a-s) tossuldor (a es) do

Góve scrito e caracterixado livze B desembaragado de quaisquer ónus, salvo a hipoteca rxxrstltuida por

forga do instruzento nencionado na letra "C" deste contrato, e assim o vende(m) p:lo prego crmstante da letra

"B deate Crmtrata, CujO pagamentn é SatiefeitO na fOrma iguabrente mferida na letra "B", Sendrr rmrtO que O le

vantaxmnto da pamela do xmszo prego, depositada, na ccê, em favor dele(a-s) vENIK(pR(A-Es), fica conãicionadõ

a apzesentagão desta contrato, devidaxente xegistrado no corrpetente Cartório ãe Rev)letra de Irróvolx, e ao curpri

nento das exlgenclas nele contidas. Assirz, pago(a-s) e satisfeito(a-s) do prego da verrõa o(a-s) vc!Ezxpn(A-EE),

dá(ão) ao(a-s) !XX!FBMpn(A-ES) plena e irrevogável quitacão e, p&r forca deste instruronto e r(a "cláusula ams-

titutl", transmite(eg eo(a-~ ) azrnrurOOB(A-ES) trxa Posse, ãcarinior direito e agão sobre o ixóvel ora vendido,

cbrigando-se por sl, seus Imrãeiros e sumssores a fazer a presente venda sevpre flore, boa e valiosa e a res-

prmãer pela evicgão de dixelto. 0(A-S) (XNFBAECB(A-ES) declara(m) acmltar a presente oonpra e verrãn nos taxxos

ux que é efetiVada.
CLAUSUIA SEGu(DA -'Ip FQ(MKIM!ENIO - 0 (A-S) CCHPRADOB(A-+ r dOraVante dercnúnadO(a-S) DEVCUOR(A-Prx) deCla-

rsír que necessitando de uz financiam.nto destinado a axrpletar o prego da venda do ixóvei ora a&u(rido para

sua tesidencla xemrreu(ermx) a (KF e dela cbteve(ivermx) ux'ótuo de dlnhe(m, segurõo as rrorxos r!o S.F.U., rro

valor cautante da letra "D" deste Drstzrmento. 0(A-S) IKVEIX)R(A-Es) ccnfessa(m) dever a OEF essa reIerlda im-

portáncia, autorizando a nmsma (KF a efetuar o crédito rzrrrebp .V!ente mx tonta em amm do(a-s) VE!EK!KR(A-Es) .

IEAUBULA TEBcEIBA DAs ccNDIcÕrs Do FIN!rNGIAEEIIIU - 0 prazd para resgate do capital xutuado, os juros, as da-

~cíe vãnc)sento e ãe reajuste das prestagóes saneais, o plano de zeajustmnento e o sintaxe de mrortizagão pa-

ra o saldo devedor e pzestagEms saneais, rxmvencionados pais o presente flnanclavento, são os crxmtantes da le

tra 0" deste'xmtrato. Fica entendido que, na hipótese de adrx;ão do spc, cada prestagão, a partir da vigési-

ma-quinta, aururtará em xelagão a anterior, no valor corres(xmãente s razão da pmgressão ccnstante da letra ~

"D deste instruxnnto. Juntarrentn cum as pzestagôes mensais, o(a-s) IKVEODR(A-Es) pagará(ão) os acessórios des-

critos na letra D" deste cartrato, quais sejam, os prexúos do seguro estipuladas para o Sistexe'Finan

celxo da Iuhltagão, no valor e nas cónãLVões previstas na., Clíusulas da )rzóliru, que eetiverexr em vigor na épr

ca de seus vvncisentosr tem rxao as Panelas relativas á Inxa de Ccbrsnta e irãrinistracao — 'ICA, e em caso ãe

opção pelo PES, ã Contrlbulgão Ebnsal ao Fundo da Coriunsagão de Varia(óes Salariais — ECVS.

(xAUEU(A COARIA - PG!N(N(E@o Dés FR(ET)rcÕEs - As anortfzagôes do financiaxento serão feitas através de presta-

grms ésucesslvas, pagas na CEF ou rude esta o determinar e na forma por ela lxpa.itivaxmnte indicada,

VenCendO-Se a prlnelra narãata EIXaãa na letra "D" deSte inatXuzentO.

CIAUSUIA OUINIA - )SCNIIMIJ DMK - Ocorrendo ixprntualldade na satisfagáo da qualquer cbrigagão de pagaxcnto, e

quan a a ser paga corzesponderá ao valor da rfrrigagão em cruzadas na data do vencixmnto, acrescida de õnuz a-

dicional calculado a taxa que vlqorar na data do pagaxento, de acordo cux xegu)axnnt o do SEU.

(XAUS(RA SEXTA - EA GABM(TIA HIBIIECãRIA - Em garantia do financlaxento que ora lhe(s) é mncedido e das &temais

Kiigagrmar Beata inStrurentn Pór ele(S-S) esxurddnx, O(a-S) (KVE(X)R(A-ES) dá(ãO) ã CEF, mz Primeira e eSP.Cial

hipoteca, o ixável ora aãprfrldo e no final descrito e caracterlr.ado.

clAUEUIA RETINA - co vAIE)R DA GABMIIIA - Oonmzãam as partes em que o valor do ixóvel )upotecado, para fins do

COdlgO CIVll, é O eXPreSSO em Cruxadoer aaalnaladO na letra "D" dente CcntratO, rexerVandO-Se ã CEF

o dlrelto de psõãr nova avaliagão.
GLAUBU(A DITxvn - Ip BEGIBT!0 - Obriga(mhea olevr) IKIEIQB(A-E. ) a proceder o registm do presente contrato v!no

ccmpetenta Cartório de Begistm de Imóveis, no prazo de 15(rruinze) dias, a contar desta data, correndo por rxm-'a
e exclusiva respcnsabiliõade do DEvEDDR todas as despesas ccm a sua xeuularlzacão.

CLAUSUIA NONA - DA (MALIDMK IK PIPPIUETABIO - 0(A-S) DEVE(PB(A-ES) está(ão) cientificado(a-s) de que, na hipó

tese ser em) pxoprletário(ãte), prrmitente(s) rxmprador(a~s), e/ou cessionário(a-s), prozitente(s) cessiona

rio (a-s) de imível xesldcnclsl neste xzmiclpio, cbrlga(m)-se a vende-lo e/ou rmde-lo no prazo de ISO(cento e

oitenta) diss, s cantar desta data, sob pena do vencimento antecipado da d)vida, ora ccnstltulda, õa

do ccmtrato e da perda dce direltcs que Ihe(s) estão assegurados pela Apí)ice de Seguro Dabltaclonal.

- EEGUR(K = Durante a vigencla do contrato de financiaxento s ~ rbrfgrbírioscs seguros existentes

ou que venham a ser adotodos p:lo s)il, os quais serão processados por interrróã(o da (EF, c(rrlgmldo-se 0 Devedor

a pagar os respectivos prexúos. )I) caso de sinistro, a (EF receberá ãa seournãora a )!ríxrrtáncia do segum, apll

cmrõo-a na solugão ou.anortizagão da divida e colccmrdo o saldo, so houver, ãisposlp1o do Deveãor.

PARAGBAEO DNI(p - (XE(P!KICirÕ DA I!ENDA F)INILIAR - Acorda(m) o(a"s) IKVE(pR(A-ES), desde já, em conforxúdsde caz

a áeqlslaqão fmltlnenter "que a inãenlzagão do seguro que Vier a ser devida, no caso ãa sua norte ou invalidez

permanente,'eiá oxlculada proporclrnalxente a axvposigao õe renda, cuja c) tara; o só será amslderada, para e-

feitos lnãenlzatórios, se expressaxente obedecidos os requisitos para tc;rr- .: 'vclõzs exr airrs norxntivos do

s)1(, cbsexvados os zefexentes a naros, valoxes/ percentuais, indicados na letra "A" deste instrrmcntn e mnstnn

te da "ficha sócio-erxmczrrlcs" (Entrevista pm)metal, integrante do pro. n " a Er""-cisrrcbto rezfmctivo, a quaI

faz (rarte axrplcventzr deste c-":r",ret

cL/rusUIA D clNA P)ur!EIRA — Dlr cciKILvr,A1 Lo EBI!E11r1 — o(rr-s) LrLME!rx ir '...i . --::-'»! estar cienrc(s) e se

~azrpuxrc eúr a onrmr, desrL j, s sauo Lrmreficiários que am c-:o r : . ~ ..'.:. -'. ri rr. (ro ã'orte, os xes

xos beneficiários deverão caaznlcsr o evento a CEF, por escrito e In ãI '..r.enr-'. 0(A-5) Lvísxln(!r-Ls) dec)aI

re(m) estar ciente(s), ainda, ãv qve deverá (ão) rxnunicar a rKF a ocorréncia ãe eua Invaiiãex penrunente ou

danos fisicos no inóvel cbjeto desse curtrato.
pA!UIGBAEO Cr!I(p - 0(A-S) IKVE!xrn(A-ES) declara (m)-se ciente(s) õe qu"-, estando, na data ãa azs!rratura do amtra

to que eruejar a vtnculagão acs seguros estiEulados pelo BF(r, incapacltado(a-s) para o trabalho em razão de acI

dente Cu ãOrbmrga,nmamtará(ãO) CCm'a abertura de lrruallõexr Se eSta fOr reSultante dO aC(dente Ou ãa dcengã

qu xotlvou a,incapacidade existente na data õe assinatura do referido cc.rtrato. Lm virtude de o riem de norte

resultar aqravado, 0 prem(o cobrado destinar-se-á, nessa hipótese, afanas ã cobertur deste risco.

CLAUSUIA DECINA SEGíi(DA - LEQUID)CEIA M(1E(ZPADA DA DEVIDA - No caso de liquldagão antecipada da divida, voluntá

Ara ou nao, aer~carmo ar se-á ao salda deverhr,ouando for o caso, as quantias em atraso, para tanto cbsexvando-se

o dis(xmto na Cláusula Oulnta deste cxmtrato. '!AUS(EADEGINA TE(XKIRA - M p(GTEAJD EITPAOBDIN)r!UA - E assegurada ao Devedor em dia arm suas obrlgagôesr a

res zagao axárt~tmpes extraordinárias para a zeãugão do prazo do financia-ento tu dz valor das prextagões,

desde qrm a zp!antla a'ser axortlzaãa correspmda ao minixo previsto, para este efeito, no SEU.
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COr TRATOS lthplIACIONAlS — FeLns de conunutçáo

CND do IAIAS n9 012841, de 27.06.86; CRS do FGTS n9362013, de 28.07.86; l rova de ruPula-
ridade com o PIS, de 04.07.86; certidão negativa da Secretária de Fazenda(Exatoria em
Imperatriz), de 03.11.86; certidão negativa da Secretária de Fazenda(Bacabal), de
31.10.86;certidões negativas de ações e protestos, passadas em Bacabal e Imperatriz,
cettidao negativa da Prefeitura de Impec'atriz(Vendedora e Imóvel), de 03.11.86;certidãc
negativa da Prefeitura de Bacabal, de 31.10.86; certidao negativa de ônus, passadat pelo
Ofício de Imóveis de Imperatriz, de 14.11.86.
Declaração da Vendedora- A Vendedora declara, na forma do estabelecido no $ 3o, doart.'9

do Decreto n9 93.240, de 09.09.86, sob pena de responsabilidade civil e penal, que
não há quaisquer ações reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel, e de
ónus reais incidentes sobre os mesmo, Pagou Imposto de Transmissao no valor — de
Cz$ 5.083,45.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.x.x.x.x.

d dor estarem ass m de dreno acordo mm as óéusulas lermos e cor disse desta irei umento. ase nem o or e sente em cinuairc u es, ó. gual teor, iunl amante com as leu emanuel aga m e ao;s
~ mmoleiaéesvicéoaomé eloorerodesiemntrato,naloma ous sesegue apartamento n9 203,do Fdifício denominado"Resi-
dencial Angra dos Reis", construído no terreno situado nesta cidade, na Rua Tupinambá
formado de 02(dois outros), bairro Bacuri, s/n, cadastrado no distrito 01, zona 08,qua-
dra 050, lotes 0080 e 0125, unidade 02, com área de 1.256,32m2, ja descritos e caracte-
rizados na Matrícula 16.56$ , fls.03 do Livro 2-CT, do Ofício de Iruóveis de Imperatriz-
Ma. Referido imóvel foi havido pela Vendedora da seguinte maneira: a)0 terreno conforme
Matrículas ngs. 16.530, fls. 65 do Livro 2-CS e 8.509/R-l,fls.189 do Livro 2-AV, e Ma-
trícula de unificação n9 16.565, 'fls.03 do Livro 2-CT; b) 0 apartamento por construção'rópria,conforme Av-l, na já referida Matricula n9 16.565. A instituição do condominió
foi registrada sob o n9 01, na Matricula 16.565. A convenção do condominio foi registra
da sob o n9 4.258, fls.17v a 20 do Livro 3-E, de Registro Auxiliar do OFTCIO DE IM6VEIS
de Imperatriz, assumindo o(a) (s) compradores/devedores, pelo presente, o compromisso de
aceitá-la, assinando os atos complementares ao seu integral cumprimento.

Imperatriz,Ma. 2 de Fe e ciro de 1.987.

ND

VENDED

TESTEMUNHAS'

ima Zucarell
CPF-204. 651. 2 . 53

/dlHdu

aimar Marques Carneiro
CPF. 236.514.743-72

" n.ii, Ml t'8 'il 't.
r 'r ~ Imio

cr tr
lioI U

estai
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAOSexta Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Processo n 3176/1992-1

372/373.

Vistos,

Defiro o pedido formulado pelo exequente as fls.

Atualizem-se os cálculos.
Após, expeça-se Carta Precatória Executória, parauma das Varas do Trabalho de Imperatriz-Maranhão, solicitandoseja penhorado o imóvel descrito na certidão de fls. 367,cuja cópia deverá ser encaminhada, juntamente com a CPE.

Solicito, ainda, a intimação da CEF, na condição decredora hipotecária.

Goiânia, a o de 2005.

Helv n Domi s P ego
J iz do Trabal o



Tribunal Regional do Trabalho da 16'egião
Sistema de Administrado de Processos Trabalhistas da I'nstância - SAPTI

Ficha Processual n'I 00817-2005-12-16-00

Autuado em: 17-03-2005

Espécie: CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA

Total de reclamantes: 1

Partes e Advogados:
EXEOUENTE
Nome; JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Endereco:

EXECUTADA
Nome: MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Endere o: AV. ANHANGUERA, QD 11, LT 22, — S. ESPLANADA DO ANICUNS — GOIANIA — GO - 74433020

ANDAMENTOS: (20 últimos andamentos):

Data

i18-05-2006

28-04-2006

05-04-2006

03-~06
te-~06
11-01-2006

29-11-2005

07-10-2005

30-09-2005

27-09-2005

10-08-2005

27-07-2005

26-07-2005

26-07-2005

06-07-2005

01-07-2005

10-05-2005

06-05-2005

14-04-2005

l06-04-2005

01-04-2005

01-04-2005

29-~v005
17~005
17-03-2005

Descrigão

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA CUMPRIDA

OBSERVACAO

OBSERVACAO

PETIt AO NOS AUTOS PARA SER JUNTADA

PETICAO PENDENTE

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PRAZO

EXPEDIR OFÍCIO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

OBSERVACAO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

AGUARDANDO AR

PARA NOTIFICAR

CONCLUSOS PARA DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

MANDADO DEVOLVIDO

PE77CAO NOS AUTOS PARA SER JUNTADA

PETICAO PENDENTE

MANDADO DISTRIBUÍDO

MANDADO PRONTO PARA ASSINAR

EXPEDIR MANDADO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA RECEBIDAS

AUTUACAO

It 39

juizo deprecante

18-12-2005

AG. DISTRIBUR Ao LOTE 08

LOTE 373

LOTE '

'RGENTE (CARTA PRECATÓRIA)

MANDADO DISTRIBUIDO

cartóio informa peahora de im6vet

DR. MANOEL

NO SETOR EM MAOS C/ RONILSON

NA ASSESSORIA

Aluste CP, inserido pelo sistema.

Observacão Data do evento Hora do evento

REMETIDA A VT DE ACAILÂNDIA-MA

REMESSA OUTROS

ag dist lt I

ASSESSORIA URGENTE



CARTÓRIO DO 6'FÍCIO EXTRAJUDICIAL
SUCESSOR DO CARTÓRIO DO 1'FÍCIO

COMARCA IJE IMPERATRIZ

REGISTRO DE IMOVÉIS
TABELIONATO DE NOTAS 7C, „«Q7 Antênio Carlos da Mota Bandeira

Tabeligo

Jorge Ney Mota Bandeira
Raimundo Bandeira Filho

Substitutos

ESTADO DO MARANHAO
CNPJ (M.F.)06.142.699/0001-00

Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant
Edifício Raimundo Bandeira Barros

Fone: 3525-4200/Faro 3524.2272
CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

C E R T I F I C 0, a requerimento de parte
interessada que, revendo neste Cartório o Livro 2-DI, Registro de Imóveis, as fls.
184, consta o que me foi requerido por certidão a qual é do teor seguinte: Registro
Geral. MATRICULA N'9.490. Imperatriz(MA), 26 de fevereiro de 1987.
IMÓVEL: UM APARTAMENTO n'03, DO Edificio Residencial Angras dos
Reis, constituído n o Terreno nesta cidade,, a Rua Tupinambá, formado de 02
outros, Bairro Bacuri, s/n', cadastrado no distrito 01, zona 08, quadra 050, lotes
0080 e 0125. 0 apartamento 203 está localizado no segundo pavimento com frente
para a Rua Cel Manoel Bandeira, e mede 10,52m, lateral direita limita-se com a área
livre do empreendimento e mede 8,55m, lateral esquerda limita-se com o
apartamento 204, deste bloco e mede 8,55m fundo limita-se o apartamento 202,
deste bloco e mede 10,52m. Com as seguintes características área privativa de
90,00m, área de uso comum de 27,62m2, perfazendo uma área total de 117,62m2, e
fração ideal de terreno correspondente a 204,69m2 ou 8,33% com varanda, sala de
jantar, três dormitórios sociais, sendo uma suíte, um banheiro social, cozinha, área
de serviço, quarto e banheiro de empregada, área de circulação e vaga de garagem,
localizados no pilotis deste bloco. Adquirido por compra feita a Aracati Comercio e
Construções Ltda., através da Caixa Econômica Federal-CEF, conforme contrato
por instrumento particular de Compra e Venda, mútuo com obrigações e quitação
parcial com caráter de escritura pública, na forma do art. 61 e seus parágrafos da Lei
n'.380 de 21.08.64, alterada pela lei n'.049 de 29,06.66, datado de 25.02.87.
PROPRIETÁRIO: LAURA, GOMES FERREIRA, brasileira, solteira,
comerciante, CI n'60.273-SSP/ES, CIC n'90.355.006-87, residente nesta cidade.
TÍTULO A UISITIVO: R-5/16.565, L'-DF, fls. 132, neste Registro. VALOR:
CZ$ 625.000,00, satisfeitos da seguinte maneira: a) CZ$ 125.000,00, como sinal e
princípio de pagamento, já recebidos pela vendedora: b) CZ$ 500.000,00, no
financiamento concedido pela CEF, ao(s) comprador(es) por determinação deste(s)
depositados na c/c da vendedora na CEF, pela vendedora entregues a CEF para
amortização do crédito rotativo que lhes foi concedido por força da escritura lavrada
nas Notas do 2'ficio desta cidade de fls. 69/79 do L'02 a 26.11.86. Imperatriz-
MA, 26 de fevereiro de 1987. 0 Oficial. R-1/19.490: Imperatriz-MA; 26 de
fevereiro de 1.987. DFVEDORI LAURA GOMES FERREIRA, acima qualificada.
CREDOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, agência desta cidade. Título:
hipoteca de 1'rau. FORMA DO TÍTULO: Contrato por Instrumento Particular de
Compra e Venda Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial, com prazo de 180
meses, taxa anual de juros nóminal de 10% efetiva de 10.47130%, plano



Selo ae Fiseaii

'4.;". ",
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reajuste/sist. amort.PES/SFA. VALOR: CZ$ 500.000,00. Imperatriz-MA, 26 de
fevereiro de 1987. 0 Oficial. R-2/19.490: Imperatriz-MA, 28 de abril de 2005.
Penhorado o imóvel objeto da matrícula supra conforme Mandado de Penhora, ass.
Pelo MM Juizado trabalho, Dr. Manoel Joaquim Neto, extraído dos Autos 817/05
(Carta Precatória Executória, origem 6'T de Goiânia-GO) tendo como Exequente:
José Aparecido Gomes Ferreira e como Executada: Madeireira Macaúba Ltda, em
tramitação pela Vara do Trabalho desta Comarca de Imperatriz-MA, 28 de abril de
2005. 0 Oficial. AV-1/19490. Imperatriz(MAQ) 16 de maio de 2006. Liberada a
hipoteca constante no R-1/, conforme Instrumento Particular de utorização de
Cancelamento de hipoteca, expedida pela CEF, em 26.05.04 e (a pelo gerente
Francisco Leal de Sousa. Imperatriz(MA), 16 d maio de 2006. Oficial. do
Registro de Imóveis. "Era o que se co tinha do ue ou f

.'mperatriz

— A, d i e 06.
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CARTORIO DO 6'FICIO EXTRAJUDICIAL
SUCESSOR DO CARTÓRIO DO 1'FÍCIO

COMARCA DE IMPERATRIZ j 0'3

REGISTRO DE IMOVÉIS
TABELIONATO DE NOTAS Antônio Carlos da Mota Banderm

Tabelião

Jorge Ney Mota Banderm
Raimundo Bandeira Filho

Substitutos

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ (M.F.)06. 142.699/0001-00
Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant

Edificio Raimundo Bandeira Barros
Fone: 3525-4200/Fax: 3524.2272
CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

C E R T I F I C 0, a requerimento de parte interessada
que, revendo neste Cartório os seus arquivos, neles o Livro 2-DI, Registro de Imóveis,
as fls. 184, sob n 19.490, consta o que me foi requerido por certidão, a qual é do teor
seguinte: IMÓVEL: UM APARTAMENTO n'03, Edificio Residencial Angra dos
Reis, em terreno a Rua Tupinambá, Bacuri s/n, localizado no 2'avimento, com frente
para a Rua Cel. Manoel Bandeira medindo 10,52m, laterais 8,55m e fundo 10,52m, com
uma área total de 117,62m2. 0 referido,imóvel encontra-se Penhorado nos autos de
ação trabalhista n'17/05, tendo como exequente José Aparecido Gomes Ferreira e
executada Madeireira Macaúba Ltda, tramitando na Vara do Trabalho desta cidade.
PROPRIETÁRIO: LAURA GOMES FERREIRA, brasileira, solteira, comerciante,
portadora da CI n'60.173-ES e CPF n'90.355.006-87, residente nesta cidade.
CERTIFICO ainda não haver nenhum outro ónus que grave o referido imóvel.

0 referido é verdade e dou fé.
hnperatriz - MA, 16 de Maio de 2006

0 Oficial



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderegoraua T-51 eeq. Cl T-1, Setor Bueno

e-mail: vt6 o Bttrtta ov.br cite: www.trtta.gov.br

Autos de n'T 03176-1992-00ô 18-00-0 5

Exequente: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA

Executado (a): MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Endereço: Av. Anhanguera, Qd. 11, Lt. 22, S. Esplanada do Anicuns 74.433-020- GOIANIA-GO

IMPERATRIZ -MA

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular de uma day Varas do Trabalho de

0 (A) Doutor (a) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Juiza do

Trabalho da SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe

confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os autos do

processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi determinada a expedição da presente

Carta Precatória, a fim de ser PENHORADO, o imóvel descrito na certidão de fl. 367, cuja cópia

segue anexa, para garantia da execução no importe de R$ 11.985,46 (onze mil, novecentos e

oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos),
Solicito seja intimado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora

hipotecádia do imóvel.
Para que, sendo-lhe apresentada, nela se digne de apor seu respeitável

CUMPRA-SE.

Caso não pague no prazo legal, proceda-se a penhora de tantos bens

quantos bastem para o integral pagamento, prosseguindo-se a execução até a liquidação total da

dívida.
Dada e passada nesta cidade de GOIÂNIA-GO, aos nove dias do

mês de março de dois mil e cinco.

Eu, ((r))@AA. Edith Lamounier, Aux. Judiciário digitei e

subscrevo.

RosA NAIR DA sita(lat.NQGUEIRA REIs

Juíza do Trabalho



PODER JUDICIARIO FEDERAL
JLISTICA DO TRABALHO DA Ió" REGIAO

Varu árl 7rullu/hn de Inlperurri z
lónl l3nnl /íunrn, 263/3 — l3mrrn: ('entrn

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA

Processo n": 001117-2005-0012-16-00-3
N" do Processo dc Origem: 3176/1992

RZ 6 5 0 5 3 2 1 1 9 BR

~Imperatriz. 17/0 /0ã

Connmico a V. Era. quc a Carta Prccatoria onunda desse Juizo. rcferentc ao processo cm quc são
P'll'tes:

Dcprccantc: JOSE APARECIDO GOMFS FERREIRA

Dcprccado: MADEIREIRA MACAUBA LTDA

Foi distribuída para a 12
" Vara Tmbalhista dc Imperatriz rcccbcndo o n" 00817-2006-0012-16-00-3

Funclon 6

Esmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da:

Nome: 6" VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Endcrcco RUA T-51 csq. T-I
Bairro: SETOR BUENO
Cidade: ClOIANIA
Ccp: 74215210 UF GO

CONI RATO I!Sl'I'.CIAI. I&RMA N! 30ll/us IiC'I



Vara do Trabalho de Imperarrizir/WA (TRT 16 Região)

5)2

Proc. n'17/05

Trabalho.

CONCLUSAO

Nesta data, faCo conclusos os presentes autos ao Sr. Juiz do

peratriz-MA, 29/03/05.

7
iz P reira S+es

Téc. Judiciário

Cl s.

Cumpra-se na form deprecada
imperatriz-MA, 29 3/05.

vf,z a
Dn Mrfnbe Wa nm Nel

Jurz do Tra alho



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA

RUA BOM FUTURO, 280, CENTRO - FORUM "JUIZ FERNANDO BELFORT"- F:Osses- 525-33 t6

) Í3

MANDADO JUDICIAL DE PENHORA

Processos n'17/05 (CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA, ORIGEM 6'T DE GOIÂNIA)
Mandado n.'78/05
Excqiiente: JOSE APARECIDO GOMES FERREIRA
Executada(o) : MADEIREIRA MACAUBA LTDA

O(A) Dr.(a) MANOEL JOAQUIM NETO Juiz da Vara do Trabalho de Imperatriz, no uso dc
suas atribuições legais etc.

MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador desta Vara, a quem este for apresentado, a vista

do prcsentc Mandado, c em seu cumprimento, proceder a PENHORA dos seguintes bens de
propriedade da executada: 0 APARTAMENTO N'03 DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL "ANGRA

DOS REIS", registrado no Cartório de Imóveis as fls. 184 do Livro 2-DI, matriculado sob o n'9.490,
que deverá(ão) ser suficiente(s) a garantia da divida, esta no importe de R$ 11.985,46, sendo cobrados R$
11,06 pelos atos dos Oficiais de Justiça por diligência certificada: (X) zona urbana ou ( ) zona
rural(Lei n.'0.537 de 27/08/02), totalizando a execução em R$ 11.996,52 (onze mil, novecentos e
noventa e seis reais 0 cinquenta c dois centavos), a atualizar. Caso o valor do(s) bem(ns) seja inferior ao
crédito cxeqúcndo, penhore-se outros tantos, até o limite da execução.

Despacho de fls. 12 "...Cumpra-se Jra forma deprecada". Imperatriz/MA, 29/03/05, Dr.(a)

Manoel Joaquim Neto.

Ohservaeões:
1 )As quandas supra deverão ser depositadas na CEF(ag. 0644) ou no Banco do Brasil(ag. 0554-1), após o recebimento

das guias de depósito na gecretana da Vara 0 valor da diligência do Oficial de Justiça deverá ser recolhido no formulário DARF,
código 8019;

2)Na conformidade do art 764, da CLT, este processo amda pode ser conciliado;
3)Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente mandado, fica o Ofimal de Justiça autorizado a fazer

sr licitar imediato auulio de força policial, se necessário;
4)ge porvmitura o bem penhorado for imóvel, em ato contínuo proceda a averbeção da penhora junto ao Cartóno de

Registro de lnióveis competente.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Dad e sado nesta cidade de Imperatriz/Mrti, ao(s) 05 dia(s) do mês de abril do ano de

2005. Eu, ........ onilson Machado Barbosa, Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

L JO QUIM NETO
Juiz do mbalho



CARTÓRIO DO 6'FÍCIOEXTRAJUDICIAL 9
SUCESSOR DO CARTÓRIO DO 1'FÍCIO

COMARCA DE IMPERATRIZ

REGISTRO DE IMOVÉIS
TABELIONATO DE NOTAS Antõnio Carlos da Mota Bandeira

Tabelião

Jorge Ney Mota Bandeira
Raimundo Bandeira Filho

Substitutos

ESTADO DO MARANHAO

CNPJ (M.F.)06.142.699/0001-00
Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant

Ediftcio Raimundo Bandeira Barros
Fone: 3525-4200/Fale 3524.2272
E-Maib acmbandeira@uobcom.br

CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

Imperatriz — MA, 04 de maio de 2005: — 'I

Oficio n'37/2005

81'll ~
MM Juiz,

2005

tdLS tes

Em cumprimento ao Mandado de Penhora, extraído dos autos

de CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'17/05, movida por JOSÉ

APARECIDO GOMES FERREIRA contra MADEIREIRA MACAUBA

LTDA., informo a Vossa Excelência, que foi procedido a Penhora no imóvel

matriculado no Livro 2-DI, fls. 184, sob n'9.490, conforme R-2/19.490, em

28/04/05.

Aproveito a oportunidade para expressar a Vossa Excelência,

votos de estima e elevada considera9ão.

Atenciosamente,



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 16'EGIAO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

I„gu&R gOI/p e5 eAREI~f3

Vela no verso
instruções para preenchimento

03 NUMERQ Do cPF DU cNPJ

04 CODIGO DA RECEITA

05 NUMERO DE REFERENOA

05 DATA DE VENCIMENTO

07 VALOR Do PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

i j90.3&S 006-
Pl

68'l&/

05

2e/orei 0
46

PB PERIDDD DE APURAcAD 06 i~6
c

L

ATENÇAO

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretana da Receita Federal colo valor total
sela mfenor a R$ 10,00 Ocorrendo tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos
subsequentes, até que o total sela igual ou supenor a R$ 10,00

C~3 co som

QB VALOR Dos JUROS E I OU
ENCARGOS DL - I 026laa

1 Q VALOR TOTAL

AUTENIICACAO SANCARIA fsomenie nas I' 2'ias)

BB ééééããtã 2BLTS2ãéó

J
I "I
c

éa. 2AJBCIB Bn"



INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO

CAMPO 0 QUE DEVE CONTER

01

02
03
04

05

06
07
08
09
10
11

Nome e telefone do contnbuinte
Data de ocorrência ou do encerramento do periodo base no formato DD/MM/AA. 0
Número de inscnçâo no CPF ou CNP/
Código da receita que está sendo paga. Os códigos de tnbutos e contnbuiçães administrados pela SRF podem ser obtidos na "Agend
Tnbutána", publicada mensalmente no Diáno Oficial da União.

Preencher com
- Código da Unidade da SR F responsável pelo despacho aduaneiro, se relativo ao recolhimento do imposto de Importação e I PI Vincula

á Importação,
- Número do lançamento, se relativo ao ITR;
- Código do município produtor, se relativo ao IOF - Ouro,
- Número da respectiva inscrição, se relativo a débito inscnto em Divida Aava da União;
- Número de processo, se pagamento onundo de processo fiscal de cobrança ou de parcelamento de débitos;
— Número de inscnção no Departamento Naaonal de Telecomunicaçóes, se relativo a taxa FISTEL;
- Número de inscnção do imóvel, se relativo a rendas do Serviço de Património da União.
Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA
Valor pnnmpal da receita que está sendo paga
Valor da multa, quando devida
Valor dos Iuros de mora, ou encargos do DL - 1.025/69 (PFN), quando devidos
Soma dos campos 07 a 09
Autenticaçáo do Agente Arrecadador.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIãO

VARA OO TRABALIIO OB IMPERATRIZ-MA
«& \ ««&« «««& &&« « & ««k « « &&&&l U«« «« & R « «&& l«

Processo no 1443/2006

CERTIDÃO/CONCLIJSAO

Certifico que foram apresentados em 30/06/2006,

Embargos de Terceiros, tempestivamente, conforme Art. 1048

do CPC.
Certifico que os embargos interpostos referem-se a atos

realizados por este Juízo, nos autos da Carta precatória de n"

817/2005, a qual foi remetida a VT de Açailândia, não podendo,

pois, serem apensados a mesma.
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM.

Juiz Federal do Trabalho.
Imperatriz, 10/02/2006.

E .on . da Silva
nalist diciário

Vistos, etc.
Em face da tempestividade e em julgando as provas nos

autos suficientes, recebo os embargos.
Inicialmente, oficie-se, com ur ência, a VT de

Açailãndia, informando sobre a interposição dos presentes
embargos.

Após, notifique-se a parte contrária para contestar, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

Imperatriz, 18/01/2006.

Albérico Viana ezerra
Juiz(a) Federal do Trabalho
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De: "VT em Imperatriz" &vtimpz@trt16.gov.br&
Para: "Vara do Trabalho de Açailândia" &vta@trt16.gov.br&
Enviada em: terça-feira, 18 de julho de 2006 18:28
Assunto: Ref. CP 817/2005

Memo n'90/2006 Imperatriz, 18 de julho de 2006.

De: Diretor da Secretaria da Vara do Trabalho de Imperatriz

Para: Sra. Diretora da VT de tailândia

Senhora Diretora,

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho Dr. Albérico Viana Bezerra,
informo a esse Juízo que foi interposto Embargos de Terceiros (ET n'443-2006-012-16-00)
contra penhora formalizada nos autos da CPE n'817/2005, em que são partes: José Aparecido
Gomes Ferreira (exequente) e Madeireira Macaúba Ltda. (executada).

Atenciosamente,

(-r
José Vajdi no s dos Santos

Diretor da Secretaria

18/7/2006



VARA DO TRABALHO DE IIÚIPERATRIZ - MA

Proc n'443I2006

CERTIDAO

CERTIFICO que, procurando cumprir a determinação
constante do último parágrafo do r. despacho de fl. 29 (notificação ao
embargado para contestar os embargos de terceiro apresentados), e,
compulsando detidamente os presentes autos, verifiquei não constar o
endereço do embargado José Aparecido Gomes Ferreira. Desta forma,
procedi com a pesquisa junto ao Sistema de Administração de Processos
de Primeira Instância — SAPT1, no sentido de identificar o citado endereço
nos autos da Carta Precatória n'17/2005 (já remetida a I/T de
Açailândia/MA) e, ali, também, nâo há tal informação. Em sendo assim,
conforme petiçã o de fls. 02/04 destes autos, há informação (fl. 04) de que o
endereço do mesmo encontra-se nos autos do processo principal de n'176-1992-006-18-00-0.Desta forma, procedi com a pesquisa junto ao
"site" do TRT da 18'egião, no entanto, ali também não foi possível buscar
o endereço, pelo que a citada determinação ficou prejudicada.

Assim, remeto os autos a apreciação do Exmo. Sr. Juiz do
Trabalho.

Imperatriz (MA), 19 dejulho de 2006.

D s Almeida
Analista Judiciário



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16" REGIAO
Vara do Trabalho de Imperatriz- Maranhão

Fl+
))/J

CONCLUSAO
Faqo conclusos os presentes autos ao MM Juiz
do Trabalho da VT de Imperatriz — Ma.

Imperatriz, 24 de julho de 2006.

Gír~
Caro rrre Let te Lima

Técnica Judiciária

Processo n'443/2006
~ Observo que a petição inicial encontra-se
apócrifa. Portanto, notifique-se o advogado do
embargante para, em 10 dias, sanar a
irregularidade, sob pena de indeferimento da
inicial.
~ Suprida a falta, encaminhem-se os
presentes autos para 6'ara do Trabalho de
Goiânia, conforme sição do art. 20 da Lei
6.830/80.
Imperatriz, 24 d 'ulho de 2 06.

Lilra e ima Silva
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGISTO
Vara do Trabalho de Imperatriz- Maranhão

PROCESSO N'443/2006

CERTIDAO

CERTIFICO que o ato processual a ser praticado enquadra-se no art. I',

4 inciso LIX, da Portaria 001/2006, cujo teor passo a transcrever: "cumprimento integral

de todos os itens do despacho ou decisum, antes de nova conclusão aoj u/z", razão pela

qual encaminho este processo ao setor responsável para cumprimento integral do

despacholdecisum de fls.32.

Imperatriz/MA, 24 de agosto de 2006.

Ca 'ette Zima
Técnica Juctictária
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) SINGULAR DA
EGRÉGIA SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS w 0

EXEQUENTE: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA
EXECLtTADOS: MADEI REI RA MACAÚBA LTDA + 02

JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA, já devidamente

qualificado nos autos do processo supracitado, e MADEIREIRA MACAÚBA LTDA
+ 02, igualmente qualificados, por intermédio de seus procuradores, que ao final

assinam, vêm, mui respeitosamente, a digna presenca de Vossa Excelência,

REQUERER a homologaçâo do acordo trabalhista, celebrado consoante as
seguintes cláusulas e condições:

l. Os Executados tfrtrkreira Martttbtt Ltda + 02 pagarão ao Exequente a

importância líquida de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos Reais),
em espécie, em uma única parceLa, imecúatamente, no prítuetro dta

útil, após a homologacão do presente acordo, na conta bancária da

procuradora do Exeqõente, ba&test Caixa fscsntttaárt Federal, agfnuat

2555, Conta PouPttnfat 789-2.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO
RT 03176-1992-006-18-00-0

Vara.

CQXCE 08AQ
Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos â NM. Juíza desta

Goiânia, 21 de setembro ~2006 (5'-feira).
Patricia a de S. Nery

Técníc Judiciário

Vistos os autos.
Homologa-se o acordo firmado pelas partes, relativoao crédito do reclamante, nos termos da petição de fls.407/408, para que surta seus efeitos legais e jurídicos.Custas e contribuições previdenciárias já fixadas, que deverãoser suportadas pela reclamada.
Deverá a Secretaria atualizar os cálculos no quetange as custas e contribuições previdenciárias devidas eintimar as reclamadas na pessoa da sócia Laura Gomes Ferreira,no endereço indicado a fl. 402 para, no prazo de 10 dias,comprovarem nos autos os respectivos recolhimentos, sob pena deprosseguimento da execução.
Caso o reclamante não se manifeste no prazo de 10(dez) dias após a intimação para ciência deste despacho, oacordo será considerado integralmente cumprido.

Para o cancelamento do bloqueio de fl. 320, desconstituição dapenhora de fl. 77 e da realizada no Juízo Deprecante, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.
Verifico que o ofício de fl. 405 noticia a distribuição deCarta Precatória oriunda destes autos ao Juizo da 13'araTrabalhista de Açailândia.

Dessa forma como nâo há notícia nos autos deredistribui ão da Carta Precatória enviada a 12'T de
Im eratriz determino a Secretaria ue oficie tanto ao Juízoda ue.la Vara uanto ao da 13'T de A ailândia solicitandoinforma ões sobre a execu ão e a sus ensão dos atos executóriosaté osteríor manifesta ão deste Juízo.

Intime-se o INSS para os fins do art. 832, 5 4', da
CLT.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.
Intimem-se as partes.
Goiânia, 25 de s mbr 2006 (2'-feira)

2

Ana Deus e rei ra
Juíza d Trab 1ho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PROCESSO N. 03176-1992-006-18-00-0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes autos aMM'uíza desta Vara.
Goiânia, 15 de janeir de 2007 (2 feira)

Gerson os Santos
ecnico udiciário

Vistos os autos.
Apesar de não haver nos autos comprovante depagamento do acordo de fls. 407/408, constou na homologaçãode fl. 409 que o silêncio do exeqúente nos 10 (dez) diasposteriores a intimação daquele despacho seria interpretadocomo cumprimento do acordo.
Assim, tendo sido feita a intimação de fl. 410e já transcorrido o prazo estipulado, tenho por cumprido oaco1do.
Também os recolhimentos previdenciários e ascustas foram recolhidas (fls. 428/429), pelo que declaroextinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.
Levantem-se as penhoras realizadas nas fls. 77e 160 com o cancelamento do bloqueio de fl. 320.
Levante-se, ainda, a penhora do imóvel descritona fl. 367, que foi realizada nos autos da CPE 00460-2006-013-16-00-0 constante da contracapa, oficiando o Cartório do6'fício Extrajudicial de Imperatriz-MA, cujo endereçoconsta da fl. 14 da CPE.
Em virtude do levantamento da penhora do imóvelacima, julgo prejudicados os embargos de terceiro autuadossob o n'1443-2006-012-16-00-4, constantes da contracapa.
Intimem-se.
Após, o cumprimento das diligências acima,arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
Goiânia/GO, 17 'ap ir de 2007 (4'eira)

Ana Deusded t P rei ra
Juíza do Tz lho



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL'REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIÁO

VA6A u() I canal ltn uI IMPíRATRIZ-MA
Pl k.%1 fll'/ Xl 4

PROCESSO N 1443/2006

CONCLUSAO
Nesta data, faco conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz do Trabalho.
Imperatriz, 22/6/2007.

r n). S. Silva

n a judiciár o

Vistos, etc.
Observo que nos autos principais (RT3176-

1992) originários do TRT da 18 Região i homologado
acordo judicial (fl. 35). Assim, ofici aque e juízo para
que informe se houve a d con itrIiqã da penhora
realizada sobre o bem con ant a fl. 3 7 da RT acima

epigrafada, eis que s pr sente Embargos de
Terceiros têm como ob'et stríCão ora indigitada.

Imperatriz, 2 /06/ 07

E co Re to Serra Cordeiro
Jui do TrabaPIo



PODER.IUDICIARIO FFDERAL
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V;ir;i &6& 'I'r;il&alho de lrnpeiairiA M;ir:inhâi&&
Rua da Raudatie, esqurna com a Rua Rarmundo Dandeira Darros, Quadra i ',
teamento Parque das Palmerras, Imperatrrz-liA iprozimo ao Resrden rai

«atrelas&
RA l6 5 9 8 4 2 l 2 l BR

Otício no 39/07 Imperatriz/MA, 28 de janeiro de 200h.

RT N": 3176/1992(6u VT de Goiânia/GO)
I'ROCLSSO N". 1143/2006 (VT DE IMPEI(ATRITO/MA)
Reciamarite: LAURA GOMES FERREIRA
Recbiaaada: JOSF. APARECIDO COMES FF RREIRA.

E&(mo(a). Sr(a). Juiz(a)

Por deternlina&;ao do(a) Bairro(a). Sr(a). Juizl;\)
desta Vara d&& 'I'rabalho, Dr(a). Érico Rei)ato Serra Cordeiro, soli«iio a Voss,i
Excelência &iue intorme se houve a desconstitui&,ão d;i penhor;i reilizad,i
sobre o be)n constante â tl.367 da RT 3176/2006, eis &Iue os pres«ir(es
1.'mlxiroos de Terceiros têm como objetivo a coiistri&;âo oia indigitada.

Respeitos

Celso Ant&) o 13 i Car alho Júnior
e era ria

Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) da 6" VT de Goiânia-GO
Goiânia - GO



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIAO
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ-MA

RUA ROM FUTURO, 280, CENTRO, CEP:65900-000, IMPERATRIZ-MA

P ROCESSO N'443/2006.

CERTIDAO ATO ORDINATÓRIO

CERTIFICO que o ato processual a ser praticado trata-se de Ato
Ordinatório especificado no art. I', inciso IX da Portaria n.

002/07, cujo teor passo a transcrever: "A REITERAÇÁO DE OFÍ-
CIOS (de fl(s). 38)", razão pela qual encaminho este processo
ao setor de OFÍCIOS, responsável para dar-Ihe cumpdimento.

Imperatriz/MA, 25 de junho de 2008.

+tóvio Ae + Tveiaf5 /YFJFRUT)TTes

Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16'EGIAO

Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão
Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12,

Loteamento Parque das Palmeiras, Imperatriz-NR (prdximo ao Residencial 05
Estrelas)

Ofício n 466/08 Imperatriz/MA, 23 de agosto de 2008

RC 3 7 7 I 7 5 9 2 5 BR

RT N'. 3176/1992(6'T de Goiânia/GO)
PROCESSO N'. 1443/2006 (VT DE IIVIPERATRIZ/IRIA)
Reclamante: LAURA GOítíES FERREIRA
Reclamada: JOSÉ APARECIDO GO'vfES FERREIRA.

0//g

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)
desta Vara do Trabalho, Dr(a). Érico Renato Serra Cordeiro, reitero os
termos do ofício n"39/08, datado em 28/01/2008, solicito a Vossa
Excelência que informe se houve a desconstituição da penhora realizada
sobre o bem constante a fl.367 da RT 3176/g)(g eis que os presentes
Embargos de Terceiros têm como objetívo a constrição ora indigitada.

OBS: este ofício se trata da segunda reiteração.

R peit mente,

Celso Ant" io Bpt a v
iret6r de Secretaria

tor

Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) da 6 VT de Goiânia-GO
Goiânia - GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 ase o/ T-l, Snaor Bunano, CSP 74215-901 Sono 39013466

$ 23

OFÍCIO N'176 1 992 76 2/200 9
GOIÂNIA, 02/03/2009

N)SSO PROCESSO: RT 03176 -1992 %06 -18 &0 W
RECLAMANTE: JOSE APARECIDO GO hKS FERREIRA
RECLAMADO( A) : MADEIREIRA MACAUBA LTDA
VOSSO PROCESSO: ET 1443/2006

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta ao ofício no 466/08, informo a Vossa
Senhoria que a penhora realizada sobre o imóvel de propriedade
da Sra. Laura Gomes Ferreira foi devidamente desconstituída.
Segue anexa cópia do documento de fl. 437.

Atenciosamente,

. ' I A ín ! SO
i

I

a ln)artins Sal es
Técnico Judiciário

13 uno í'í

I
'SSIlnn»

A( o) S SE2hor( a)
Diretor( a) de Secretaria da Egrégia Vara do Trabalho de
I 2íp erat ri E / MA

RUA DA SAUDADE ESQ C/ A RUA RAI MIM)O BANIREI RA BARROS n Q 1 2,
LOTEA&K NTO PARQUE DAS PAL lnEIRAS, I M?ERATRIZ -ML

nnNYSN nnaATINS SALES

gorrespos(/enaas

014/2005 - DR/GT

TRT 18'EG)AO

ARREiO
NwnnS n



CARTÓRIO DO 6o OFíCIOEXTRAJUDICIAL 'UCESSORDO CARTÓRIO DO 1'FÍCIO
COMARCA DE IMPERATRIZ

REGISTRO DE IMOVÉIS
TABELIONATO DE NOTAS Ant6nio Carlos da Mota Bandeira

Tabelião

Jorge Ney Mota Bandeira
Raimundo Bandeira Filho

Substitutos

ESTADO DO MARANHAO
CNPJ (M.F.)06.142.699/0001-00

Rua Godofredo Viana, 520 — Térreo — Esq. Trav. Benjamim Constant
Edificio Raimundo Bandeira Barros

Fone: 3525-4200/Fax: 3524.2272
E-Maií: acmbandeira@uoí.com.br
CEP 65900-100 - Imperatriz/MA

Oficio n'85/2007
De ordem, encaminhe-se este expediente â

de Gosênia, para as providências cabiveis.
Goiânia, I?t- de maio de 2007.

Marcos doe toe antunes
Secretário de oordenaoão Judiciária

6'. T.

Imperatriz — MA, 02 de maio de 2007.

De ordem, remeta-se ã Secretaria de Coordenacâo
Judiciária.
Goiânia, g Q de maio de 2007

IVONI B 0 QGEI I
Secretária-Geral da p idência

TRT da 18'egião

tvtM Juiz,

Em resposta ao Oficio n'18/2007, extraído do Processo de n'T 03176-
1992-006-18-00-0, tendo como reclamante JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIPA e rec!amad
MADEIREIRA MACAÚBA LTDA, informo a Vossa Excelência, que foi procedida a desconstítuição
da penhora sobre o imóvel matriculado no Livro 2-DI, fls. 184, sob tt'9.490, conforme AV-2/19.490

Aproveito a oportunidade para expressar a Vossa Excelência, votos de estima e0 elevada considera9ão.
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PMRR meIAIIM
IRAAMAL REAMRAL MI TRAAAIJM aA a REMAR

VARA DO TRAAAUIO Dé IMPéHATRIZWA

PROCESSO N'443/2006.

CERTIDrfLO ATO ORDINATÓRIO

CERTIFICO que o ato processual a ser praticado trata-se de Ato
Ordinatório especificado no art. I', inciso LIX da Portaria n.
002/07, cujo teor passo a transcrever: "0 CUMPRIMENTO IN-

TEGRAL DE TODOS OS ITENS DO DESPACHO OU DECISUM
(de fl s 32 - remeter a 6'T da Goiânia GO)., ANTES DE

NOVA CONCLUSAO AO JUIZ", razão pela qual encaminho es-
te processo ao setor responsável para dar-Ihe cumprimento.

Imperatiiz/MA, I 7 junho de 2009.

OtáT/iO d . a 9Varques,
Técnico Judiciádo — A sessorde Juiz

OTÁVIO OE OLIVEIRA MARQUES
técnico judiciário - Assessor de iviz



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA l6a RLGIAO'arado Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento
Parque das Palmeiras, Imperatriz — PIR '(próximo ao Residencial 05 Estrelas)

Ofício n'. 920/201 0 Imperatriz/MA, 10 de dezembro de 2010.

limo. (a) Sr. (a)
Diretor (a) de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia
Goiânia/GO

PROCESSO N'. 1443I2006
EMBARGANTE: LAURA GOMES FERREIRA
EMBARGADO: JOSÉ APARECIDO GOMES FERREIRA

,'imo, (a) Senhor (a) Diretor (a),

Pelo presente, de ordem da Excelentíssima Senhora
Juíza do Trabalho, DRA. LILIANE DE LIMA SILVA, encaminho a Vossa Senhoria
os autos do processo, acima epígrafado, conforme despacho de fl. 32.

t

Ao ensejo, renovo protestos de estima e consíderagão.

Atenciosamente."', -'--:

GLENNYO CLA SA TOS BATALHA
Diretor de Secretaria em exercício
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED N'RIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 eaq. OI T-I, Setor Bueno, CEP 74215-901

PROCESSO

N'176

1992 RT

TINÁRIO

NUNES

ND

AV. GOIRS, 623, CONJ. 1 403 ED. MAG LH ES Pl
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CEP CIDADE ESTADO
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